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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 464/2022 - REIT (11.01) 

 23006.009246/2022-14Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 06 de maio de 2022.

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado por 
Decreto da Presidência da República de 25 de maio de 2018, publicado no Diário Oficial da 
União (DOU), Seção 2, página 1, de 28 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 450, publicada no DOU nº 84, de 5/5/2022, Seção 2, 
página 39, que nomeou Natalia Rodrigues Biscassi, por motivo de desistência definitiva à vaga.

Art. 2º Nomear, nos termos do Art. 9º, I, c/c Art. 10 da Lei 8.112/90, RAFAEL NOGUEIRA 
FURTADO, 3º classificado na lista geral do concurso público objeto do Edital nº 111/2018, 
publicado no Diário Oficial da União - DOU n° 214, de 7/11/2018, Seção 3, páginas 46 a 52, 
homologado pelo Edital nº 043/2019, publicado no DOU n° 080, de 26/4/2019, Seção 3, 
páginas 101 e 102, para provimento do cargo efetivo de PSICÓLOGO - ÁREA PSICOLOGIA 
DA SAÚDE, do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, em 
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, código da vaga nº 0221338, decorrente 
da vacância por posse em outro cargo inacumulável de IARA MOURADIAN PEDO, a contar de 
04/04/2022 - Portaria nº 354 - DOU nº 70 de 12/04/2022 Seção 2, página 33.

(Assinado digitalmente em 09/05/2022 14:12)
DACIO ROBERTO MATHEUS

REITOR - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE (Titular)

REIT (11.01)

Matrícula: 2669171

Para verificar a autenticidade deste documento entre em http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando

: seu número: 464, ano: 2022, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 06/05/2022 e o 
código de verificação a939499642
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 465/2022 - REIT (11.01) 

 23006.009247/2022-51Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 06 de maio de 2022.

, nomeado porO REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC)
Decreto da Presidência da República de 25 de maio de 2018, publicado no Diário Oficial da
União (DOU), Seção 2, página 1, de 28 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear, nos termos do Art. 9º, I, c/c Art. 10 da Lei 8.112/90, ANA LIVIA MENDONÇA E SILVA,
16ª classificada na lista de candidatos autodeclarados negros do concurso público objeto do
Edital nº 111/2018, publicado no Diário Oficial da União - DOU n° 214, de 7/11/2018, Seção 3,
páginas 46 a 52, homologado pelo Edital nº 043/2019, publicado no DOU n° 080, de 26/4/2019,
Seção 3, páginas 101 e 102, para provimento do cargo efetivo de ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO, do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação,
em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, código da vaga nº 0901752,
decorrente da exoneração de Lucas Nunes Evangelista, a contar de 13/04/2022 - Portaria nº
385 - DOU nº 73 de 18/04/2022 seção 2, página 29.

(Assinado digitalmente em 09/05/2022 14:12)
DACIO ROBERTO MATHEUS

REITOR - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE (Titular)

REIT (11.01)

Matrícula: 2669171

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informandohttp://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 465 2022 PORTARIA DE PESSOAL 06/05/2022

f3c5ed5664
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 466/2022 - REIT (11.01) 

 23006.009248/2022-03Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 06 de maio de 2022.

, nomeado porO REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC)
Decreto da Presidência da República de 25 de maio de 2018, publicado no Diário Oficial da
União (DOU), Seção 2, página 1, de 28 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear, nos termos do Art. 9º, I, c/c Art. 10 da Lei 8.112/90, DANIEL MENDES GOMES, 1º
classificado no concurso público objeto do Edital n° 121/2019, publicado no Diário Oficial da
União - DOU nº 210 de 30/10/2019, Seção 3, páginas 111 e 112, homologado pelo Edital nº
9/2022, publicado no DOU nº 49, de 14/03/2022, Seção 3, página 116, para provimento do
cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, Classe A, PROFESSOR ADJUNTO A - Nível
1, da Carreira do Magistério Superior, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais
com dedicação exclusiva, código de vaga nº 341285, decorrente da aposentadoria voluntária
do servidor João Carlos da Motta Ferreira, Portaria nº 96/2019 de 04/04/2019, DOU nº 66 de 
05/04/2019, Seção 2, página 69. Área: Ensino, subárea: Ensino de Geografia. Processo nº
23006.001832/2019-15.

(Assinado digitalmente em 09/05/2022 14:12)
DACIO ROBERTO MATHEUS

REITOR - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE (Titular)

REIT (11.01)

Matrícula: 2669171

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informandohttp://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 466 2022 PORTARIA DE PESSOAL 06/05/2022

3644588a85
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 467/2022 - REIT (11.01) 

 23006.009249/2022-40Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 06 de maio de 2022.

, nomeado porO REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC)
Decreto da Presidência da República de 25 de maio de 2018, publicado no Diário Oficial da
União (DOU), Seção 2, página 1, de 28 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear, nos termos do Art. 9º, I, c/c Art. 10 da Lei 8.112/90, CAROLINA BEZERRA
MACHADO, 1ª classificada no concurso público objeto do Edital n° 121/2019, publicado no
Diário Oficial da União - DOU nº 210 de 30/10/2019, Seção 3, páginas 111 e 112, homologado
pelo Edital nº 10/2022, publicado no DOU nº 56, de 23/03/2022, Seção 3, página 93, para
provimento do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, Classe A, PROFESSOR
ADJUNTO A - Nível 1, da Carreira do Magistério Superior, em regime de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais com dedicação exclusiva, código de vaga nº 333822, decorrente da
aposentadoria voluntária da servidora Carolina Maria Pozzi de Castro, Portaria nº 184/2018 de 
27/03/2018, DOU nº 60 de 28/03/2018, Seção 2, página 14. Área: Ensino, subárea: Ensino de
História e Cultura Africana e Afro-Brasileira. Processo nº 23006.001832/2019-15.

(Assinado digitalmente em 09/05/2022 14:12)
DACIO ROBERTO MATHEUS

REITOR - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE (Titular)

REIT (11.01)

Matrícula: 2669171

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informandohttp://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 467 2022 PORTARIA DE PESSOAL 06/05/2022

79bb3e078f
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 468/2022 - REIT (11.01) 

 23006.009251/2022-19Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 06 de maio de 2022.

, nomeado porO REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC)
Decreto da Presidência da República de 25 de maio de 2018, publicado no Diário Oficial da
União (DOU), Seção 2, página 1, de 28 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear, nos termos do Art. 9º, I, c/c Art. 10 da Lei 8.112/90, CINTIA LIMA CRESCÊNCIO, 1ª
classificada no concurso público objeto do Edital n° 121/2019, publicado no Diário Oficial da
União - DOU nº 210 de 30/10/2019, Seção 3, páginas 111 e 112, homologado pelo Edital nº
14/2022, publicado no DOU nº 58, de 25/03/2022, Seção 3, página 131, para provimento do
cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, Classe A, PROFESSOR ADJUNTO A - Nível
1, da Carreira do Magistério Superior, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais
com dedicação exclusiva, código de vaga nº 805134, decorrente da aposentadoria voluntária
do servidor Joao Manoel Losada Moreira, Portaria nº 358/2019 de 10/10/2019, DOU nº 198 de 
11/10/2019, Seção 2, página 42. Área: Ensino, subárea: Ensino de História. Processo nº
23006.001832/2019-15.

(Assinado digitalmente em 09/05/2022 14:12)
DACIO ROBERTO MATHEUS

REITOR - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE (Titular)

REIT (11.01)

Matrícula: 2669171

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informandohttp://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 468 2022 PORTARIA DE PESSOAL 06/05/2022

17d8f54c53
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 469/2022 - REIT (11.01) 

 23006.009257/2022-96Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 06 de maio de 2022.

, nomeado porO REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC)
Decreto da Presidência da República de 25 de maio de 2018, publicado no Diário Oficial da
União (DOU), Seção 2, página 1, de 28 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear, nos termos do Art. 9º, I, c/c Art. 10 da Lei 8.112/90, JOSÉ RAIMUNDO SOUSA
RIBEIRO JUNIOR, 1º classificado no concurso público objeto do Edital n° 117/2019, publicado
no Diário Oficial da União - DOU nº 205 de 22/10/2019, Seção 3, página 82, homologado pelo
Edital nº 15/2022, publicado no DOU nº 64, de 04/04/2022, Seção 3, página 90, para
provimento do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, Classe A, PROFESSOR
ADJUNTO A - Nível 1, da Carreira do Magistério Superior, em regime de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais com dedicação exclusiva, código de vaga nº 805135, decorrente da
aposentadoria voluntária da servidora ADELAIDE FALJONI ALARIO, Portaria nº 1.406/2020 de 
22/12/2020, DOU nº 247 de 28/12/2020, Seção 2, página 23. Área: Teoria do Pensamento
Geográfico. Processo nº 23006.001794/2019-92.

(Assinado digitalmente em 09/05/2022 14:12)
DACIO ROBERTO MATHEUS

REITOR - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE (Titular)

REIT (11.01)

Matrícula: 2669171

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informandohttp://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 469 2022 PORTARIA DE PESSOAL 06/05/2022

f55a189e31
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 470/2022 - REIT (11.01) 

 23006.009261/2022-54Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 06 de maio de 2022.

o: 

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado por 
Decreto da Presidência da República de 25 de maio de 2018, publicado no Diário Oficial da 
União (DOU), Seção 2, página 1, de 28 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear, nos termos do Art. 9º, I, c/c Art. 10 da Lei 8.112/90, FERNANDA BORGES 
MONTEIRO ALVES, 1ª classificada no concurso público objeto do Edital n° 14/2020, publicado 
no Diário Oficial da União - DOU nº 23, de 03/02/2020, Seção 3, páginas 89 e 90, homologado 
pelo Edital nº 16/2022, publicado no DOU nº 67, de 07/04/2022, Seção 3, página 157, para 
provimento do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, Classe A, PROFESSOR 
ADJUNTO A - Nível 1, da Carreira do Magistério Superior, em regime de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais com dedicação exclusiva, código de vaga nº 314757, decorrente da 
aposentadoria voluntária do servidor José Alex Sant'anna, Portaria nº 48/2019 de 27/02/2019, 
DOU nº 42 de 28/02/2019, Seção 2, página 57. Área: Engenharia Ambiental e Urbana, subárea: 
Modelagem de Sistemas de Transportes e Mobilidade Sustentável. Processo nº 
23006.000703/2020-35.

(Assinado digitalmente em 09/05/2022 14:12)
DACIO ROBERTO MATHEUS

REITOR - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE (Titular)

REIT (11.01)

Matrícula: 2669171

Para verificar a autenticidade deste documento entre em http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando
seu número: 470, ano: 2022, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 06/05/2022 e o 

código de verificação d603045ed8
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 471/2022 - REIT (11.01) 

 23006.009265/2022-32Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 06 de maio de 2022.

, nomeado porO REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC)
Decreto da Presidência da República de 25 de maio de 2018, publicado no Diário Oficial da
União (DOU), Seção 2, página 1, de 28 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear, nos termos do Art. 9º, I, c/c Art. 10 da Lei 8.112/90, JULIANA CARDINALI REZENDE,
1ª classificada no concurso público objeto do Edital n° 77/2019, publicado no Diário Oficial da
União - DOU nº 146, de 31/07/2019, Seção 3, páginas 87 e 88, homologado pelo Edital nº
17/2022, publicado no DOU nº 73, de 18/04/2022, Seção 3, página 77, para provimento do
cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, Classe A, PROFESSOR ADJUNTO A - Nível
1, da Carreira do Magistério Superior, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais
com dedicação exclusiva, código de vaga nº 805136, decorrente da aposentadoria voluntária
por idade do servidor Marat Rafikov, Portaria nº 253/2019 de 06/08/2019, DOU nº 152 de
08/08/2019, Seção 2, página 37. Área: Biotecnologia, subárea: Engenharia Metabólica.
Processo nº 23006.001240/2019-95.

(Assinado digitalmente em 09/05/2022 14:12)
DACIO ROBERTO MATHEUS

REITOR - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE (Titular)

REIT (11.01)

Matrícula: 2669171

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informandohttp://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 471 2022 PORTARIA DE PESSOAL 06/05/2022

2127a73006
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 472/2022 - REIT (11.01) 

 23006.009266/2022-87Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 06 de maio de 2022.

, nomeado porO REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC)
Decreto da Presidência da República de 25 de maio de 2018, publicado no Diário Oficial da
União (DOU), Seção 2, página 1, de 28 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear, nos termos do Art. 9º, I, c/c Art. 10 da Lei 8.112/90, MILCA RACHEL DA COSTA
RIBEIRO LINS, 1ª classificada no concurso público objeto do Edital n° 76/2019, publicado no
Diário Oficial da União - DOU nº 146, de 31/07/2019, Seção 3, página 87, homologado pelo
Edital nº 20/2022, publicado no DOU nº 74, de 19/04/2022, Seção 3, página 107, para
provimento do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, Classe A, PROFESSOR
ADJUNTO A - Nível 1, da Carreira do Magistério Superior, em regime de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais com dedicação exclusiva, código de vaga nº 805154, decorrente da
aposentadoria voluntária da servidora Diana Sarita Hamburger, Portaria nº 345/2019 de
04/10/2019, DOU nº 194 de 07/10/2019, Seção 2, página 43. Área: Biotecnologia, subárea:
Biologia Sintética. Processo nº 23006.001239/2019-61.

(Assinado digitalmente em 09/05/2022 14:12)
DACIO ROBERTO MATHEUS

REITOR - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE (Titular)

REIT (11.01)

Matrícula: 2669171

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informandohttp://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 472 2022 PORTARIA DE PESSOAL 06/05/2022

e7f0e51e1b

Boletim de Serviço nº 1141 
10 de maio de 2022

Página 14

http://sig.ufabc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 473/2022 - REIT (11.01) 

 23006.009292/2022-13Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 06 de maio de 2022.

, nomeado porO REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC)
Decreto da Presidência da República de 25 de maio de 2018, publicado no Diário Oficial da
União (DOU), Seção 2, página 1, de 28 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear, nos termos do Art. 9º, I, c/c Art. 10 da Lei 8.112/90, LUIZ RENATO MARTINS DA
ROCHA, 1º classificado no concurso público objeto do Edital n° 124/2019, publicado no Diário
Oficial da União - DOU nº 214, de 05/11/2019, Seção 3, página 103, homologado pelo Edital nº
06/2022, publicado no DOU nº 44, de 07/03/2022, Seção 3, página 105, para provimento do
cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, Classe A, PROFESSOR ADJUNTO A - Nível
1, da Carreira do Magistério Superior, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais
com dedicação exclusiva, código de vaga nº 305823, decorrente da aposentadoria voluntária
da servidora Lucia Regina Horta Rodrigues Franco, Portaria nº 264/2018 de 02/05/2018, DOU
nº 85 de 04/05/2018, Seção 2, página 17. Área: Libras.

(Assinado digitalmente em 09/05/2022 14:12)
DACIO ROBERTO MATHEUS

REITOR - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE (Titular)

REIT (11.01)

Matrícula: 2669171

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informandohttp://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 473 2022 PORTARIA DE PESSOAL 06/05/2022

ea553ec108
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

EDITAL Nº 49/2022 - PROEC (11.01.08) 

 23006.009413/2022-19Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 09 de Maio de 2022

 (Assinado digitalmente em 09/05/2022 17:45 )
LEONARDO JOSE STEIL

PRO-REITOR(A) - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE (Titular)

PROEC (11.01.08)

Matrícula: 1604147

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seuhttp://sig.ufabc.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 49 2022 EDITAL 09/05/2022 d8a8acc697
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Chamada Pública Complementar nº 04/2022 – Vagas Remanescentes 

 
Chamada Pública Complementar nº 04/2022 – 
Vagas Remanescentes - Edital Nº 1/2022 – PROEC 
- Processo Seletivo de Bolsistas para atuarem nas 
ações aprovadas no âmbito do Programa de 
Apoio a Ações de Extensão (PAAE 2022) de acordo 
com o Ato Decisório do CEC nº 64, de 8 de 
dezembro de 2021 e, nas ações aprovadas no 
âmbito do Programa de Apoio a Ações de Cultura 
(PAAC 2022) de acordo com o Ato Decisório do 
CEC nº 65, de 8 de dezembro de 2021. 

 

 

A PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E CULTURA (PROEC) DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO ABC (UFABC) torna pública a Chamada Pública Complementar nº 04/2022 – Vagas 
Remanescentes -  Edital Nº 1/2022 – PROEC - Processo Seletivo de Bolsistas para atuarem nas 
ações aprovadas no âmbito do Programa de Apoio a Ações de Extensão (PAAE 2022) de acordo 
com o Ato Decisório do CEC nº 64, de 8 de dezembro de 2021 e, nas ações aprovadas no âmbito 
do Programa de Apoio a Ações de Cultura (PAAC 2022) de acordo com o Ato Decisório do CEC nº 
65, de 8 de dezembro de 2021. 
 

 

1. DAS NORMAS E ORIENTAÇÕES GERAIS 
 

1.1. Esta Chamada Pública é regida pelo Edital ProEC nº 1/2022-PROEC, a Retificação nº 9/2022 
– PROEC e a pela Portaria ProEC nº 013/2019 disponíveis na página da ProEC e pela Resolução 
CONSEPE nº 240/2020.  
 
1.2. Para o cumprimento das disposições previstas nesta Chamada Pública Complementar, 
discentes e docentes deverão seguir as orientações contidas nos seguintes manuais disponíveis 
na página da ProEC:  
 
1.2.1. Manual coordenação: Processo Seletivo de Discente para Bolsas de Extensão e Cultura; 
 
1.2.2. Manual discentes: Participação de discente em Processo Seletivo de Bolsas de Extensão e 
Cultura e Voluntariado. 
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2. DAS BOLSAS 
 
2.1. Serão disponibilizadas vagas para bolsistas de acordo com a Tabela 1. 

 
2.2. O(A) bolsista receberá uma bolsa no valor mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais), cujo 
pagamento será feito até o 10º dia útil do mês subsequente ao da realização das atividades, por 
meio de depósito bancário na conta corrente individual de titularidade do(a) próprio(a) bolsista, 
no Banco do Brasil. 

 
2.3. As atividades do(a) bolsista totalizarão 10 (dez) horas semanais, distribuídas a critério da 
coordenação da ação. 

 
Tabela 1 – Bolsas disponibilizadas 

 

Código Título da Ação Coordenação 
Início e Final 

da vigência da 
bolsa 

Nº 
bolsista(s) Forma de seleção 

PJ031-
2022 

Conversas 
Neuromusicais - Ano 

VIII 

PATRICIA MARIA 
VANZELLA 

01/06/2022 a 
16/12/2022 1 

- Análise de Currículo 
- Histórico Acadêmico 
- Questionário 

CR015-
2022 

Capacitação em 
geotecnologias 

ANGELA TERUMI 
FUSHITA 

01/06/2022 a 
30/11/2022 1 

- Prova Prática e/ou 
Teórica 
- Análise de Currículo 
- Histórico Acadêmico 
- Questionário 

PJ047-
2022 

Novas Perspectivas e 
Desafios - Conhecendo 

as Engenharias da 
Universidade Federal 

do ABC – Ano II: 
Alunos, alunas e suas 

famílias 

 RENATA AYRES 
ROCHA 

01/06/2022 a 
16/12/2022 1 

- Entrevista 
- Histórico Acadêmico 
- Questionário 

 
 
3. DA INSCRIÇÃO (manifestação de interesse em oportunidades de bolsas) 
 

3.1. As inscrições (manifestações de interesse em oportunidades de bolsas) deverão ser 
efetuadas por meio do Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas – SIGAA, Portal 
Discente, no período indicado em cronograma.  

 

3.2. Na Tabela 2 estão indicados os pré-requisitos para inscrição na ação indicados pela 
coordenação da ação e sob responsabilidade desta. 
 
3.3. A inscrição do(a) candidato(a) neste processo seletivo implica no reconhecimento e 
aceitação de todas as condições previstas neste edital. 
 
3.4. A ProEC não se responsabiliza por erros cometidos pelo(a) candidato(a) durante a inscrição 
(manifestação de interesse em oportunidades de bolsas), bem como a sua não efetivação por 
motivo de ordem técnica, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação 
ou outros fatores externos que impossibilitem a transferência de dados. 
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3.5. Ao término das inscrições, estas serão analisadas, com homologação das que cumprirem os 
requisitos previstos nesta Chamada Pública Complementar. 
 
3.6. Não serão homologadas as inscrições: 
3.6.1. efetuadas fora do meio eletrônico definido no item 3.1;  
3.6.2. efetuadas fora do prazo descrito em cronograma;  
3.6.3. que não se enquadrem nas ações de extensão e cultura definidas na Tabela 1. 
 
3.7. O resultado da análise e homologação das inscrições de que trata o item 3.5. desta Chamada 
Pública Complementar será publicado no Boletim de Serviço da UFABC e na Página da ProEC de 
acordo com o indicado em cronograma. 

 
Tabela 2 – Pré-requisito para participação no processo seletivo 

 

Código Título da Ação Pré-requisito(s) 

PJ031-2022 Conversas Neuromusicais - Ano 
VIII 

• Interesse e, de preferência, envolvimento nas áreas de 
neurociência, psicologia ou música. 

• Disponibilidade de 10 horas semanais para dedicação ao 
projeto.  

• Habilidade para realização das tarefas descritas abaixo: 
a. Auxiliar na organização e na realização das palestras 
(ex: elaboração do cronograma, contato com os 
palestrantes, agendamento em plataformas virtuais, 
elaboração da divulgação) 
b. Solicitar aos palestrantes que enviem os documentos 
pertinentes (termo de cessão de imagem, biografias e 
resumos das palestras para divulgação, pdf de suas 
apresentações no qual constem as bibliografias sobre os 
temas apresentados.) 
c. Auxiliar na edição de vídeos e na alimentação de 
plataformas virtuais. 

• ENVIAR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS E RESPONDER O 
QUESTIONÁRIO DE SELEÇÃO 

CR015-2022 Capacitação em geotecnologias 

• Facilidade com softwares de geoprocessamento; 
• ter cursado disciplinas ou cursos relacionados a 

geotecnologias; 
• facilidade no uso de editores de texto e planilhas; 
• facilidade em gerenciamento de mídias sociais; 
• facilidade no uso do Moodle. 

PJ047-2022 

Novas Perspectivas e Desafios - 
Conhecendo as Engenharias da 
Universidade Federal do ABC – 

Ano II: Alunos, alunas e suas 
famílias 

• Ter sido aprovado(a) na disciplina Introdução às 
Engenharias com conceito A ou B. 
Atenção:  atividades externas à universidade como 
estágio obrigatório e estágio não-curricular, ou ainda 
outras atividades profissionais, não permitem a 
dedicação  como o esperado pela coordenação para o 
bom andamento do projeto, já que o projeto inclui 
atividades com escolas nos horários dos turnos escolares. 
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4. DA SELEÇÃO DOS(AS) CANDIDATOS(AS) 
 
4.1. A seleção dos(as) candidatos(as) inscritos(as) será de responsabilidade da coordenação da 
ação e ocorrerá conforme previsto nesta Chamada Pública, considerando-se os pré-requisitos 
constantes da Tabela 2. 
 
4.2. O(A) candidato(a) deve atentar-se ao cronograma, a comunicação eletrônica advinda da 
coordenação e à divulgação dos resultados.   

 

4.3. Somente poderão participar da seleção os(as) discentes que cumprirem todos os critérios 
para inscrição estabelecidos nesta Chamada Pública Complementar, no Edital ProEC nº 1/2022-
PROEC, na Retificação nº 9/2022 – PROEC e na pela Portaria ProEC nº 013/2019. 
 
4.4. Comunicações referentes à seleção serão enviadas ao(à) candidato(a) por e-mail. O(A) 
candidato(a) deve se certificar que o endereço eletrônico indicado no ato da inscrição está 
correto e verificar se sua conta de e-mail pessoal não possui filtro “anti-spam” para o e-mail da 
UFABC (@ufabc.edu.br). 
 
4.5. Caso seja identificado pela ProEC, a seleção do mesmo discente em duas ações, este será 
notificado, via e-mail, devendo optar por apenas uma das ações.  
 
 
5. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL  

 
5.1. A divulgação da lista dos(as) discentes selecionados(as) e não selecionados(as) será 
publicada na página da ProEC, conforme previsto em cronograma.  
 
5.2. A critério da ProEC e/ou da coordenação da ação poderão ser solicitados outros 
documentos aos(as) bolsistas. 
 

 

6. DO CRONOGRAMA 
 

Ação Data 

Inscrições – manifestação de interesse De 10 a 18 de maio de 2022 

Publicação da homologação das inscrições 20 de maio de 2022 

Encaminhamento da lista dos(as) discentes 
inscritos a coordenação da ação 20 de maio de 2022 

Seleção dos(as) inscritos(as) De 23 a 27 de maio de 2022 

Encaminhamento à ProEC pela coordenação 
de ação da relação dos(as) bolsistas 
selecionados(as) e da lista de espera 

Até 30 de maio de 2022 às 13h 

Boletim de Serviço nº 1141 
10 de maio de 2022

Página 21



 

5 
Avenida dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André · SP CEP 09210-580 

Bloco A · piso térreo · Fone: (11) 3356-7282 
proec@ufabc.edu.br 

 

Ação Data 

Publicação do resultado (*) 31 de maio de 2022 

Inserção do Plano de Trabalho do(a) bolsista 
no SIGAA pela coordenação da ação e 
assinatura do Termo de Outorga  

De 01 e 02 de junho de 2022 

Assinatura do Termo de Outorga pelo(a) 
discente De 01 e 02 de junho de 2022 

(*) ATENÇÃO: a partir desta data, é obrigatória a inserção dos dados bancários pelo(a) discente selecionado(a) 

no SIGAA para fins de preenchimento do plano de trabalho e pagamento de bolsa. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

EDITAL Nº 50/2022 - PROEC (11.01.08) 

 23006.009415/2022-16Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 09 de Maio de 2022

 (Assinado digitalmente em 09/05/2022 17:45 )
LEONARDO JOSE STEIL

PRO-REITOR(A) - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE (Titular)

PROEC (11.01.08)

Matrícula: 1604147

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seuhttp://sig.ufabc.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 50 2022 EDITAL 09/05/2022 3492e97f6d
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Chamada Pública Complementar nº 01/2022 – Vagas Remanescentes 

 
Chamada Pública Complementar nº 01/2022 – 
Vagas Remanescentes - Edital Nº 2/2022 – PROEC 
- Processo Seletivo de Bolsistas para atuarem no 
desenvolvimento e aplicação de aulas 
(instrutores) no âmbito da ação CR001-2022 - 
Escola Preparatória da UFABC, vinculada ao 
Programa PG001-2022 – Escola Preparatória da 
UFABC, aprovado pelo Ato Decisório nº 60/2021 - 
CEC, de 05 de novembro de 2021. 

 

 

A PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E CULTURA (PROEC) DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO ABC (UFABC) torna pública a Chamada Pública Complementar nº 01/2022 – Vagas 
Remanescentes - Edital Nº 2/2022 – PROEC - Processo Seletivo de Bolsistas para atuarem no 
desenvolvimento e aplicação de aulas (instrutores) no âmbito da ação CR001-2022 – Escola 
Preparatória da UFABC, vinculada ao Programa PG001-2022 – Escola Preparatória da UFABC, 
aprovado pelo Ato Decisório nº 60/2021 - CEC, de 05 de novembro de 2021. 
 

 

1. DAS NORMAS E ORIENTAÇÕES GERAIS 
 

Esta Chamada Pública é regida pelo Edital ProEC nº 2/2022-PROEC, pela Portaria ProEC nº 
013/2019 disponíveis na página da ProEC, pela Resolução ConsUni nº 113/2013 e pela Resolução 
CONSEPE nº 240/2020 ou outra que venha a substituí-la.  
 
1.1. Para o cumprimento das disposições previstas nesta Chamada Pública Complementar, 
discentes e docentes deverão seguir as orientações contidas nos seguintes manuais disponíveis 
na página da ProEC:  
 
1.1.1. Manual coordenação: Processo Seletivo de Discente para Bolsas de Extensão e Cultura; 
 
1.1.2. Manual discentes: Participação de discente em Processo Seletivo de Bolsas de Extensão e 
Cultura e Voluntariado. 
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2. DAS BOLSAS 
 
2.1. Serão disponibilizadas vagas para bolsistas de acordo com a Tabela 1. 

 
2.2. O(A) bolsista receberá uma bolsa no valor mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais), cujo 
pagamento será feito até o 10º dia útil do mês subsequente ao da realização das atividades, por 
meio de depósito bancário na conta corrente individual de titularidade do(a) próprio(a) bolsista, 
no Banco do Brasil. 

 
2.3. As atividades do(a) bolsista totalizarão 10 (dez) horas semanais, distribuídas a critério da 
coordenação da ação. 

 
Tabela 1 – Bolsas disponibilizadas 

 

 

Código Título da Ação Coordenação 
Início e Final 

da vigência da 
bolsa 

Nº 
bolsista(s) Forma de seleção 

CR001- 
2022 

Escola Preparatória da 
UFABC 

Leonardo José 
Steil 

01/06/2022 a 
30/11/2022 

1 vaga 
para 

Redação e 
Gramática 

Aula teste 

 

 

3. DA INSCRIÇÃO (manifestação de interesse em oportunidades de bolsas) 
 

3.1. As inscrições (manifestações de interesse em oportunidades de bolsas) deverão ser 
efetuadas por meio do Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas – SIGAA, Portal 
Discente, no período indicado em cronograma. 
 

3.2. A inscrição do(a) candidato(a) neste processo seletivo implica no reconhecimento e 
aceitação de todas as condições previstas neste edital. 
 
3.3. A ProEC não se responsabiliza por erros cometidos pelo(a) candidato(a) durante a inscrição 
(manifestação de interesse em oportunidades de bolsas), bem como a sua não efetivação por 
motivo de ordem técnica, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação 
ou outros fatores externos que impossibilitem a transferência de dados. 

 
3.4. Ao término das inscrições, estas serão analisadas, com homologação das que cumprirem os 
requisitos previstos nesta Chamada Pública Complementar. 
 
3.5. Não serão homologadas as inscrições: 
3.5.1. efetuadas fora do meio eletrônico definido no item 3.1;  
3.5.2. efetuadas fora do prazo descrito em cronograma;  
3.5.3. que não se enquadrem na ação de extensão e cultura definida na Tabela 1; 
 
3.6. O resultado da análise e homologação das inscrições de que trata o item 3.5. desta Chamada 
Pública Complementar será publicado no Boletim de Serviço da UFABC e na Página da ProEC de 
acordo com o indicado em cronograma. 
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4. DA SELEÇÃO DOS(AS) CANDIDATOS(AS) 
 
4.1. A seleção dos(as) candidatos(as) inscritos(as) será de responsabilidade da coordenação da 
ação e ocorrerá conforme previsto nesta Chamada Pública. 
 
4.2. O(A) candidato(a) deve atentar-se ao cronograma, a comunicação eletrônica advinda da 
coordenação e à divulgação dos resultados.   

 

4.3. Somente poderão participar da seleção os(as) discentes que cumprirem todos os critérios 
para inscrição estabelecidos nesta Chamada Pública Complementar, no Edital ProEC nº 2/2022-
PROEC e na pela Portaria ProEC nº 013/2019. 

 
4.4. O processo seletivo será realizado em etapa única obrigatória a todos(as) os(as) 
candidatos(as) inscritos(as): 

 
4.4.1. Etapa Única - Eliminatória e classificatória. Os(As) candidatos(as) deverão apresentar uma 
aula teste de 15 minutos sobre algum conteúdo do Ensino Médio da disciplina “Redação e 
Gramática” relacionado ao tema “ÁGUA”. O dia, a hora e endereço da sala de aula virtual da 
apresentação de cada um(a) dos(as) candidatos(as) será informado pela coordenação. 
 
4.5. Comunicações referentes à seleção serão enviadas ao(à) candidato(a) por e-mail. O(A) 
candidato(a) deve se certificar que o endereço eletrônico indicado no ato da inscrição está 
correto e verificar se sua conta de e-mail pessoal não possui filtro “anti-spam” para o e-mail da 
UFABC (@ufabc.edu.br). 
 
4.6. A Escola Preparatória da UFABC e a Pró-Reitoria de Extensão e Cultura não se 
responsabilizam por erros cometidos pelo(a) candidato(a) durante a submissão dos formulários, 
bem como a sua não efetivação por motivo de ordem técnica, falhas de comunicação, 
congestionamentos das linhas de comunicação ou outros fatores externos que impossibilitem a 
transferência de dados. 
 
4.7. Havendo empate, será convocado(a) o(a) candidato(a) com o maior Coeficiente de 
Aproveitamento (CA), apurado no momento da divulgação do resultado. 
 
4.8. Cada candidato(a) será convocado(a) uma única vez para a realização da Etapa Única. 

 
4.9. Caso seja identificado pela ProEC, a seleção do mesmo discente em duas ações, este será 
notificado, via e-mail, devendo optar por apenas uma das ações.  

 
5. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL  

 
5.1. A divulgação da lista dos(as) discentes selecionados(as) e não selecionados(as) será 
publicada na página da ProEC, conforme previsto em cronograma.  
 
5.2. A critério da ProEC e/ou da coordenação da ação poderão ser solicitados outros 
documentos aos(as) bolsistas. 
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6. DO CRONOGRAMA 
 

Ação Data 

Inscrições – manifestação de interesse De 10 a 18 de maio de 2022 

Publicação da homologação das inscrições 20 de maio de 2022 

Encaminhamento da lista dos(as) discentes 
inscritos a coordenação da ação 20 de maio de 2022 

Seleção dos(as) inscritos(as) De 23 a 27 de maio de 2022 

Encaminhamento à ProEC pela coordenação 
de ação da relação dos(as) bolsistas 
selecionados(as) e da lista de espera 

Até 30 de maio de 2022 às 13h 

Publicação do resultado (*) 31 de maio de 2022 

Inserção do Plano de Trabalho do(a) bolsista 
no SIGAA pela coordenação da ação e 
assinatura do Termo de Outorga  

De 01 e 02 de junho de 2022 

Assinatura do Termo de Outorga pelo(a) 
discente De 01 e 02 de junho de 2022 

(*) ATENÇÃO: a partir desta data, é obrigatória a inserção dos dados bancários pelo(a) discente selecionado(a) 

no SIGAA para fins de preenchimento do plano de trabalho e pagamento de bolsa. 
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EDITAL 
 

Processo Seletivo de Bolsistas para atuarem nas 
ações:  EV019-2022 – Ocupação Artística e PJ074-2022 
– Quintas Culturais, aprovadas no âmbito da Resolução 
CEC nº 001/2014.   

 
 
A PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E CULTURA (PROEC) DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ABC (UFABC) torna público o Processo Seletivo de Bolsistas para atuarem nas ações:  EV019-
2022 – Ocupação Artística e PJ074-2022 – Quintas Culturais, aprovadas no âmbito da Resolução 
CEC nº 001/2014. 
 
 
1. DOS OBJETIVOS  
 
1.1. O presente Edital tem por objetivo regulamentar a seleção de bolsistas para atuarem nas 
ações:  EV019-2022 – Ocupação Artística e PJ074-2022 – Quintas Culturais, aprovadas no âmbito 
da Resolução CEC nº 001/2014. 
 
 
2. DAS NORMAS E ORIENTAÇÕES GERAIS 

 
2.1. Este Edital é regido pela Portaria ProEC nº 013/2019, disponível na página da ProEC, e pela 
Resolução CONSEPE nº. 240/2020 ou outra que venha substitui-la.  
 
2.2. Para o cumprimento das disposições previstas neste Edital, discentes e docentes deverão 
seguir as orientações contidas nos seguintes manuais disponíveis na página da ProEC:  
 
2.2.1.  Manual coordenação: Processo Seletivo de Discentes para Bolsas de Extensão e Cultura; 
 
2.2.2. Manual discentes: Participação de Discente em Processo seletivo de Bolsas de Extensão e 
Cultura e Voluntariado. 
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3. DAS BOLSAS 
 
3.1. Serão disponibilizadas vagas para bolsistas de acordo com a Tabela 1. 
 
3.2. O(A) bolsista receberá uma bolsa no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), cujo 
pagamento será feito até o 10º dia útil do mês subsequente ao da realização das atividades, por 
meio de depósito bancário na conta corrente individual de titularidade do(a) próprio(a) bolsista, 
no Banco do Brasil. 
 
3.3. As atividades do(a) bolsista totalizarão 10 (dez) horas semanais, distribuídas a critério da 
coordenação da ação. 
 

Tabela 1 – Bolsas disponibilizadas 
 

Código  Título da Ação  Coordenação  Início e Final da 
vigência da bolsa  

Nº 
bolsista(s)  

Forma de 
seleção  

EV019-2022 Ocupação Artística Elias Ferreira Tavares 
01/06/2022 a 

16/12/2022 
01 

• Questionário 

(eliminatório) 

• Entrevista 

PJ074-2022 Quintas Culturais Elias Ferreira Tavares 
01/06/2022 a 

16/12/2022 
01 

• Questionário 

(eliminatório) 

• Entrevista 

 
 
4. DO PÚBLICO-ALVO  
 
4.1. Podem candidatar-se a bolsas neste Edital, discentes de graduação e de pós-graduação 
regularmente matriculados na UFABC e com acesso ao Portal do Discente do SIGAA.  
 
4.2. Não será permitido o acúmulo de bolsas previstas neste Edital com outras concedidas pela 
UFABC ou por outras instituições de fomento, exceto as bolsas socioeconômicas. 
 

 
5. DA INSCRIÇÃO (manifestação de interesse em oportunidades de bolsas) 
 
5.1. As inscrições (manifestações de interesse em oportunidades de bolsas) deverão ser 
efetuadas por meio do Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas – SIGAA, Portal 
Discente, no período indicado em cronograma.  
 
5.2. Na Tabela 2 estão apontados os pré-requisitos para inscrição em cada ação indicados pelas 
coordenações das ações e sob responsabilidade destas. 
 
5.3. A inscrição do(a) candidato(a) neste processo seletivo implica no reconhecimento e 
aceitação de todas as condições previstas neste Edital. 
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5.4. A ProEC não se responsabiliza por erros cometidos pelo(a) candidato(a) durante a inscrição 
(manifestação de interesse em oportunidades de bolsas), bem como a sua não efetivação por 
motivo de ordem técnica, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação 
ou outros fatores externos que impossibilitem a transferência de dados. 

 
5.5. Ao término das inscrições, estas serão analisadas, com homologação das que cumprirem os 
requisitos previstos neste Edital. 
 
5.6. Não serão homologadas as inscrições: 
5.6.1. efetuadas fora do meio eletrônico definido no item 5.1; 
5.6.2. efetuadas fora do prazo descrito em cronograma; 
5.6.3. que não se enquadrem em uma das ações de extensão e cultura definidas na Tabela 1. 
 
5.7. As inscrições não homologadas não serão canceladas no sistema, o que implicará na perda 
do direito da/do discente de realizar novas inscrições em ações constantes deste edital.  
 
5.8. O resultado da análise e homologação das inscrições de que trata o item 5.5. deste Edital 
será publicado no Boletim de Serviço da UFABC e na página da ProEC de acordo com o indicado 
em cronograma. 
 

Tabela 2 – Pré-requisitos para participação no processo seletivo 
 

Código  Título da Ação  Pré-requisito(s)  

EV019-2022 Ocupação Artística 

• Domínio e experiência com as redes sociais;  
• Conhecimento de designer gráfico e desenvolvimento de 

sites; 
• Perfil proativo e organizado; 
• Domínio no pacote office. 

PJ074-2022 Quintas Culturais 

• Domínio e experiência com as redes sociais;  
• Conhecimento de designer gráfico e desenvolvimento de 

sites; 
• Perfil proativo e organizado; 
• Domínio no pacote office. 

 
 
6. DA SELEÇÃO DOS(AS) CANDIDATOS(AS) 
 
6.1. A seleção dos(as) candidatos(as) inscritos(as) será de responsabilidade da coordenação da 
ação e ocorrerá conforme previsto neste Edital, considerando-se os pré-requisitos constantes da 
Tabela 2. 
 
6.2. O(A) candidato(a) deve atentar-se ao cronograma, à comunicação eletrônica advinda da 
coordenação e à divulgação dos resultados.   
 
6.3. Somente poderão participar da seleção os(as) discentes que cumprirem todos os critérios 
para inscrição estabelecidos neste Edital e na Portaria ProEC nº 013/2019. 
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6.4. Comunicações referentes à seleção serão enviadas ao(à) candidato(a) por e-mail. O(A) 
candidato(a) deve se certificar que o endereço eletrônico indicado no ato da inscrição está 
correto e verificar se sua conta de e-mail não possui filtro “anti-spam” para o e-mail da UFABC 
(@ufabc.edu.br).  
 
6.5. Diante de eventuais conflitos de horários, fica a critério do(a) discente optar em qual 
processo seletivo participará. 
 
6.6. A coordenação da ação deverá enviar o nome dos(as) selecionados(as) por meio do 
Formulário de Indicação de Bolsistas - ProEC – UFABC indicando os(as) selecionados(as) e uma 
lista de espera com os(as) demais discentes participantes no presente processo seletivo.  
 
6.7. Caso seja identificada pela ProEC, a seleção do(a) mesmo(a) discente em duas ações, este(a) 
será notificado(a), via e-mail, devendo optar por apenas uma delas.  
 
6.8. Caso o(a) discente não se manifeste dentro do prazo estipulado no item 6.7, será alocado(a) 
automaticamente na primeira ação na qual se inscreveu.  
 
6.9. A coordenação da ação, em conjunto com a ProEC, poderá realizar uma chamada pública 
para uma nova seleção, respeitando as exigências legais e os requisitos deste Edital, dentro do 
prazo máximo de inclusão de bolsista (cronograma instituído pela ProEC para vagas 
remanescentes) e nos seguintes casos: 
a) não houve manifestação de interesse por parte do(a) discente; 
b) não houve discente selecionado(a); 
c) não há discentes disponíveis na lista de espera; 
d) não há lista de espera; ou 
e) aporte de novas bolsas. 
 
6.10.  Discentes inscritos, participantes ou não dos processos seletivos de ações constantes deste 
edital, não poderão inscrever-se em novas chamadas ou editais de vagas remanescentes ou de 
novas vagas. 
 
6.11. Com a abertura de novo Edital ou Chamada Pública Complementar para vagas 
remanescentes ou novas vagas, a lista de espera do processo seletivo anterior, se houver, 
perderá a validade e as/os discentes que a comporem perderão o direito de participar de novo 
processo seletivo de bolsista para a ação no ano vigente.  
 
7. DO PLANO DE TRABALHO E DO TERMO DE OUTORGA 

 
7.1. A coordenação deverá cadastrar o Plano de Trabalho e assinar o Termo de Outorga para 
todos(as) os(as) discentes bolsistas no SIGAA, impreterivelmente no período previsto em 
cronograma publicado na página da ProEC. 
 
7.2. As datas de início e fim do Plano de Trabalho devem ser cadastradas considerando o 
interstício de 01/04/2022 até a data limite de 16/12/2022, sendo que o(a) bolsista somente fará 
jus ao recebimento da bolsa no período previsto no Plano, conforme aprovado pelo Comitê de 
Extensão e Cultura para a ação. 
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7.3. A indicação da carga horária do(a) bolsista no plano de trabalho deverá considerar o seguinte 
cálculo:  

 
 10 horas semanais X 4 semanas por mês → 40 horas mensais X nº de meses  
 Ex: Bolsista atuará no projeto de 01/03/2021 a 17/12/2021  
       40 (horas mensais) X 10 (meses) = 400 horas totais 
 
7.4. Após o cadastro do Plano de Trabalho e da assinatura do Termo de Outorga pela 
coordenação, os(as) discentes selecionados(as) deverão assinar o mesmo Termo no SIGAA, 
impreterivelmente no período previsto em cronograma. 
 
7.5. O não cumprimento dos itens 7.1, 7.2 e 7.4 impedirá o pagamento da bolsa de extensão e 
cultura.  
 
7.6. Caso admitido o cadastro do Plano de Trabalho e/ou a assinatura do Termo de Outorga fora 
dos períodos estabelecidos neste Edital, a bolsa terá validade a partir do dia da assinatura do 
termo por todos(as) signatários(as), podendo ser vedado o pagamento de valores retroativos. 
 
7.7. Discentes que participaram de processo seletivo e que constem em lista de espera poderão 
ser cadastrados(as) no SIGAA como discente voluntário(a).  
 
7.8. Discentes que não participaram de processo seletivo, mas participarão da ação como 
voluntários(as) deverão ser cadastrados(as) na equipe de execução da ação. 
 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DOS(AS) BOLSISTAS 

 
8.1. Além das obrigações previstas na Portaria ProEC nº 013/2019, é obrigação dos(as) bolsistas 
inserir seus dados bancários no Portal do Discente do SIGAA e mantê-los atualizados, bem como 
os demais dados pessoais.  
 
8.2. A ProEC não se responsabilizará por pagamentos de bolsas não efetuados por falta ou 
incorreção dos dados bancários inseridos no sistema.  
 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA COORDENAÇÃO 

 
9.1. Além das obrigações previstas na Portaria ProEC nº 013/2019, caberá à coordenação o 
preenchimento do Plano de Trabalho e assinatura do Termo de Outorga dos(as) bolsistas, ambos 
disponíveis no SIGAA, no prazo estipulado em cronograma. 
 
9.2. A coordenação deverá, para fins de comprovação, manter sob sua guarda todos os 
documentos comprobatórios do processo seletivo referente ao preenchimento de vagas sob sua 
responsabilidade. 
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9.3.  A coordenação deverá atentar-se as normativas expressas na Resolução ConsEPE nº 105 de 
2011,  respeitando a forma como  as pessoas transgêneras, transexuais e travestis desejam ser 
reconhecidas, identificadas.  
 
 
10.  DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL  

 
10.1. A divulgação da lista dos(as) discentes selecionados(as) e não selecionados(as) será 
publicada na página da ProEC, conforme previsto em cronograma.  
 
10.2. A critério da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura e/ou da coordenação da ação poderão ser 
solicitados outros documentos aos(as) bolsistas. 
 
 
11. DO CRONOGRAMA 
 

Ação Data 

Inscrições – manifestação de interesse De 10 a 18 de maio de 2022 

Publicação da homologação das inscrições 20 de maio de 2022 

Encaminhamento da lista dos(as) discentes 
inscritos a coordenação da ação 20 de maio de 2022 

Seleção dos(as) inscritos(as) De 23 a 27 de maio de 2022 

Encaminhamento à ProEC pela coordenação 
de ação da relação dos(as) bolsistas 
selecionados(as) e da lista de espera 

Até 30 de maio de 2022 às 13h 

Publicação do resultado (*) 31 de maio de 2022 

Inserção do Plano de Trabalho do(a) bolsista 
no SIGAA pela coordenação da ação e 
assinatura do Termo de Outorga  

De 01 e 02 de junho de 2022 

Assinatura do Termo de Outorga pelo(a) 
discente De 01 e 02 de junho de 2022 

(*) ATENÇÃO: obrigatória a inserção dos dados bancários pelo(a) discente selecionado(a) no 
SIGAA para fins de preenchimento do plano de trabalho e pagamento de bolsa. 
 
11.1.  No caso de vagas remanescentes, durante o ano de 2022 a ProEC poderá disponibilizar 
novos cronogramas conforme disposto no item 6.9 deste Edital. 
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12. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

12.1. Casos omissos serão deliberados pelo Comitê de Extensão e Cultura(CEC) da UFABC. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Fundação Universidade Federal do ABC 
Pró Reitoria de Graduação 

 

 

EDITAL 

 

Prorroga as inscrições previstas no cronograma 
anexo ao Edital PROGRAD nº 17/2022. 

 

A Comissão Eleitoral que coordenará os trabalhos para eleição da representação discente 
e técnico-administrativa na Plenária do Bacharelado em Ciências e Humanidades, no uso 
de suas atribuições legais, torna pública a prorrogação das inscrições e os novos prazos 
previstos no cronograma anexo ao Edital PROGRAD nº 17/2022, publicado no Boletim 
de Serviço nº 1327 de 26/04/2022, conforme segue: 

 

ANEXO 

Eleições para representação discente e técnico-administrativa na    Plenária do 
BCH – UFABC – Abril 2022 

Data Atividade 
 14/06/2022 Encerramento do período de inscrições – às 23h59 * 
 15/06/2022 Publicação do Resultado das Inscrições * 
 20/06/2022 Prazo para interposição de recursos – até às 23h59 ** 
 21/06/2022 Publicação dos Resultado dos Recursos e da Homologação das inscrições* 
 22/06/2022 Início da campanha eleitoral a partir das 19h 
 27/06/2022 Fim da campanha eleitoral às 08h 
 28/06/2022 Eleições das 09h às 23h59- em link a ser disponibilizado * 
 29/06/2022   Apuração remota dos votos – em horário e link a serem disponibilizados* 
 30/06/2022 Publicação do resultado das eleições * 
 01/07/2022 Prazo para interposição de Recursos até às 16h ** 
 04/07/2022 Publicação dos resultados dos recursos e homologação das eleições* 
Todos os eventos deste cronograma* em: http://prograd.ufabc.edu.br, exceto a interposição  
de recursos** em: coordenacaobch@ufabc.edu.br 
 

 

RAIL RIBEIRO FILHO 
Presidente da Comissão Eleitoral 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Fundação Universidade Federal do ABC 

Pró-Reitoria de Pós-Graduação  
Programa de Pós-Graduação em Engenharia Mecânica 

 

 

       

 

EDITAL Nº 16/2022 

 
 
 
Normas do Processo Seletivo para o Curso de 
Mestrado do Programa de Pós-Graduação em 
Engenharia Mecânica (PPG-MEC) referente ao 
ingresso no terceiro quadrimestre de 2022. 

 
 
 

O Programa de Pós-Graduação em Engenharia Mecânica (PPG-MEC) da Universidade Federal do 
ABC (UFABC) torna pública a abertura das inscrições para a seleção de candidatos para ingresso 
no Curso de Mestrado Acadêmico stricto sensu, com início previsto para o terceiro 
quadrimestre de 2022 e estabelece as normas e procedimentos para o processo de seleção de 
candidatos. 

 

1.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1. O Processo Seletivo será realizado pela Comissão de Seleção, indicada pela Coordenação do 
PPG-MEC, a qual será presidida pelo servidor docente Diego Paolo Ferruzzo Correa – Siape 
2249350, sendo seus demais membros titulares os servidores docentes Karl Peter Burr –Siape 
1604343, André Fenili – Siape 1604330 e Cícero Ribeiro de Lima – Siape 1604134.  

1.2. Para a inscrição no processo seletivo os candidatos devem comprovar a conclusão de curso 
superior de graduação, reconhecido pelo MEC, em áreas de ciências exatas e engenharias, ou 
então a previsão de sua conclusão até a data da matrícula no Programa, por meio de 
encaminhamento do documento na solicitação de inscrição conforme item 4. DA INSCRIÇÃO. 

1.3. A seleção dos candidatos será realizada em duas etapas cada uma de caráter eliminatório:  

I.   Prova escrita presencial de conhecimentos sem consulta e  
II. Análises do histórico da graduação, do projeto de pesquisa e do curriculum vitae. 

1.4. Não há taxa de inscrição para o processo seletivo de que trata o presente edital.  

 

2.  DO CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO
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2.1. O calendário de inscrição, seleção, divulgação de resultados e início das aulas para o 
terceiro quadrimestre do ano de 2022 é apresentado a seguir:  

 

Prazo de inscrição 14/05/2022 a 12/06/2022 

Divulgação das inscrições homologadas ou não  17/06/2022 

Prazo para recurso das inscrições indeferidas  18/06/2022 a 22/06/2022 

Resultado dos recursos das inscrições 23/06/2022 

Primeira Fase: Prova escrita 27/06/2022 

Resultado da prova escrita 04/07/2022 

Prazo para recurso do resultado da prova escrita 05/07/2022 a 09/07/2022  

Divulgação do resultado do recurso da prova escrita  13/07/2022 

Segunda fase: análises do histórico escolar, do 
projeto de pesquisa e do curriculum vitae 

14/07/2022 a 21/07/2022   

Resultado da segunda fase do processo seletivo 22/07/2022 

Prazo para recurso do resultado da 2ª fase 23/07/2022 a 27/07/2022 

Divulgação do resultado final 29/07/2022 

Matrícula A ser divulgado 

Início das aulas A ser divulgado 
 

2.2. As datas e horários previstos neste Edital têm como referência o Horário Oficial de Brasília. 

2.3. As inscrições serão realizadas por meio do Sistema Integrado de Gestão de Atividades 
Acadêmicas – SIGAA, cujo link de acesso está disponível em: 
http://propg.ufabc.edu.br/processos-seletivos/. 

 

3. DAS VAGAS OFERECIDAS E DO ACRÉSCIMO DE VAGAS PARA CANDIDATOS DAS AÇÕES DE 
POLÍTICAS AFIRMATIVAS 

3.1. Serão ofertadas 30 (trinta) vagas no curso de Mestrado, sendo que 21  (vinte e um) vagas 
para a concorrência geral, 09 (nove) vagas para os candidatos(as) que se autodeclarem pretos 
ou pardos.  

3.1.1. Candidaturas de pessoas pretas ou pardas concorrerão concomitantemente às vagas re-
servadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua classificação no pro-
cesso seletivo.  

3.1.2. Candidaturas de pessoas pretas ou pardas aprovadas dentro do número de vagas ofereci-
do para ampla concorrência não serão computadas para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.  

3.1.3. Em caso de desistência de alguma candidatura de pessoa preta ou parda aprovada em 
vaga reservada, a vaga será preenchida pela pessoa preta ou parda posteriormente classificada.  

3.1.4. Na hipótese de não haver candidaturas Pretas ou Pardas aprovadas em número suficiente 
para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concor-
rência e serão preenchidas observada a ordem de classificação.  

3.2. Serão oferecidas 05 (cinco) sobrevagas para o Curso de Mestrado, sendo que ficam reser-
vadas: 

a)  1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem indígena;  
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b)  1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem pessoa com deficiência; 
c)  1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem quilombola; 
d)  1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem pessoa trans (transexuais, transgêneros    

e travestis) e 
e) 1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem refugiada ou solicitante de refúgio. 

3.3. Serão considerados (as) negros (as) candidatos (as) autodeclarados (as) e socialmente reco-
nhecidos (as) como tal e incluídos (as) nas categorias de pretos (as) e pardos (as), segundo a 
classificação IBGE.  

3.3.1 Por "socialmente reconhecidos (as)" entendemos para efeito da homologação de candida-
turas de candidatos autodeclarados negros a este processo seletivo  a necessária confirmação 
de sua autodeclaração individual no formulário de inscrição. 

3.4. Serão considerados (as) indígenas candidatos (as) autodeclarados (as) e socialmente 
reconhecidos (as) como tal e incluídos (as) nesta categoria, segundo a classificação IBGE.  

3.4.1. Por "socialmente reconhecidos (as)" entendemos para efeito da homologação de 
candidaturas indígenas a este processo seletivo a necessária confirmação de sua autodeclaração 
individual no formulário de inscrição, declare filiação à sua etnia correspondente e a 
apresentação de documento que comprove a vinculação à etnia indicada a partir dos 
procedimentos de aferição de filiação definidos pelo próprio grupo: vídeos elaborados por 
lideranças, certidões de cartório ou emitidas pela FUNAI, como o Registro Administrativo de 
Nascimento de Indígena/RANI (obrigatoriamente em pdf).  

3.5. Para concorrer à vaga destinada à Pessoa com Deficiência (PcD)  , os(as) candidatos(as) 
deverão, no ato da inscrição, declará-la no questionário de inscrição e anexar Laudo Médico, 
que deve ter sido expedido no prazo máximo de 90 (noventa) dias, atestando a espécie e o grau 
ou nível da deficiência, indicando o Código de Classificação Internacional de Doença (CID) e a 
provável causa da deficiência e estar revestido das formalidades necessárias (indicação de 
registro no Conselho Regional de Medicina - CRM e carimbo de identificação do signatário). 

3.5.1. Os(as) candidato(as) com deficiência que necessitarem de tempo adicional para 
realização das provas deverão requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer emitido 
por equipe multiprofissional ou por profissional especialista nos impedimentos apresentados 
por cada candidato, no ato da inscrição. 

3.5.2. Ressalvadas as disposições legais previstas em regulamento, os(as) candidato(as) PcD  
participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere à prova escrita, análise do histórico escolar, análise do projeto de pesquisa e a análise do 
curriculum vitae e aos critérios de aprovação, dias e horários  de realização das provas, e às 
notas exigidas para todos os demais candidatos, não sendo admitidas solicitações de dispensa  

3.5.3. A vaga que não for provida por ausência de PcD  não será revertida para a ampla 
concorrência.  

3.6. Os (as) Candidatos (as) as vagas Quilombolas no formulário de Inscrição, que desejarem 
concorrer à modalidade de vagas QUILOMBOLAS, prevista na Resolução CPG 78/2021 , 
deverão: 

a) Se autodeclararem Quilombolas; 

b) Apresentar declaração de pertencimento (obrigatoriamente em pdf) emitida por suas 
comunidades de origem a partir de seus próprios mecanismos de aferição étnico-racial (vídeos 
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produzidos por lideranças, certidões de cartório, declaração assinada por lideranças ou emitidas 
pela Fundação Cultural Palmares). 

3.7. Os (as) Candidatos (as) as vagas, no formulário de Inscrição, que desejarem concorrer à 
modalidade de vagas PESSOAS TRANS (transexuais, transgêneros e travestis), prevista na 
Resolução CPG 78/2021, deverão se autodeclararem como tal. 

3.8. Os (as) Candidatos (as) as vagas, no formulário de Inscrição, que desejarem concorrer à  
modalidade de vagas de PESSOAS REFUGIADAS OU SOLICITANTES DE REFÚGIO, prevista na 
Resolução CPG 78/2021 em seu artigo 18, deverão: 

a) comprovar a condição de refugiado reconhecida pelo Comitê Nacional para os Refugiados 
(CONARE) ou apresentação do protocolo de solicitação de refúgio, de acordo com os 
procedimentos que regulamenta a Lei 9.474/07; 

b) comprovar a conclusão de curso de graduação ou seu equivalente; 

c) Na ausência de documentação da escolaridade descrita no item “a” deste caput, caberá ao 
CONARE atestar a escolaridade requerida.  

3.9. A Comissão de Seleção homologará ou recusará as candidaturas levando em conta de 
maneira criteriosa e objetiva observando a Resolução CPG 78/2021 publicada no Boletim de 
Serviço nº 1073 de 13/08/2021.  

3.10. A adesão ao programa de ações afirmativas se dará de forma voluntária por meio do 
preenchimento de autodeclaração no formulário de inscrição.   

3.11. Os Candidatos(as) inscritos no programa de ações afirmativas ficam submetidos(as) aos 
critérios de avaliação descritos neste Edital de Seleção. 

3.12. A Comissão de Seleção comporá uma lista de candidatos(as) autodeclarados(as) pessoas 
pretas ou pardas, indígenas, quilombolas, pessoas com deficiência, pessoas trans (transexuais, 
transgêneros e travestis) e pessoas refugiadas ou solicitantes de refúgio, observando a Resolu-
ção CPG 78/2021, homologada e publicada no portal do PPG-MEC.  

3.13.  Os candidatos que se autodeclararem pessoas pretas ou pardas, indígenas, quilombolas, 
pessoas com deficiência, pessoas trans (transexuais, transgêneros e travestis) e pessoas refugi-
adas ou solicitantes de refúgio, observando a Resolução CPG 78/2021 que trata da Política de 
Ações Afirmativas de acesso e permanência nos cursos de Pós-Graduação stricto sensu da 
UFABC, serão avaliados com os mesmos critérios dos demais candidatos. 

3.14. Serão considerados(as) aprovados(as)  os(as) candidatos(as) que atenderem ao item 5.2.7 
deste Edital, até o número de vagas existentes como disposto no item 3.1.   

3.15. O resultado de cada fase será publicado na página do programa PPG-MEC, em 
https://sig.ufabc.edu.br/sigaa/public/programa/portal.jsf?lc=pt_BR&id=207, conforme descrito 
no item 7.1 deste Edital.  
 

4. DA INSCRIÇÃO 

4.1. Para se inscrever no processo seletivo, o candidato deverá acessar no período de 
14/05/2022 - até as 23h59 do horário de Brasília de 12/06/2022, no site: 
http://propg.ufabc.edu.br/processos-seletivos/, clicar em Alunos Regulares e clicar no ícone 
“CLIQUE AQUI PARA SE INSCREVER PELO SIGAA”, acessar o Sistema Integrado de Gestão de 
Atividades Acadêmicas – SIGAA, escolher INGRESSO 2022.3 – ALUNOS REGULARES, responder 
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ao questionário e anexar as cópias dos seguintes documentos (obrigatoriamente frente e verso 
e em formato PDF):  

I. Cópias dos documentos de identidade do candidato: 

a) RG para candidatos de nacionalidade brasileira; 
b) RNM/RNE, no caso de estrangeiro (se não possuir o RNM, será aceita, para inscrição, cópia 
do passaporte). 

II. Cópia do histórico escolar da graduação completo; 

III. Cópia do Diploma da Graduação ou Certificado de Conclusão ou Atestado com previsão de 
sua conclusão até a data de matrícula no Programa), em PDF frente e verso obrigatoriamente;  

IV. Os diplomas de graduação obtidos em Programa no exterior não necessitam ter a sua 
revalidação, por instituição pública brasileira, no momento da inscrição para o processo 
seletivo; 

V. Cópia do curriculum vitae completo, sendo que a documentação comprobatória deverá 
conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) Iniciação(ões) científica(s) realizada(s) pelo candidato, com título, período, orientador e órgão 
financiador, quando houver; 
b) Publicações; 
c) Participações em eventos científicos e/ou tecnológicos e 
d) Experiência profissional. 

VI. Projeto de Pesquisa: o candidato deverá elaborar um projeto de pesquisa junto com seu 
possível orientador e submetê-lo na inscrição. Caso o candidato não consiga definir seu 
orientador, deverá fazer seu próprio projeto de pesquisa adequado ao Programa. O projeto de 
pesquisa deve ser apresentado de maneira clara e resumida, ocupando no máximo 10 páginas 
digitadas em espaço duplo. Deve compreender: 

a) Resumo (máximo 20 linhas); 
b) Introdução e justificativa, com síntese da bibliografia fundamental; 
c) Objetivos; 
d) Plano de trabalho e cronograma de sua execução; 
e) Material e métodos e 
f) Forma de análise dos resultados. 
g) Produção Técnico Tecnológica e Impacto esperados a partir dos resultados (Os candidatos 
podem utilizar modelo de Projeto de pesquisa disponível em 
https://sig.ufabc.edu.br/sigaa/public/programa/documentos.jsf?lc=pt_BR&id=207&idTipo=5 . 

VII. Para os candidatos que trabalham, documento que comprove a autorização e anuência de 
seu supervisor na instituição onde atua.  

VIII. Recomenda-se ao candidato entrar em contato antecipadamente, com um professor 
membro do PPG-MEC  para a definição do tema do projeto de pesquisa 
https://sig.ufabc.edu.br/sigaa/public/programa/equipe.jsf?lc=pt_BR&id=207 . 

4.2. Candidatos com bolsa de pesquisa previamente aprovada, e que optarem pela entrada no 
curso por meio deste edital, devem enviar cópia dos documentos comprobatórios de concessão 
da bolsa da agência financiadora com cópia do projeto e anuência do orientador, junto com a 
documentação exigida no item 4.1. No documento comprobatório deve constar a vigência da 
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bolsa, a qual deve ser compatível com o período de integralização do curso ao qual o(a) 
candidato(a) pleiteia a vaga.  

4.3. Os documentos entregues para a inscrição no processo seletivo não serão reaproveitados 
para a matrícula, desse modo, o candidato aprovado deverá providenciar a documentação 
necessária para a matrícula em sua totalidade, conforme disposto na Portaria da ProPG nº 06 de 
21 de junho de 2017, na Portaria da ProPG nº 905/2020 publicado no Boletim de Serviços nº 
977 de 28/08/2020 e no site da ProPG (http://propg.ufabc.edu.br/matriculas/). 

4.4. Os candidatos que já foram alunos regulares no PPG-MEC e que por algum motivo não 
concluíram o mestrado no prazo estabelecido devem, obrigatoriamente, apresentar carta de 
recomendação de seu ex-orientador (modelo livre). 

4.5. O candidato deve indicar no ato de inscrição, se há interesse em concorrer a uma bolsa de 
estudo. A atribuição de bolsas será feita conforme descrito no item 9 deste Edital. 

4.6. É de responsabilidade integral do candidato o correto preenchimento da solicitação de 
inscrição, bem como o envio dos documentos previstos nos termos deste Edital. 

4.7. A falta de qualquer desses documentos e do atendimento de suas exigências acarretará no 
indeferimento da inscrição e na exclusão do candidato. 

4.8. Somente serão consideradas válidas as inscrições concluídas até às 23h59min do dia 
12/06/2022, horário de Brasília. 

4.9. A Comissão de Seleção/Coordenação não se responsabilizará pelas inscrições iniciadas e 
não concluídas durante o período previsto da inscrição. 

4.10. Não serão aceitas inscrições realizadas por quaisquer outros canais não previstos neste 
Edital. 

4.11. Os recursos das inscrições indeferidas a que os candidatos têm direito conforme 
calendário no item 2.1 deste Edital deverão ser direcionados EXCLUSIVAMENTE para o e-mail 
institucional do PPG-MEC (posmec@ufabc.edu.br), até as 23h59 min do horário de Brasília do 
último dia para recursos especificado no calendário do item 2.1 deste Edital  de forma 
fundamentada para que possam justificar nova deliberação.  

4.12. Os recursos devem atender ao seguinte: 

I.  O assunto do e-mail deve conter: Recurso – “Nome do candidato” – “Número de inscrição”;  
II. Não há um modelo de texto para recursos previstos neste edital, devendo o próprio 
candidato redigir suas alegações de forma clara e objetiva. 

 

5. DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO 

5.1. Dos Critérios de Seleção 

5.1.1. O processo seletivo para o ingresso no Programa de Pós-Graduação em Engenharia 
Mecânica (Curso de Mestrado) é elaborado e realizado pela Comissão de Seleção, conforme o 
item 1.1 deste Edital. O processo será realizado em duas etapas de avaliação, cada uma de 
caráter eliminatório, a saber: 

I. Prova escrita e 

II. Análise de histórico escolar, do projeto de pesquisa e do curriculum vitae (para candidatos 
aprovados prova escrita). 
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5.1.2. Da prova escrita 

5.1.3.  A prova escrita terá duração de três horas e será realizada de forma presencial.  

5.1.4. Detalhes do local e hora da aplicação da prova escrita serão publicados no site do 
programa de forma oportuna. 

5.1.5.  A seguir, as matérias de avaliação, os tópicos específicos de cada matéria e as referências 
bibliográficas: 

a) Cálculo diferencial e integral: Funções de uma variável: limite, derivadas e integrais. 
Referência: Stewart, J., “Cálculo Vol. 1”, 5ª. Edição, Ed. Thomson, 2003. 

b) Álgebra linear: Matrizes e determinantes: operações básicas e propriedades. Auto-valores e 
auto-vetores. Referência: Boldrini, J. L; Costa, S. I. R.; Ribeiro, V. L. F. F.; Wetzler, H. G., Álgebra 
Linear, 3ª edição, Editora HARPER &Row do Brasil Ltda, 1980. 

c) Dinâmica: Cinemática de partículas, cinemática de corpos rígidos e movimento plano de 
corpos rígidos. Referência: Beer, F.P.; Johnston, E.R.; Cornwell, P.J, Mecânica Vetorial Para 
Engenheiros – Dinâmica - 9ª Ed. Bookman, 2012, Cap. 11, 12, 15 e 16. 

d) Mecânica dos fluidos: Conceitos fundamentais, estática dos fluidos, equações básicas na 
forma integral, introdução à análise diferencial, escoamento incompressível de fluidos não 
viscosos. Referência: Fox & McDonald, “Introdução à Mecânica dos Fluidos”, 6a ed., Editora LTC, 
2006, Cap. 2 a 6. 

e) Mecânica dos sólidos: Membros carregados axialmente, torção de barras, forças de 
cisalhamento e momentos fletores, tensões em vigas, análise de tensão e deformação. 
Referência: Gere, J.M., “Mecânica dos Materiais”, Ed. Cengage Learning, 2003, Cap. 2, 3, 4, 5 e 
7. 

f) Modelagem e controle: Modelagem matemática de sistemas dinâmicos, análise de resposta 
transitória e de regime estacionário, análise de sistemas de controle no espaço de estados. 
Referência: Ogata, K. “Engenharia de Controle Moderno”, 4ª. Edição, Pearson, 2003, Cap. 3, 5 e 
11. 

g) Materiais e processos de fabricação: Materiais de engenharia, teoria da usinagem de metais. 
Referência GROOVER, M. P. Introdução aos Processos de Fabricação. 1ed. Rio de Janeiro: LTC, 
2014. ISBN: 9788521625193. Cap. 2 e 15. 

h) Termodinâmica: Trabalho e calor, Primeira e Segunda Leis da termodinâmica para sistemas e 
volumes de controle, entropia. Referência: Van Wylen, Sonntag & Borgnakke, “Fundamentos da 
Termodinâmica”, tradução da 6a ed. americana, Ed. Edgard Blücher, 2003, Cap. 4 a 8. 

 

5.2. DA PONTUAÇÃO E NOTA DE CORTE 

5.2.1. Será considerado aprovado na prova escrita o candidato que obtiver nota igual ou maior a 
50% da pontuação máxima. O candidato que obtiver nota menor que 50% da pontuação 
máxima será considerado reprovado e automaticamente desclassificado do processo seletivo. 

 5.2.2.  Na segunda fase do processo seletivo, serão pontuados o histórico escolar de graduação 
completo, com nota máxima de dez pontos, o projeto de pesquisa com nota máxima de dez 
pontos e o curriculum vitae, com nota máxima de dez pontos. 

5.2.3.  A nota correspondente ao histórico escolar da graduação completo será calculada como 
o produto da média das notas das disciplinas cursadas na graduação e a nota mais recente do 
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curso de graduação consultada no portal do ENADE (http://portal.inep.gov.br/enade), com o 
resultado normalizado de 0 a 10.  

5.2.4.  A nota correspondente ao projeto de pesquisa será calculada da seguinte forma: 

a) Mérito científico e acadêmico (máximo dois (02) pontos); 
b) Clareza e consistência dos objetivos (máximo dois (02) pontos); 
c) Afinidade com as áreas de concentração do curso (máximo dois (02) pontos) e 
d) Coerência entre o plano de trabalho e os recursos do programa e os prazos do mesmo 
(máximo dois (02) pontos).  
e) Produto técnico tecnológico gerado como resultado do mestrado (vide modelo do projeto de 
pesquisa), máximo dois (02) pontos). 
 

5.2.5.  A pontuação do currículo vitae será calculada da seguinte forma: 

I. Publicações em congressos e revistas científicas (máximo três (03)  pontos): 
a) Um ponto (1 p.) por publicação em congresso; 
b) Dois pontos (2 p.) por publicação em revista científica; 

II. Iniciações científicas (máximo três (03)  pontos): 
a) Um ponto (1 p.) por iniciação científica sem bolsa; 
b) Dois pontos (2 p.) por iniciação científica com bolsa de agência de fomento; 

III. Participações em eventos científicos e/ou tecnológicos (máximo dois (02) pontos): 
a) Um ponto (1p.) por participação em eventos científicos e/ou tecnológicos nacionais; 
b) Dois pontos (2p.) por participação em eventos científicos e/ou tecnológicos internacionais; 

IV Experiência profissional (máximo dois (02) pontos): 
a) Um ponto (1p.) por experiência profissional não relacionada ao projeto de pesquisa; 
b) Dois pontos (2p.) por experiência profissional relacionada ao projeto de pesquisa; 

5.2.6.  A pontuação final do candidato será calculada da seguinte forma: 

I. Pontuação final = (5*P1 + 3*P2 + P3 + P4)/10 

P1 é a nota da prova escrita, 
P2 é a nota do histórico escolar, 
P3 é a nota do projeto de pesquisa 
P4 é a nota do curriculum vitae. 

5.2.7. Serão classificados os candidatos com pontuação final igual ou maior que 5 (cinco) pontos 
mas estarão sujeitos ao número de vagas disponíveis, conforme descrito no item 3.1 deste 
Edital.  

 
6. DOS CRITÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO 

6.1. Será desclassificado e automaticamente excluído do processo seletivo o/a candidato/a que: 

I. Prestar declarações falsas ou apresentar documentos falsos, em quaisquer das fases do 
processo seletivo;  
II. Não apresentar toda a documentação requerida nos prazos e condições estipuladas neste 
Edital; 
III. Não completar a prova escrita no prazo especificado, conforme o item 5.1.3 e 
IV. Obtiver pontuação menor que 50% da pontuação máxima na prova escrita (primeira fase).  
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6.2. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação de todos os 
atos, editais e comunicados, referente a este processo e que são divulgados na página 
eletrônica oficial do PPG-MEC (http://propg.ufabc.edu.br/ppgmec). 

 

7. DO RESULTADO E DOS RECURSOS 

7.1. O resultado contendo a classificação e a aprovação dos candidatos será publicado na página 
do PPG-MEC, em (http://propg.ufabc.edu.br/ppgmec). 

7.2. Os recursos do resultado da prova escrita a que os candidatos têm direito conforme 
calendário do item 2.1 deste Edital deverão ser direcionados EXCLUSIVAMENTE para o e-mail 
institucional do PPG-MEC (posmec@ufabc.edu.br), de forma fundamentada para que possam 
justificar nova deliberação, até as 23h59 min do horário de Brasília do último dia para recursos 
especificado no calendário do item 2.1 deste Edital.  

7.3. Solicitações enviadas para endereço eletrônico diferente do aqui indicado, ou por outra via, 
não serão acatadas. 

7.4. Os recursos devem atender ao seguinte: 

I.  O assunto do e-mail deve conter: Recurso – “Nome do candidato” – “Número de inscrição”;  
II. Não há um modelo de texto para recursos previstos neste edital, devendo o próprio 
candidato redigir suas alegações de forma clara e objetiva. 

7.5. Caberá à Comissão de Seleção analisar os recursos interpostos pelos candidatos desde que 
o pedido esteja em conformidade com os prazos e procedimentos previstos neste Edital. 

7.6. Não caberá novo recurso (segundo recurso) em face da decisão da Comissão de Seleção. 

7.7. Os recursos previstos neste Edital não possuem caráter suspensivo. 

 

8. DA MATRÍCULA 

8.1. Os candidatos aprovados no processo seletivo deverão efetuar sua matrícula conforme 
instruções disponibilizadas oportunamente pela Pró-Reitoria de Pós-graduação, no link: 
http://propg.ufabc.edu.br/matriculas/ e conforme a Portaria ProPG nº 905/2020 publicado no 
Boletim de Serviços nº 977 de 28/08/2020.  

8.2. O candidato aprovado deverá indicar um orientador pertencente ao quadro de docentes 
credenciados no PPG-MEC no ato da primeira matrícula, através do formulário de Aceite de 
Discente pelo Orientador constante no link http://propg.ufabc.edu.br/formulario/, assinado 
pelo docente e discente. 

8.3. Os candidatos aprovados no processo seletivo e que ainda não estiverem devidamente 
diplomados deverão se atentar aos termos da Resolução da CPG nº 03/2014, disponível em: 
http://propg.ufabc.edu.br/legislacao/. 

 

9. DAS BOLSAS DE ESTUDOS 

9.1. Não há garantia de bolsas de estudos para os alunos aprovados, mas aqueles que indiquem 
interesse no ato da inscrição, assumindo disponibilidade de dedicação exclusiva ao programa, 
poderão concorrer a bolsas de estudos sob a administração da Coordenação do programa.  

9.2. Caso haja disponibilidade, as bolsas serão atribuídas de acordo com a portaria de bolsas do 
Programa de Pós-Graduação em Mecânica vigente no momento da alocação das mesmas. 
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10. DO TURNO DAS AULAS  

10.1. As aulas serão ministradas no período da tarde das 14h às 18h e, eventualmente, algumas 
aulas poderão ser ministradas no período da noite das 18h às 23h. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A inscrição do candidato implica na aceitação das normas de seleção contidas neste Edital 
e o prévio conhecimento do Regimento da Pós-Graduação Stricto Sensu (vide link 
http://propg.ufabc.edu.br/legislacao/) e das Normas Internas do PPG-MEC - (vide link 
https://sig.ufabc.edu.br/sigaa/public/programa/documentos.jsf?lc=pt_BR&id=207&idTipo=2).  

11.2. Os casos omissos e não previstos por este edital serão resolvidos pela Comissão de 
Seleção. 

11.3. Dúvidas e Informações adicionais deverão ser enviadas EXCLUSIVAMENTE para o e-mail: 
posmec@ufabc.edu.br. 

 

 

 
 

Coordenação do Programa de Pós-Graduação 
em Engenharia Mecânica 
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EDITAL Nº 17/2022  
 
 
 
 

Normas do Processo Seletivo para os Cursos de 
Mestrado e Doutorado do Programa de Pós-Graduação 
em Biossistemas da Universidade Federal do ABC, 
referente ao ingresso no terceiro quadrimestre do ano 
de 2022. 

 
O Programa de Pós-Graduação em Biossistemas da Universidade Federal do ABC (UFABC) torna 
pública a abertura das inscrições para a seleção de candidatos para ingresso nos Cursos de 
Mestrado e Doutorado Acadêmico stricto sensu com início no terceiro quadrimestre de 2022, 
e estabelece as normas e procedimentos para o processo de seleção dos candidatos. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1. O processo seletivo será realizado pela Comissão de Seleção, indicada pela Coordenação 
do Programa, a qual será presidida pelo Prof. Dr. Sergio Daishi Sasaki, e mais no mínimo dois 
membros, de acordo com as normas internas do programa de Pós-graduação em Biossistemas.  

 

1.2. Para a inscrição no processo seletivo (Mestrado e de Doutorado), os candidatos devem 
comprovar a conclusão de curso superior de graduação reconhecido pelo MEC, ou a previsão 
de sua conclusão até a data da matrícula no Programa, por meio de encaminhamento do 
documento na solicitação de inscrição (item 4).  

 

1.3. Os candidatos selecionados para o Doutorado que estejam cursando o Mestrado, nesta ou 
em outra instituição de ensino, só poderão efetuar a matrícula no Doutorado após a efetiva 
aprovação da defesa de Mestrado, com a consequente emissão da "Ata de Defesa". 

 

1.4. Candidatos estrangeiros e brasileiros residentes no exterior devem seguir as orientações 
adicionais do item 6. "Candidatos residentes no exterior". 
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1.5. É requisito para a solicitação de inscrição no processo seletivo do Programa de Pós-
Graduação em Biossistemas da UFABC a indicação de um orientador credenciado no quadro de 
docentes do programa e que esteja elencado na lista de docentes do Anexo IX, deste edital.  

 

1.6. A concordância do respectivo orientador deverá ser manifestada por meio de sua 
assinatura na proposta de pesquisa apresentada (ver item 4.1). 

 

1.7. A seleção dos candidatos será realizada com base em (1) entrevista do candidato sobre 
sua trajetória acadêmica (2) arguição do candidato sobre tópicos básicos da área de Ciências 
Biológicas II, a partir do conteúdo do projeto de pesquisa proposto e (3) análise do Curriculum 
Vitae comprovado. Os itens (1) e (2) e (3) apresentam caráter eliminatório e classificatório 
(ver item 5.2). 

 

1.8. Não há taxa de inscrição para o processo seletivo de que trata o presente edital. 

 

2. DO CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO 

 

2.1. O calendário de inscrição, seleção, divulgação dos selecionados (aprovados) para o 
terceiro quadrimestre do ano de 2022 é apresentado a seguir: 

 

Prazo de inscrição 20/05/2022 a 20/07/2022 

Divulgação das inscrições deferidas e indeferidas (com os 
motivos) 

até 23/07/2022 

Prazo para recurso das inscrições indeferidas 25/07/2022 a 27/07/2022 

Resultado dos recursos das inscrições 29/07/2022 

Realização da entrevista, avaliação sobre conhecimento do 
projeto proposto e análise de currículo. 

01/08/2022  a 05/08/2022 

Divulgação do resultado parcial (etapa classificatória) 06/08/2022 

Prazo para recurso do resultado parcial (etapa classificatória) 06/08/2022 a 09/08/2022 

Divulgação do resultado final até 12/08/2022 

Matrícula (entrega de documentos) 
de acordo com o calendário 
acadêmico 

Início das aulas 
de acordo com o calendário 
acadêmico 

 

 

3. DAS VAGAS OFERECIDAS 

 

3.1. Serão oferecidas 13 (treze) vagas para o Curso de Mestrado e 7 (sete) vagas para o Curso 
de Doutorado em Biossistemas. 
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3.2 Na modalidade “Ampla Concorrência” serão oferecidas 9 (nove) vagas para o Curso de 
Mestrado e 5 (cinco) vagas para o Curso de Doutorado. O número de vagas a ser preenchido 
será em função da existência de candidatos classificados nos termos do presente Edital.  

 

3.3. Na modalidade “Políticas de Ações Afirmativas” serão oferecidas 4 (quatro) vagas para o 
Curso de Mestrado e 2 (duas) vagas para o Curso de Doutorado reservadas para candidatos 
autodeclarados negros (pretos e pardos). 

 

3.3.1. Candidaturas negras concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 
destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua classificação no processo seletivo.  

 

3.3.2. Candidaturas negras aprovadas dentro do número de vagas oferecido para ampla 
concorrência não serão computadas para efeito do preenchimento das vagas reservadas.  

 

3.3.3. Em caso de desistência de alguma candidatura negra aprovada em vaga reservada, a vaga 
será preenchida pela pessoa negra posteriormente classificada. 

 

3.3.4. Em caso de não preenchimento da reserva total de vagas para candidatos autodeclarados 
negros, as vagas remanescentes serão transferidas para ampla concorrência.  

 

3.3.5.  O(A) candidato(a) que desejar concorrer a essas vagas deve se autodeclarar negro, 
através de formulário próprio (ANEXO I), que deve ser digitalizado e anexado durante a 
inscrição. 

 

3.3.6. Candidaturas negras deverão ter sua autodeclaração confirmada pela Comissão de 
Seleção do Programa de Pós-Graduação amparada pela Comissão de Heteroidentificação da 
Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários e Políticas Afirmativas (ProAP). 

 

3.4. Serão ofertadas tanto para o Curso de Mestrado quanto para o Curso de Doutorado 1 
(uma) vaga, na qualidade de “sobrevaga”, para cada uma das categorias de identificação a 
seguir: indígena, quilombola, pessoa com deficiência (PCD), pessoa trans (transexuais, 
transgêneros e travestis) e refugiada ou solicitante de refúgio. 

 

3.4.1. O(A) candidato(a) que desejar concorrer à vaga reservada para INDÍGENAS deverá 
preencher o formulário de autodeclaração constante no ANEXO II, indicando o grupo étnico do 
qual faz parte, bem como apresentar documento que comprove a vinculação à etnia indicada a 
partir dos procedimentos de aferição de filiação definidos pelo próprio grupo (vídeos 
elaborados por lideranças, certidões de cartório ou emitidas pela FUNAI, como o Registro 
Administrativo de Nascimento de Indígena/RANI). 
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3.4.2. O(A) candidato(a) que desejar concorrer à vaga reservada para QUILOMBOLAS deverá 
preencher o formulário constante no ANEXO III, e apresentar declaração de pertencimento 
emitida por suas comunidades de origem a partir de seus próprios mecanismos de aferição 
étnico-racial (vídeos produzidos por lideranças, certidões de cartório, declaração assinada por 
lideranças ou emitidas pela Fundação Cultural Palmares). 

 

3.4.3. O(A) candidato(a) que desejar concorrer à vaga reservada para Pessoas com Deficiência 
(PCD) precisam apresentar, além da autodeclaração (ANEXO IV), um laudo médico original e 
legível, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), contendo o nome de 
médico especialista, sua assinatura e registro no Conselho Regional de Medicina (CRM), a ser 
entregue no período da inscrição.  

 

3.4.3.1. Caso o(a) candidato(a) não entregue o laudo médico conforme as exigências descritas, 
perderá o direito à reserva de vagas, passando a disputar apenas as vagas da ampla 
concorrência. 

 

3.4.4. O(A) candidato(a) que desejar concorrer à vaga reservada para PESSOAS TRANS 
(transexual, transgênero e travesti) deverá preencher formulário (ANEXO V), que deve ser 
digitalizado e anexado durante a inscrição. 

 

3.4.5. O(A) candidato(a) que desejar concorrer à vaga reservada para PESSOAS REFUGIADAS OU 
SOLICITANDO REFÚGIO, conforme critérios definidos no artigo 3º da Resolução ConsUni/UFABC 
nº 182, de 19 de julho de 2017, deverá preencher formulário (ANEXO VI), que deve ser 
digitalizado e anexado durante a inscrição.  

 

3.5. O número exato de vagas poderá sofrer alteração em função da existência de candidatos 
aptos nos termos do presente Edital. 

 

4. DA INSCRIÇÃO 

 

4.1. Para se inscrever no processo seletivo, o candidato deverá acessar de 20 de maio a 20 de 
julho de 2022, até às 23h e 59m (horário de Brasília), o formulário de inscrição do programa 
disponível no site: http://propg.ufabc.edu.br/processos-seletivos/, responder ao questionário e 
anexar as cópias dos documentos listados abaixo (Obrigatoriamente em formato PDF, frente e 
verso): 
 
I - Cópias dos documentos de identidade do candidato: 

a) RG para candidatos de nacionalidade brasileira; 

b) RNM/RNE, no caso de estrangeiro (se não possuir o RNM, será aceita, para inscrição, cópia 
do passaporte). 
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II - Cópia do histórico escolar da Graduação; 

III - Cópia do histórico do Mestrado (para candidatos ao Doutorado, exceto para os candidatos 
a Doutorado Direto); 

IV – Curriculum Vitae organizado de acordo com o modelo (Anexo VII); 

V - Documentação comprobatória do alegado no Curriculum Vitae, pode ser anexada junto ao 
documento do Curriculum Vitae, na sequência deste A documentação comprobatória deverá 
ser numerada sequencialmente, de acordo com sua indicação no Curriculum Vitae. 

VI - Proposta de pesquisa (máximo de 5 páginas), contendo:  

a) Introdução;  

b) Objetivos do futuro projeto; 

c) Métodos;  

d) Cronograma; 

e) Referências bibliográficas; 

f) Descrição da infraestrutura para o desenvolvimento do projeto.  

g) Esta proposta deve estar assinada pelo orientador e demonstrar aderência às linhas de 
pesquisa e área de concentração do PPG Biossistemas na CAPES. 

VII - Diploma de Graduação e ou de Mestrado (conforme o caso, diploma de Mestrado 
dispensado para os casos de Doutorado Direto) ou Certificado de Conclusão, ou Atestado com 
previsão de sua conclusão até a data de matrícula no Programa; 

VIII - Os diplomas de graduação e de mestrado obtidos em Programa no exterior não 
necessitam ter a sua revalidação, por instituição pública brasileira, no momento da inscrição 
para o processo seletivo; 

 

4.2. Candidatos que, no momento da inscrição, afirmarem serem portadores de necessidades 
especiais deverão indicar os equipamentos necessários para a realização do processo seletivo e 
anexar o atestado ou documento que comprovem sua necessidade. 

 

4.2.1. A indicação de equipamentos necessários para a realização das etapas do Processo 
Seletivo (conforme indicação no formulário de inscrição do programa disponível no site 
http://propg.ufabc.edu.br/processos-seletivos/) servirá para viabilizar a disponibilidade dos 
mesmos pela UFABC e eventual indisponibilidade de atendimento será comunicada ao 
candidato via e-mail. 

 

5. DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO 

 

5.1. Dos Critérios de Seleção 

5.1.1. O processo seletivo para o ingresso no Programa de Pós-Graduação em Biossistemas é 
elaborado e realizado pela Comissão de Seleção constituída por docentes do Programa e 
externos ao Programa (ver item 1.1).  
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5.1.2. Os critérios de seleção e classificação são baseados em: 

I. Entrevista/arguição, em português; 

II. Análise do Currículo apresentado conforme modelo (Anexo VII) comprovado, 
devidamente documentado. 

 

5.1.3. Entrevista e Arguição 

 

5.1.4. Os candidatos com as inscrições deferidas serão entrevistados e arguidos pela Comissão 
de Seleção, por videoconferência, quando se pretende avaliar o percurso acadêmico do 
candidato e o seu domínio sobre o projeto que será desenvolvido.  

 

5.1.5. Na arguição serão feitos questionamentos sobre tópicos de bioquímica, biofísica, 
fisiologia, farmacologia, biologia celular e molecular, referentes ao projeto proposto.  

 

5.1.6. Em relação ao percurso acadêmico, serão levantadas questões referentes às atividades 
realizadas durante a graduação do candidato, como iniciação científica, monitorias, produção 
científica e outras atividades relacionadas e comprovadas pelo candidato, bem como às 
atividades da pós-graduação para postulantes ao doutorado.  

 

5.1.7. Os candidatos também serão arguidos, pela mesma Comissão de Seleção, com relação à 
sua proposta de pesquisa, que deve demonstrar aderência às linhas de pesquisa e área de 
concentração do PPG Biossistemas na CAPES. Nesse caso, pretende-se avaliar o domínio do 
candidato sobre o projeto de pesquisa, em relação às metodologias que serão utilizadas e ao 
conteúdo científico que fundamenta o projeto.  

 

5.1.8.  Os candidatos terão 15 (quinze) minutos para apresentação de seu projeto de pesquisa e 
trajetória acadêmica e a banca examinadora disporá de mais 30 (trinta) minutos para realização 
da arguição.  

 

5.1.9. Serão desclassificados os candidatos que se apresentarem para a entrevista após o 
horário marcado para o início de sua arguição. 

 

5.1.10. A videoconferência será realizada na plataforma Google Meet ou na plataforma 
webconference da RNP (Rede Nacional de Ensino e Pesquisa), cujo “link” será enviado aos 
candidatos até o dia anterior à entrevista/arguição, o candidato precisará ativar o áudio e o 
vídeo no momento da entrevista.  

5.1.11. O áudio e o vídeo da entrevista serão gravados. 

 

5.1.12.  Análise de currículo 
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5.1.12.1 A análise de currículo será realizada pelos membros da Comissão de Seleção 
considerando-se as atividades acadêmicas e profissionais desenvolvidas pelo candidato, 
conforme pontuação indicada no Anexo VIII.  

 

5.1.12.2. A documentação comprobatória, numerada sequencialmente de acordo com o 
conteúdo do Curriculum Vitae, deverá ser submetida no ato da inscrição, anexa ao currículo ou 
enviada para o e-mail: ppg.biossistemas@ufabc.edu.br até o dia anterior à data do início da 
realização das entrevistas.  

 

5.1.12.3. O não-envio da documentação comprobatória implicará em não-pontuação na 
análise de currículo.  

 
5.2. DOS PESOS DE CADA ETAPA DO PROCESSO SELETIVO 

 

5.2.1. As etapas do processo seletivo terão os seguintes pesos na composição da nota final do 
candidato:  

a. Entrevista e Arguição: 65% 
b. Análise do Curriculum vitae: 35%  

 

6. CANDIDATOS RESIDENTES NO EXTERIOR 

 
6.1. Candidatos residentes no exterior poderão participar do processo seletivo por entrevista 
realizada através de videoconferência. 

 

6.2. Para inscrição, o candidato deve apresentar:  

I   -   Curriculum vitae (em português ou inglês); 

II - Proposta de pesquisa (máximo de 5 páginas), contendo objetivos do futuro projeto, 
metodologia, cronograma, referências bibliográficas e descrição da infraestrutura para o 
desenvolvimento do projeto. 

 

6.3. As entrevistas por meio de videoconferência ocorrerão em datas divulgadas por ocasião 
da divulgação do resultado das inscrições.  

 

6.4. O candidato será arguido pela banca em português, sendo que este poderá optar por 
responder em português, inglês ou espanhol.  

6.5. Não será necessária comprovação de proficiência em língua portuguesa para o processo 
seletivo. Entretanto, os candidatos estrangeiros devem estar cientes de que as aulas das 
disciplinas do programa serão ministradas em português. 
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6.6. Para informações sobre o calendário do processo seletivo e documentação necessária 
para inscrição verificar, respectivamente, itens 2 e 4.  

 

7. DOS CRITÉRIOS DE EXCLUSÃO DO PROCESSO SELETIVO 

 

7.1. Será desclassificado e excluído do processo seletivo o candidato que: 

I - Não apresentar toda a documentação requerida nos prazos e condições estipuladas neste 
Edital; 

II - Prestar declarações ou apresentar documentos falsos, em quaisquer das etapas da seleção; 

III - Não se apresentar à entrevista / arguição na data e horário especificado. 

 

8. DO RESULTADO 

 

8.1. Será considerado aprovado no processo seletivo o candidato que obtiver nota igual ou 
superior a 5,0 (cinco) (desempenho mínimo satisfatório). 

 

8.2. Em caso de empate na avaliação dos candidatos, os critérios de desempate obedecerão à 
seguinte ordem: 

a) Maior nota na entrevista/arguição e 

b) Maior nota na avaliação de currículo. 

 

8.3. O ingresso no programa respeitará as vagas e condições previstas neste Edital (conforme 
item 3).  

 

8.4. O resultado será publicado na página do Programa de Pós-Graduação em Biossistemas na 
internet, no endereço (https://biossistemas.ufabc.edu.br/). 

 

9.  DOS RECURSOS 

 

9.1. Os recursos a que os candidatos têm direito (item 2.1) deverão ser direcionados 
EXCLUSIVAMENTE para o e-mail institucional do Programa (ppg.biossistemas@ufabc.edu.br).  

 

9.2. Solicitações enviadas para endereço eletrônico diferente do aqui indicado, não serão 
acatadas. 

 

10. DA MATRÍCULA 
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10.1. Os candidatos aprovados no processo seletivo deverão efetuar sua matrícula conforme 
orientações da Pró-Reitoria de Pós-Graduação da UFABC (PROPG), divulgadas por meio do sítio 
de internet http://propg.ufabc.edu.br/matriculas.html  . 

 

10.2. A matrícula deverá ser feita pelo próprio candidato aprovado ou através de procuração 
simples (de próprio punho), mediante apresentação de documento original de identificação 
com foto do procurador. 

 

10.3. Para a matrícula ser efetivada, o candidato classificado deverá entregar todos os 
documentos indicados pela PROPG no sítio de internet http://propg.ufabc.edu.br/matriculas/ 
bem como atender as solicitações e observar as informações que nele constam sobre o 3º 
quadrimestre de 2022. 

 

10.4. Efetivada a matrícula, o discente deve seguir o disposto no Art. 15 das Normas Internas 
do Programa de Pós-Graduação em Biossistemas, conforme indicado abaixo: 

“Art. 15 - O discente tem 60 (sessenta) dias de prazo, após o término do período de 
matrícula, para apresentar o projeto de pesquisa que desenvolverá na pós-
graduação, completo, com assinatura do discente e do orientador contendo, no 
máximo, 20 páginas. 
§1º O não cumprimento do disposto neste artigo poderá acarretar o desligamento 
do discente. 
§2º Se aplicável, o discente deverá entregar a aprovação ou o protocolo de 
submissão do projeto ao Comitê de Ética em Pesquisa (CEP), à Comissão de Ética em 
Uso de Animais (CEUA), ou à Comissão Interna de Biossegurança (CIBio).” 

 

11. DAS BOLSAS DE ESTUDOS 

 

11.1. Não há garantia de bolsas de estudos aos alunos selecionados, mas aqueles que as 
solicitarem, assumindo disponibilidade de dedicação exclusiva ao programa, no ato de 
inscrição, poderão concorrer a bolsas de estudos sob a administração da Coordenação do 
Programa.  

 

11.1.1.  Caso haja disponibilidade, as bolsas serão alocadas, respeitando-se a lista de espera de 
candidatos previamente aprovados nos processos seletivos anteriores e, seguindo-se os 
candidatos selecionados neste processo seletivo, de acordo com a ordem de classificação dos 
candidatos. 

 

11.2. Os candidatos aprovados serão divididos em duas listas de espera, uma para candidatos 
aprovados na modalidade ampla concorrência e outra para candidatos aprovados 
pertencentes às modalidades de Políticas de Ações Afirmativas, indicadas na Resolução CPG 
Nº 78/202.1. 
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11.3. A distribuição das bolsas entre os candidatos das duas listas de espera seguirá o disposto 
em Resolução CPG sobre bolsas. 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1. Os casos omissos e não previstos por este Edital serão resolvidos pela Comissão de 
Seleção e ou pela Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Biossistemas.  

 

12.2. Ao se inscrever, o candidato assume conhecer e aceitar o conteúdo deste Edital, o 
Regimento da Pós-Graduação strictu sensu da UFABC, assim como as Normas Internas do 
Programa de Pós-Graduação em Biossistemas da Universidade Federal do ABC (disponível em: 
http://biossistemas.ufabc.edu.br). 

 

12.3. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação de todos os atos, 
editais e comunicados referentes a esse processo, principalmente pelo portal do programa. 

 

12.4. A Coordenação do Programa não se responsabiliza por solicitações de inscrição não 
recebidas dentro do prazo estipulado por motivos que não dependam da UFABC. 

 

12.5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS poderão ser obtidas pelo e-mail 
ppg.biossistemas@ufabc.edu.br. 

 

 

 
 
 
 
 

Sergio Daishi Sasaki 
SIAPE 2605490 

Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Biossistemas 
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ANEXO I 

 

AUTODECLARAÇÃO VOLUNTÁRIA PARA CANDIDATOS (AS) QUE OPTAREM 

PELAS VAGAS DESCRITAS NO ITEM 3.3 

 

 

Eu, __________________________________________________________________, 

portador(a) do RG ___________________________ e do CPF 

____________________________, estou ciente e concordo com as regras do Edital 17/2022 do 

Processo Seletivo para o Curso de ____________ em Biossistemas da Universidade Federal do 

ABC, declarando-me negro (a) e sendo socialmente reconhecido (a) como tal. Por esta razão, 

opto por concorrer à vaga disponibilizada aos (às) candidatos (as) negros (as).  

 

Nestes termos, solicito deferimento,  

 

 

Santo André, _____/___________/2022. 

 

 

___________________________________________ 

(assinatura) 
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ANEXO II 

 

AUTODECLARAÇÃO VOLUNTÁRIA PARA CANDIDATOS (AS) QUE OPTAREM 

PELAS VAGAS DESCRITAS NO ITEM 3.4.1. 

 

 

Eu, __________________________________________________________________, 

portador(a) do RG ___________________________ e do CPF 

____________________________, estou ciente e concordo com as regras do Edital 17/2022 do 

Processo Seletivo para o Curso de ____________ em Biossistemas da Universidade Federal do 

ABC, declarando-me INDÍGENA DA ETNIA ____________________________. Por esta 

razão, opto por concorrer à vaga disponibilizada aos candidatos indígenas. 

 

Nestes termos, solicito deferimento,  

 

 

Santo André, _____/___________/2022. 
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ANEXO III 

AUTODECLARAÇÃO VOLUNTÁRIA PARA CANDIDATOS (AS) QUE OPTAREM 

PELAS VAGAS DESCRITAS NO ITEM 3.4.2. 

 

 

 

Eu, __________________________________________________________________, 

portador(a) do RG ___________________________ e do CPF 

____________________________, estou ciente e concordo com as regras do Edital 17/2022 do 

Processo Seletivo para o Curso de ____________ em Biossistemas da Universidade Federal do 

ABC, declarando-me QUILOMBOLA. Por esta razão, opto por concorrer à vaga disponibilizada 

aos candidatos quilombolas. 

 

Nestes termos, solicito deferimento,  

 

 

Santo André, _____/___________/2022. 
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ANEXO IV 

 

AUTODECLARAÇÃO VOLUNTÁRIA PARA CANDIDATOS (AS) QUE OPTAREM 

PELAS VAGAS DESCRITAS NO ITEM 3.4.3. 

 

 

Eu, __________________________________________________________________, 

portador(a) do RG ___________________________ e do CPF 

____________________________, estou ciente e concordo com as regras do Edital 17/2022 do 

Processo Seletivo para o Curso de ____________ em Biossistemas da Universidade Federal do 

ABC, declaro ter deficiência _____________________________ e solicito a minha participação 

neste processo seletivo dentro dos critérios assegurados às pessoas com deficiência. Anexo a esta 

declaração, Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou o nível da minha deficiência, bem 

como a sua provável causa, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doença (CID-10). 

 

 

Nestes termos, solicito deferimento,  

 

 

Santo André, _____/___________/2022. 
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ANEXO V 

 

AUTODECLARAÇÃO VOLUNTÁRIA PARA CANDIDATOS (AS) QUE OPTAREM 

PELAS VAGAS DESCRITAS NO ITEM 3.4.4. 

 

 

Eu, __________________________________________________________________, 

portador(a) do RG ___________________________ e do CPF 

____________________________, estou ciente e concordo com as regras do Edital 17/2022 do 

Processo Seletivo para o Curso de ____________ em Biossistemas da Universidade Federal do 

ABC, declarando-me PESSOA TRANS e sendo socialmente reconhecido (a) como tal. Por esta 

razão, opto por concorrer à vaga disponibilizada aos (às) candidatos (as) TRANS. 

 

Nestes termos, solicito deferimento,  

 

 

Santo André, _____/___________/2022. 
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ANEXO VI 

 

AUTODECLARAÇÃO VOLUNTÁRIA PARA CANDIDATOS (AS) QUE OPTAREM 

PELAS VAGAS DESCRITAS NO ITEM 3.4.5. 

 

 

Eu, __________________________________________________________________, 

portador(a) do RG ___________________________ e do CPF 

____________________________, estou ciente e concordo com as regras do Edital 17/2022 do 

Processo Seletivo para o Curso de ____________ em Biossistemas da Universidade Federal do 

ABC, declarando-me PESSOA REFUGIADA OU SOLICITANDO REFÚGIO, conforme 

critérios definidos no artigo 3º da Resolução ConsUni/UFABC nº 182, de 19 de julho de 2017. 

Por esta razão, opto por concorrer à vaga disponibilizada aos (às) candidatos (as) refugiados. 

 

Nestes termos, solicito deferimento,  

 

 

Santo André, _____/___________/2022. 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE CURRICULUM VITAE 
 
1. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO  
 
Nome:  
Endereço:  
E-mail:  
CPF:  
RG:  
Link do Currículo Lattes: 
Atenção: Os documentos comprobatórios do currículo deverão ser ordenados e numerados 
em ordem sequencial de acordo com este modelo.  
 
2. FORMAÇÃO ACADÊMICA  
 
Graduação: Curso, Instituição, ano de conclusão – número do comprovante.  
Mestrado: Curso, Instituição, ano de conclusão – número do comprovante.  
Especialização: Curso, Instituição, ano de conclusão – número do comprovante.  
 
3. FORMAÇÃO COMPLEMENTAR  
 
Cursos: Curso, instituição, ano do curso, n° de horas – número do comprovante.  
Estágios: Instituição, período da atividade, n° de horas – número do comprovante.  
Monitorias: Instituição, período da atividade, n° de horas – número do comprovante.  
Iniciação científica: Instituição, período da atividade, n° de horas – número do comprovante.  
Iniciação tecnológica: Instituição, período da atividade, n° de horas – número do comprovante.  
 
4. ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS  
 
Comissão organizadora: Evento, instituição, ano do curso – número do comprovante. 
 
5. ORIENTAÇÕES  
 
Trabalho: Título do trabalho, orientado, instituição, ano da atividade – número do 
comprovante.  
 
6. DOCÊNCIA  
 
Ensino superior: Disciplina, instituição, período – número do comprovante.  
Ensino básico: Disciplina, instituição, período – número do comprovante.  
 
7. PARTICIPAÇÕES EM BANCA EXAMINADORA  
 
Trabalho: Título do trabalho, instituição, ano da atividade – número do comprovante.  
 
8. APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS EM EVENTOS  
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Internacional: Evento, trabalho, ano da atividade – número do comprovante.  
Nacional: Evento, trabalho, ano da atividade – número do comprovante.  
Regional: Evento, trabalho, ano da atividade – número do comprovante.  
 
9. PRÊMIOS E MENÇÕES HONROSAS 
 
Premiação, Instituição, ano da premiação – número do comprovante.  
 
10. PUBLICAÇÕES (somente a primeira página do artigo)  
 
Artigo publicado: Título, revista, ano da publicação – número do comprovante.  
Artigo submetido: Título, revista, ano da publicação – número do comprovante.  
Capítulo de livro: Título do livro, título do capítulo, ano da publicação – número do 
comprovante.  
 
11. PATENTES  
 
Título da patente, autores, instituição/incubadora, ano do depósito – número do comprovante. 
 
OBSERVAÇÕES: 
1) Destacar (sublinhar) o nome do candidato em resumos de congressos e artigos, assim como 
a carga horária de cursos e estágios.  
2) Em caso de sobreposição de períodos de iniciação científica, monitoria e/ou estágio apenas 
uma das atividades será computada no currículo.  
3) Todas as bolsas acadêmicas terão a mesma pontuação, mesmo as não previstas neste 
documento, desde que devidamente documentadas. 
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ANEXO VIII 
DETALHAMENTO DA CONTAGEM DE PONTOS DO CURRICULUM VITAE 

 

1) FORMAÇÃO ACADÊMICA PONTUAÇÃO 
(POR TÍTULO) 

Mestrado concluído em curso reconhecido pela CAPES 
(concluído até a data da matrícula no curso de acordo com 
o Edital): 

2 pontos 

Especialização em curso reconhecido pelo MEC 0,5 pontos 

Cursos avulsos na área a serem aprovados pela Comissão 
de Seleção. 
Obs:  

 Só serão considerados cursos de no mínimo 15  
horas/aula.  

 Cursos de informática ou de línguas não serão 
considerados 

0,1 ponto por curso, máximo 
de 0,5 pontos 

  

2) FORMAÇÃO COMPLEMENTAR PONTUAÇÃO 
(POR ATIVIDADE) 

Iniciação Científica 
Programas de Iniciação Científica e/ou Tecnológica (com ou 
sem bolsa) (devidamente comprovadas) 
Obs:  

 O comprovante deve necessariamente conter o período 
do estágio.  

 Estágios curriculares e ou em laboratórios de pesquisa 
sem vínculo com programa de iniciação científica oficial 
não serão pontuados. 

0,5 ponto/ano de IC 
Máximo: 1,0 ponto  

Monitorias (devidamente comprovadas) 0,1 ponto por período 
Máximo: 0,3 ponto por ano 

Atividades de Extensão (devidamente comprovadas) 0,1 ponto por período 
Máximo: 0,3 ponto por ano 

  

3. ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS ACADÊMICOS LIGADOS À 
ÀREA 
 

PONTUAÇÃO 
(POR EVENTO) 

Participação em comissões organizadoras 0,2 ponto  
Máximo: 0,4 pontos totais 

 
 
 

 

4. ATUAÇÃO PROFISSIONAL PONTUAÇÃO 
(POR ATIVIDADE) 

Orientações 0,2 pontos por orientação de 
Iniciação científica ou Trabalho 

de Conclusão de curso 
Máximo de 0,6 pontos 
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Docência em Instituição de Ensino Superior (áreas 
correlatas à Pós-Graduação em Biossistemas) 
Obs.: Carga mínima 8 horas/semana;  

0,5 ponto por semestre  
Máximo 1 ponto. 

 

Docência em Instituição de Ensino fundamental, básico ou 
técnico (áreas correlatas à Pós-Graduação em 
Biossistemas) 
OBS: Carga mínima: 20 horas/semana,  

0,1 ponto por semestre  
Máximo 0,2 pontos. 

Participações em banca examinadora 0,1 ponto por banca 
Máximo de 0,2 pontos 

  

5. EVENTOS CIENTÍFICOS ORGANIZADOS POR SOCIEDADES 
CIENTÍFICAS OU UNIVERSIDADES (MÁXIMO 1 PONTO POR 
ANO) 

PONTUAÇÃO  
(POR COMUNICAÇÃO) 

Congressos Internacionais 0,3 ponto  

Congressos Nacionais 0,2 ponto  

Congressos Regionais 0,1 ponto  

  

6. PRÊMIOS E MENÇÕES HONROSAS POR TRABALHOS 
APRESENTADOS COMO PRIMEIRO AUTOR   EM EVENTOS 
CIENTÍFICOS ORGANIZADOS POR SOCIEDADES CIENTÍFICAS 
OU UNIVERSIDADES 
(MÁXIMO 1 PONTO POR ANO) 

PONTUAÇÃO  
(POR PRÊMIO) 

Congressos Internacionais 0,5 ponto  

Congressos Nacionais 0,3 ponto  

Congressos Regionais 0,2 ponto  

  

7. PUBLICAÇÕES PONTUAÇÃO  
(POR PUBLICAÇÃO) 

ARTIGOS CIENTÍFICOS PUBLICADOS OU ACEITOS EM 
REVISTA COM JCR (SEM LIMITE DE PUBLICAÇÕES) 

 

Primeiro autor Valor do JCR da revista no ano 
da publicação multiplicado por 

3. 

Demais autores 20% do valor do JCR da revista 
no ano da publicação 

multiplicado por 3. 

  

ARTIGOS PUBLICADOS OU ACEITOS EM REVISTAS DA ÁREA 
SEM JCR (MÁXIMO: 1 ponto) 

0,2 ponto por artigo 

  

ARTIGOS SUBMETIDOS  
 

PONTUAÇÃO  
(POR SUBMISSÃO) 

Primeiro autor 0,4 

Demais autores 0,1 

Obs.  

 Poderão ser apresentados artigos submetidos com 
data anterior ao encerramento das inscrições do 

MÁXIMO: 0,5 PONTOS 
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presente processo seletivo. 

 Anexar comprovante do site da revista ou carta da 
revista atestando a submissão. 

 Os artigos que constarem como submetidos no 
currículo documentado e forem aceitos no decorrer do 
processo seletivo, deverão mudar de categoria e ser 
computados como artigos aceitos.  

 O dia da entrevista do processo seletivo será o prazo 
final para a entrega da carta de aceite da revista e a 
solicitação de mudança de pontuação 

  

CAPÍTULO DE LIVRO (OU TRADUÇÃO DE CAPÍTULO DE 
LIVRO) PUBLICADO POR EDITORA COM ISBN NA ÁREA OU 
EM ÁREAS CORRELATAS À PÓS-GRADUAÇÃO EM 
BIOSSISTEMAS 

0,5 ponto por capítulo 
MÁXIMO: 2 PONTOS 

  

PATENTES REGISTRADAS E/OU DEPOSITADAS 1 ponto por patente 

PATENTES LICENCIADAS 5 pontos por patente 

 
A pontuação será normalizada em uma escala de 0 a 10, utilizando-se a maior nota do 
currículo como nota 10. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Boletim de Serviço nº 1141 
10 de maio de 2022

Página 72



22 
 ppg.biossistemas@ufabc.edu.br 

ANEXO IX 

 

Lista de orientadores disponíveis para orientação de Mestrado no presente edital 
 
Alexandre Hiroaki Kihara 
Ana Ligia Scott 
César Augusto João Ribeiro 
Cristina Ribas Fürstenau 
Daniele Ribeiro de Araújo 
Giselle Cerchiaro 
Helena Beatriz de Carvalho Ruthner Batista 
Luciano Puzer 
Luiz Roberto Nunes 
Marcela Sorelli Carneiro Ramos 
Márcia Aparecida Sperança 
Maria Camila Almeida 
Maria Cristina Carlan Da Silva 
Renato Ferreira de Freitas 
Rodrigo Luiz Oliveira Rodrigues Cunha 
Sumbal Saba 
Tiago Rodrigues 
Vinicius de Andrade Oliveira 
 
Lista de orientadores disponíveis para orientação de Doutorado no presente edital 
 
Alexandre Hiroaki Kihara 
Ana Ligia Scott 
César Augusto João Ribeiro 
Cristina Ribas Fürstenau 
Daniele Ribeiro De Araújo 
Giselle Cerchiaro 
Helena Beatriz de Carvalho Ruthner Batista 
Luciano Puzer 
Luiz Roberto Nunes 
Marcela Sorelli Carneiro Ramos 
Márcia Aparecida Sperança 
Maria Camila Almeida 
Maria Cristina Carlan da Silva 
Rodrigo Luiz Oliveira Rodrigues Cunha 
Sumbal Saba 
Tiago Rodrigues  
Vinicius de Andrade Oliveira 
 
OBS: Estas listas (Anexo IX) poderão sofrer atualização até a data final de inscrição no processo 
seletivo. As alterações serão divulgadas na página do programa: biossistemas.ufabc.edu.br, na 

internet. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Fundação Universidade Federal do ABC

Pró-Reitoria de Pós-Graduação

Programa de Pós-Graduação em Ensino e História das Ciências e da Matemática

EDITAL

Normas do Processo Seletivo para concessão de
Bolsa de Estudos do curso de Mestrado do
Programa de Pós-Graduação em Ensino e História
das Ciências e da Matemática.

O Programa de Pós-graduação em Ensino e História das Ciências e da Matemática da
Universidade Federal do ABC - UFABC torna pública a abertura de inscrições para a seleção de
bolsistas do curso de Mestrado, para o preenchimento das bolsas que ficarem vagas durante a
vigência deste edital, por estudantes regularmente matriculados no referido Programa de
Mestrado. Este edital é regido pelas seguintes normas e procedimentos para o processo de
seleção de candidatos.

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. Para a inscrição no presente processo seletivo, os solicitantes devem estar regularmente
matriculados no referido Programa de Mestrado ou terem sido aprovados no Processo Seletivo
realizado em 2021 para o referido Programa de Mestrado referentes ao edital: no 40/2021,
como estudantes regulares com ingresso no segundo quadrimestre de 2022. É vedada a
participação de estudantes que já são bolsistas de mestrado pelo PEHCM.

1.2. A seleção dos candidatos será realizada por meio da análise de Currículo Lattes; da
prova escrita do processo seletivo; das justificativas de solicitação da bolsa e do planejamento
de trabalho para o mestrado.

1.3. A vigência da bolsa será até o vigésimo quarto mês contados a partir da data de ingresso
do aluno no curso ou a data da defesa (se esta for antecipada), conforme artigos 7º e 8º da
Resolução CPG no. 64/2020 e art. 10º da Portaria Capes nº. 76/2010.

Parágrafo Único. A renovação da bolsa levará em consideração as normas e procedimentos
conforme Resolução CPG nº 64/2020 e Portaria Capes nº. 76/2010.

1.4. Em caso de bolsa Capes, o bolsista deverá estar ciente de suas obrigações, descritas na
Portaria 76/2010 CAPES que regulamenta as bolsas na modalidade Demanda Social.
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1.5. A realização do processo seletivo será coordenada pela Comissão de Bolsas e Auxílios
do Programa, instituída pela Portaria nº 1590/2021, publicada no Boletim de Serviço nº 1033,
de 23 de março de 2021.

1.6. As bolsas serão concedidas em função da disponibilidade de recursos, de acordo com os
critérios e prazos estabelecidos no presente edital.

2. DO CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO

2.1. O calendário de inscrição, seleção e entrega de documentação para o início das bolsas
está apresentado abaixo.

Prazo de inscrição 10/05 a 17/05/2022

Homologação das inscrições 18/05/2022

Recursos das inscrições 18/05 a 20/05/2022

Análise e resultado dos  recursos
das inscrições

21/05/2022

Análise da documentação 23/05 a 26/05/2022

Divulgação do resultado parcial 26/05/2022

Recursos do resultado parcial 26/05 a 30/05/2022

Resultado final 31/05/2022

Entrega da documentação na
Pró-Reitoria de Pós-Graduação - ProPG.

31/05 a 02/06/2022
e-mail (bolsas.propg@ufabc.edu.br) para a
Pró-Reitoria  de Pós-Graduação da UFABC -
Divisão de Bolsas, apenas após contato da
coordenação, confirmando disponibilidade de
bolsas para implementação)

3. DA INSCRIÇÃO

3.1. Para se inscrever no processo seletivo, o candidato deverá responder a formulário
disponível no link https://forms.gle/5FHsN8T5r5j96PDc6

3.2. Além disso deverá enviar os seguintes documentos:
3.2.1. Currículo Lattes atualizado em formato pdf;

3.2.2. Documentos comprobatórios das atividades de pesquisa, ensino e extensão na área de
Ensino e História das Ciências e da Matemática realizadas pelo candidato entre 2017 e 2022. (em
documento único em pdf para cada um dos campos a serem avaliados de acordo com o Anexo I
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deste edital)

3.2.3. Comprovante de matrícula no curso de Mestrado junto ao Programa de Pós-Graduação
em Ensino e História das Ciências e da Matemática ou documento que ateste aprovação; ou
histórico da pós-graduação atualizado para estudantes já matriculados (somente veteranos);

3.2.4. Parecer justificado assinado pelo candidato e pelo(a) orientador(a) ou futuro(a)
orientador(a) (para candidatos aprovados no processo seletivo 2021 que ainda não estão
matriculados), explicitando a necessidade de bolsa;

3.2.5. Plano de trabalho do estudante para o período de vigência da bolsa;

3.2.6. Intenção de dedicação ao mestrado segundo normas Capes, Portaria 76/2010, bem
como a Portaria Conjunta Nº1, de 15 de julho de 2010 – Capes e CNPq.

§1°. Os documentos citados no item 3.2 deverão ser enviados, em formato digital dos arquivos
em pdf (não serão aceitos links de drives), por meio de formulário disponível no link
https://forms.gle/5FHsN8T5r5j96PDc6 do dia 10 de maio de 2022 até às 23h59 (horário de
Brasília) do dia 17 de maio de 2022. Caso o(a) candidato(a) tenha problemas em acessar o
formulário, deverá enviar mensagem com a referida documentação para o e-mail:
posensino@ufabc.edu.br também no período do dia 10 de maio de 2022 até às 23h59 (horário
de Brasília) do dia 17 de maio de 2022. O assunto da mensagem deve ser “Inscrição Bolsa
Mestrado – curso PEHCM – nome completo do candidato”, sob responsabilidade da Comissão
de Bolsas e Auxílios do Programa de Pós-Graduação em Ensino e História das Ciências e da
Matemática. No corpo da mensagem, o candidato deve indicar se é estudante ingressante ou
veterano(a).

§2º. A Comissão de Bolsas e Auxílios do Programa de Pós-Graduação em Ensino e História das
Ciências e da Matemática não se responsabilizará por eventuais problemas no preenchimento e
envio de formulário ou no envio do e-mail, por parte do candidato, ou pela documentação
faltante no e-mail recebido.

§3º Não serão aceitos documentos adicionais após os prazos de inscrição estabelecidos no
edital.

4. DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO

4.1. A seleção e a classificação dos candidatos levarão em consideração a soma das notas
obtidas e seus respectivos pesos nas seguintes etapas:

4.1.1. Análise do Currículo Lattes e dos documentos comprobatórios de atividades de ensino,
pesquisa e extensão desenvolvidas na área de Ensino e História das Ciências e da Matemática,
realizadas entre janeiro de 2017 a abril de 2022, segundo os critérios estabelecidos no Barema
(Anexo 1): 60% (6 pontos).

4.1.2. Nota da prova escrita do processo seletivo do programa: 20% (2 pontos).

4.1.3. Análise do parecer justificado, plano de trabalho e intenção de dedicação ao Mestrado:
20% (2 pontos).
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4.1.4. No caso de candidatos(as) que obtiverem a mesma nota final será utilizado como critério de
desempate o ingresso por edital de Ações Afirmativas. Persistindo o empate, será
considerada a maior nota obtida nas seguintes etapas de forma sequencial: (i) atividades de
pesquisa, ensino e extensão na área de Ensino e História das Ciências e da Matemática
realizadas pelo candidato entre 2017 e 2022, (ii) prova escrita do processo seletivo do
programa e (iii) parecer justificado, plano de trabalho e intenção de dedicação ao Mestrado.
Persistindo o empate, será considerado o(a) candidato(a) com maior idade.

Parágrafo único. Durante o processo seletivo também será considerado na avaliação, se o
candidato apresenta condições de cumprir os requisitos exigidos pela Portaria CAPES nº 76, de
14 de abril de 2010, incluindo a realização do estágio de docência dentro do prazo. Os
candidatos que não possuem condições para cumprir as referidas exigências serão
desclassificados.

5. DO RESULTADO

5.1. A classificação dos candidatos far-se-á pela ordem decrescente das notas obtidas na
avaliação, considerando-se o disposto no item 4 desse edital.

5.2. A relação dos candidatos aprovados será disponibilizada conforme calendário
apresentado, exclusivamente na página do programa na internet:
https://sites.google.com/view/pehcm-ufabc/processos-seletivos/mestrado-e-doutorado 

5.3. Os candidatos não classificados poderão submeter RECURSO junto à Coordenação do
Curso, conforme calendário previsto neste edital, através de e-mail enviado pelo candidato para
o endereço posensino@ufabc.edu.br. O assunto da mensagem deve ser “Recurso Processo
Seletivo de Bolsas de Mestrado – curso PEHCM – nome completo do candidato”.

6. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO

6.1. A documentação necessária à implementação da Bolsa deverá ser encaminhada no
período de 31/05/2022 a 02/06/2022 via e-mail (bolsas.propg@ufabc.edu.br), para a
Pró-Reitoria de Pós-Graduação da UFABC, Divisão de Bolsas, após contato por email da
Coordenação do PEHCM, indicando disponibilidade de bolsa para implementação.

6.2. Documentação necessária:

I - Formulário de bolsa assinado pelo aluno e seu orientador - formulário no site da
Pós-Graduação: http://propg.ufabc.edu.br/formularios-para-bolsas/

II - O candidato aprovado deverá ser titular de uma conta corrente no Banco do Brasil,
entregando cópia do cabeçalho do extrato bancário, onde constam os dados da referida conta,
junto aos documentos originais.
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7. DA MATRÍCULA DE CANDIDATOS NOS PROCESSOS SELETIVOS DE 2021

7.1.Todos os candidatos devem efetuar matrícula no referido Programa entre os dias
24/05/2022 e o dia 26/05/2022 para implementação da bolsa em tempo hábil.

8. DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. Será desclassificado e automaticamente excluído do processo seletivo o candidato que:

8.1.1. Prestar declarações ou apresentar documentos falsos em quaisquer das etapas da
seleção.

8.1.2. Não apresentar toda a documentação requerida nos prazos e condições estipuladas
neste Edital.

8.2. Este Edital tem validade de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período a critério
da Comissão de Bolsas e Auxílios.

8.3. Os casos omissos e não previstos por este edital serão resolvidos pela Coordenação do
Programa de Pós-graduação em Ensino e História das Ciências e da Matemática.

Profa. Dra. Danusa Munford

Presidente da Comissão de Bolsas e Auxílios

Programa de Pós-Graduação em Ensino e História das Ciências e da Matemática
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ANEXO I
Critérios de análise do processo seletivo de bolsas do programa de Ensino e História

das Ciências e da Matemática.

CAMPO I - FORMAÇÃO ACADÊMICA

MÁXIMO 2,0 pontos

PONTO POR
UNIDADE

PONTUAÇÃO
BANCA

- Curso de Graduação na área de conhecimento do PEHCM ou em área correlata 2,0

- Curso de Graduação em outra área 1,0
PONTUAÇÃO TOTAL ALCANÇADA NO CAMPO I

CAMPO II – PRODUÇÃO TÉCNICA/CIENTÍFICA/PROFISSIONAL

MÁXIMO 5,0 pontos

PONTO POR
UNIDADE

PONTUAÇÃO
BANCA

- Artigo relacionado à área de conhecimento do PEHCM (ou seja, área de
Ensino), publicado ou aceito para publicação em periódico classificado como
Qualis A, B ou C pela CAPES, na área de Ensino. (por artigo) Comprovado por
meio de cópia do Sumário do Volume/Número do Periódico e a primeira
página do artigo.

1,0

- Artigo não relacionado à área de conhecimento do PEHCM (Ensino), publicado
ou aceito para publicação em periódico classificado como Qualis A, B ou C pela
CAPES, na área de Ensino. (por artigo) Comprovado por meio de cópia do
Sumário do Volume/Número do Periódico e a primeira página do artigo.

0,5

- Livro completo relacionado à área de conhecimento do PEHCM de editora com
corpo editorial e com ISBN (por livro) Comprovado por meio de cópia do
capa, ficha catalográfica e sumário do Livro.

1,0

- Capítulo de livro relacionado à área de conhecimento do PEHCM de editora
com corpo editorial e com ISBN (por capítulo) Comprovado por meio de cópia
do capa, ficha catalográfica e sumário do Livro e primeira página do capítulo.

0,5

- Publicação de trabalhos completos, na área de conhecimento do PEHCM ou
em área correlata, em anais de congressos ou simpósios. (por trabalho)
Comprovado por meio da primeira página do trabalho publicado nos Anais e
certificado de apresentação do trabalho no evento.

0,3

- Publicação de resumos, na área de conhecimento do PEHCM ou em área
correlata, em anais de congressos ou simpósios. (por trabalho) Comprovado
por meio de cópia do resumo publicado e certificado de apresentação do
trabalho no evento.

0,1

- Apresentação de pôster, na área de conhecimento do PEHCM ou em área
correlata, em anais de congressos ou simpósios. (por trabalho) Comprovado
por meio de cópia do pôster apresentado e certificado de apresentação do
trabalho no evento.

0,1

- Publicação de recurso instrucional (manuais, livros, sequências didáticas etc.)
na área de conhecimento do PEHCM ou em área correlata. (por trabalho)
Comprovado por meio de cópia do capa e sumário da produção e primeira
página do texto.

0,5

PONTUAÇÃO TOTAL ALCANÇADA NO CAMPO II

CAMPO III - EXPERIÊNCIA ACADÊMICA/PROFISSIONAL

MÁXIMO 3,0 pontos

PONTO POR
UNIDADE

PONTUAÇÃO
BANCA

- Docência na Educação Básica ou Educação Superior (por semestre ou período
letivo)

0,2 (máximo 1,0)

- Palestra ou curso ministrado em evento científico ou de extensão (por
palestra ou curso)

0,1 (máximo 0,3)

- Monitoria ou tutoria de graduação/pós-graduação (por disciplina ou período
letivo)

0,1 (máximo 0,5)

- Monitoria ou tutoria na Educação Básica ou Estágio Não Obrigatório em
Escolas da Educação Básica (por disciplina ou período letivo)

0,1 (máximo 0,5)

- Coordenação de projetos de ensino/pesquisa/extensão (por projeto) 1,0 (máximo 2,0)
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- Participação em projetos de ensino/pesquisa/extensão (por projeto) 0,2 (máximo 2,0)

- Iniciação científica com bolsa (por projeto) 0,5 (máximo 1,5)

- Iniciação científica sem bolsa (por projeto) 0,3 (máximo 1,5)

- Participação em PIBID, Residência Pedagógica, OBEDUC, PET ou outros (por
semestre ou período letivo, por programa)

0,5 (máximo, 1,5)

- Orientação/Co-orientação de TCC ou IC (área de conhecimento do PEHCM ou
em área correlata), supervisão de estágio obrigatório ou PIBID (por semestre ou
período letivo)

0,1 (máximo 0,5)

PONTUAÇÃO TOTAL ALCANÇADA NO CAMPO III
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS NA SOMATÓRIA DOS TRÊS CAMPOS

*OBS: O número máximo de pontos em cada campo deverá ser respeitado, ou seja, caso o candidato ultrapasse o
número máximo de pontos, dentro de um determinado campo, os pontos excedentes NÃO serão transferidos para outro
campo e, com isso, será atribuído ao candidato o valor máximo de pontos naquele campo.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Pró-Reitoria de Pós-Graduação 
Programa de Pós-Graduação em Matemática 

Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP · CEP 09210-580 
Bloco B · 4º andar · Sala 402 · Fone: (11) 4996-0085/0086/0087 

ppg.matematica@ufabc.edu.br 

 

EDITAL 

 

Normas do Processo Seletivo para o Programa de Pós-
Graduação em Matemática – Cursos de Mestrado e 
Doutorado Acadêmico “Stricto Sensu”, referente ao ingresso 
no terceiro quadrimestre do ano de 2022. 

 

O Programa de Pós-Graduação em Matemática (PPG-MAT) da Universidade Federal do ABC 
(UFABC) torna pública a abertura das inscrições para a seleção de candidatos para ingresso nos 
Cursos de Mestrado e Doutorado Acadêmico stricto sensu com início previsto para o terceiro 
quadrimestre de 2022 e estabelece as normas e procedimentos para o processo de seleção dos 
candidatos. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. O processo seletivo será realizado pela Comissão de Seleção, indicada pela Coordenação do 
Programa, a qual será presidida pelo servidor docente Renato Mendes Coutinho (SIAPE 
nº2390743), sendo seus demais membros os servidores docentes Mariana Rodrigues da Silveira 
(SIAPE no1675735), Erika Alejandra Rada Mora (SIAPE no 2391988), Cristian Favio Coletti (SIAPE 
no1604159), Dahisy Valadão de Souza Lima (SIAPE no1067113), Enrique Ramirez (SIAPE no 
2278843) e Rodrigo Roque Dias (SIAPE no2278859).  

1.2. Para a inscrição no processo seletivo (Cursos de Mestrado e de Doutorado), os candidatos 
devem comprovar a conclusão de curso superior de graduação reconhecido pelo MEC, ou então 
a previsão de sua conclusão até a data de matrícula no Programa, por meio de encaminhamento 
do documento na solicitação de inscrição (item 4). 

1.3. Candidatos estrangeiros e brasileiros residentes no exterior devem seguir as orientações 
adicionais do item 6 “Candidatos residentes no exterior”. 

1.4. A seleção dos candidatos será realizada com base em prova escrita do PPG-MAT, em 
português, ao material didático e de referência, elaborada pela Comissão de Seleção; em 
arguição oral; e em análise do currículo. 

1.5  Os candidatos que se autodeclararem pessoas pretas ou pardas, indígenas, quilombolas, 
pessoas com deficiência, pessoas trans (transexuais, transgêneros e travestis) e pessoas 
refugiadas ou solicitantes de refúgio, observando a Resolução CPG 78 que trata da Política de 
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Ações Afirmativas de acesso e permanência nos cursos de Pós-Graduação stricto sensu da 
UFABC, serão avaliados com os mesmos critérios dos demais candidatos 
1.6. Não há taxa de inscrição para o processo seletivo de que trata o presente edital. 

 

2. DO CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO 

2.1  O calendário de inscrição, seleção, divulgação dos selecionados (aprovados) e início das 
aulas é apresentado a seguir: 

Prazo de inscrição 14/05/2022 a 15/06/2022 

Análise das inscrições 16 a 24/06/2022 

Divulgação das inscrições deferidas e indeferidas 
(com os motivos de indeferimento) 

25/06/2022 

Prazo para recurso das inscrições indeferidas 26 a 30/06/2022 

Resultado dos recursos das inscrições 01/07/2022 

Processo de classificação envolvendo: prova 
escrita, análise de currículo e arguição oral 

- 01/07/2022: Divulgação das instruções 
de acesso e horário a ser divulgado com 
o resultado dos recursos das inscrições 
 
- 09/07/2022: Realização da prova 
escrita.  
 
- Arguição oral: 20/07 a 06/08/2022 
(Instruções de acesso e horário a ser 
divulgado até o dia 16/07/2022) 
 
- Análise de Currículo: 20/07/2022 a 
08/08/2022 

Divulgação do resultado parcial  Até 09/08/2022 

Prazo para recurso do resultado parcial  10 a 14/08/2022 

Divulgação do resultado final Até 15/08/2022 

Matrícula A ser divulgado pela ProPG 

Início das aulas 19/09/2022 

 

3. DAS VAGAS OFERECIDAS 

3.1.  Serão oferecidas 12 (doze) vagas para o Curso de Mestrado sendo que ficam reservadas 
4 (quatro) vagas aos candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos e 8 (oito) vagas para 
o Curso de Doutorado sendo que ficam reservadas 3 (três) vagas aos candidatos que se 
autodeclararem pretos ou pardos 

3.2   Serão oferecidas ainda outras 05 (cinco) vagas (sobrevagas) para o curso de Mestrado e 
05 (cinco) vagas (sobrevagas) para o curso de Doutorado, sendo uma para cada categoria de 
identificação, a saber: indígena, quilombola, pessoa com deficiência, pessoa trans e pessoa 
refugiada ou solicitante de refúgio. 

Boletim de Serviço nº 1141 
10 de maio de 2022

Página 84



 

 

3 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP · CEP 09210-580 

Bloco B · 4º andar · Sala 402 · Fone: (11) 4996-0085/0086/0087 
ppg.matematica@ufabc.edu.br 

3.3. Candidaturas de pessoas pretas ou pardas concorrerão concomitantemente às vagas 
reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua classificação no 
processo seletivo. 

3.4. Candidaturas de pessoas pretas ou pardas aprovadas dentro do número de vagas 
oferecido para ampla concorrência não serão computadas para efeito do preenchimento das 
vagas reservadas. 

3.5. Em caso de desistência de alguma candidatura de pessoa preta ou parda aprovada em 
vaga reservada, a vaga será preenchida pela pessoa preta ou parda posteriormente classificada. 

3.6 Na hipótese de não haver candidaturas Pretas ou Pardas aprovadas em número suficiente 
para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla 
concorrência e serão preenchidas observada a ordem de classificação. 

3.7. As sobrevagas não serão utilizadas no cômputo do número de vagas total oferecido. 

3.8. A reserva de sobrevagas deve ser contabilizada separadamente para cada um dos grupos 
das populações a qual se destina 

3.9.    As pessoas que desejarem concorrer às reservas de vagas/sobrevagas deverão selecionar 
sua opção no período da inscrição, indicando a modalidade da reserva e, quando exigido, 
apresentando os documentos requeridos. 

3.10.  O número exato de vagas poderá sofrer alteração em função da quantidade de candidatos 
aptos nos termos do presente Edital e da quantidade de bolsas de estudo disponíveis.  

3.11.  A aprovação no processo seletivo não garante a concessão de bolsa, apenas o acesso ao 
curso pleiteado para fins de matrícula (agora ou no prazo do edital de fluxo contínuo). 

 

4. DA INSCRIÇÃO 

4.1. Para se inscrever no processo seletivo, o candidato deverá acessar, no período informado no 
calendário (item 2.1), o site: http://propg.ufabc.edu.br/processos-seletivos/, clicar no ícone 
“CLIQUE AQUI PARA SE INSCREVER PELO SIGAA”, acessar o Sistema Integrado de Gestão de 
Atividades Acadêmicas – SIGAA, escolher o Programa de Pós-Graduação em Matemática, 
responder ao questionário e anexar as cópias dos seguintes documentos (obrigatoriamente em 
formato PDF):  

I. Cópia do RG, para candidatos de nacionalidade brasileira, ou cópia do RNM – Registro Nacional 
Migratório, para candidatos de nacionalidade estrangeira. Se não possuir o RNM, será aceita, 
para inscrição, a cópia do passaporte das páginas que contenham os dados pessoais; 

II. Cópia do histórico escolar da graduação; 

III. Cópia do histórico escolar de mestrado para candidatos de doutorado, se houver; 

IV. Para candidatos a Doutorado, súmula curricular (“planilha de pontuação”) que lista as 
atividades que realizou e a respectiva pontuação pretendida (conforme Anexo), juntando prova 
de participação, diploma, frontispício de artigo etc. ou indicando onde pode ser encontrada. 

V. Para candidatos a Doutorado, cópia do currículo completo atualizado. Para candidatos 
brasileiros, exige-se o Lattes completo atualizado (http://lattes.cnpq.br/); 
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VI. Cópia do diploma de graduação, ou cópia do certificado de conclusão, ou atestado com 
previsão de sua conclusão até a data da matrícula no Programa; 

VII. Cópia do diploma de mestrado, ou cópia do certificado de conclusão, ou atestado com 
previsão de sua conclusão até a data da matrícula no Programa, se houver; 

a) Os diplomas de graduação e de mestrado obtidos em Programa no exterior não necessitam 
ter a sua revalidação, por instituição pública brasileira, no momento da inscrição para o processo 
seletivo. 

VIII – (Opcional) Para candidatos a Doutorado, carta de aceite de orientação por um docente 
credenciado no Curso de Doutorado deste Programa (veja 
http://posmat.ufabc.edu.br/index.php/br/pessoas/doc-doutorado)  

Parágrafo único. A carta de aceite de orientação é Exclusiva para participação deste edital e não 
substitui a Carta de Aceite de Orientação exigida pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação no ato da 
matrícula. 

4.2. No Formulário de Inscrição, os candidatos que desejarem concorrer à modalidade de 
vagas INDÍGENAS, prevista na Resolução CPG 78, deverão: 

a. se autodeclararem indígenas; 

b. indicar o grupo étnico do qual fazem parte; 

c. apresentar documento que comprove a vinculação à etnia indicada a partir dos 
procedimentos de aferição de filiação definidos pelo próprio grupo: vídeos elaborados 
por lideranças, certidões de cartório ou emitidas pela FUNAI, como o Registro 
Administrativo de Nascimento de Indígena/RANI (obrigatoriamente em pdf). 

 

4.3.   No Formulário de Inscrição, os candidatos que desejarem concorrer à modalidade de 
vagas QUILOMBOLAS, prevista na Resolução CPG 78, deverão: 

a. se autodeclararem Quilombolas; 

b. apresentar declaração de pertencimento (obrigatoriamente em pdf) emitida por suas 
comunidades de origem a partir de seus próprios mecanismos de aferição étnico-racial 
(vídeos produzidos por lideranças, certidões de cartório, declaração assinada por 
lideranças ou emitidas pela Fundação Cultural Palmares). 

 

4.4.   No Formulário de Inscrição, os candidatos que desejarem concorrer à modalidade de 
vagas PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD), prevista na Resolução CPG 78, deverão: 

a. se autodeclararem Pessoas com deficiência (PcD); 

b. apresentar (obrigatoriamente em pdf) laudo médico original e legível, atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), contendo o nome de 
médico especialista, sua assinatura e registro no Conselho Regional de Medicina (CRM). 

§ 1º - Candidaturas à reserva de vagas para Pessoas com Deficiência (PCD) poderão solicitar 
adaptações específicas para a realização da(s) etapa(s) do processo seletivo, informando os 
recursos de acessibilidade, de tecnologia assistiva ou qualquer tratamento diferenciado 
necessário, conforme prazo e procedimentos determinados no edital do processo seletivo. 
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§ 2º - Ressalvadas as condições específicas previstas para a realização da(s) etapa(s) do processo 
seletivo para as Pessoas com Deficiência (PCD) haverá igualdade de condições, no que tange ao 
horário das provas, ao local, ao conteúdo, aos critérios de aprovação e a todas as demais normas 
de regência para o processo seletivo.  

 

4.5.   No Formulário de Inscrição, os candidatos que desejarem concorrer à modalidade de 
vagas PESSOAS TRANS  (transexuais, transgêneros e travestis), prevista na Resolução CPG 78, 
deverão se autodeclararem como tal. 

  

4.6.   No Formulário de Inscrição, os candidatos que desejarem concorrer à modalidade de 
vagas de PESSOAS REFUGIADAS OU SOLICITANTES DE REFÚGIO, prevista na Resolução CPG 78, 
deverão: 

a. comprovar a condição de refugiado reconhecida pelo Comitê Nacional para os Refugiados 
(CONARE) ou apresentação do protocolo de solicitação de refúgio, de acordo com os 
procedimentos que regulamenta a Lei 9.474/07; 

b. comprovar a conclusão de curso de graduação ou seu equivalente. 

Parágrafo único. Na ausência de documentação da escolaridade descrita no caput do artigo 17, 
caberá ao CONARE atestar a escolaridade requerida. 

 

4.7. A falta de qualquer dos documentos solicitados na inscrição e do atendimento de suas 
exigências acarretará no indeferimento da inscrição e na exclusão do candidato. 

4.8. Depois de efetivada a inscrição, não será aceita qualquer solicitação de alteração das 
informações declaradas pelo candidato.  

4.9. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo a Comissão de Seleção o direito de excluir do processo seletivo o candidato 
que não preencher os formulários de forma completa e correta ou que fornecer dados 
comprovadamente inverídicos.  

4.10. A Comissão de Seleção fará a homologação das inscrições dos candidatos que 
apresentarem a documentação em conformidade com este Edital no período estipulado. 

4.11. Somente serão consideradas válidas as inscrições concluídas até às 23h59min (horário 
oficial de Brasília) do último dia de inscrição previsto no item 2.1. 

4.12.  A Comissão de Seleção/Coordenação não se responsabilizará pelas inscrições iniciadas e 
não concluídas durante o período previsto no item 2.1 deste Edital. 

4.13.  Não serão aceitas inscrições realizadas por quaisquer outros canais não previstos neste 
Edital. 

4.14. É de responsabilidade integral do candidato o correto preenchimento da solicitação de 
inscrição, bem como o envio dos documentos previstos nos termos deste Edital. 
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4.15. Os documentos entregues para a inscrição no processo seletivo não serão reaproveitados 
para a matrícula. Deste modo, o candidato aprovado deverá providenciar a documentação 
necessária para a matrícula em sua totalidade, conforme disposto na Portaria da ProPG nº 06 de 
21 de junho de 2017 (http://propg.ufabc.edu.br/wp-content/uploads/portaria-propg-06-2017-
matricula-aluno-regular.pdf) e no site da ProPG (http://propg.ufabc.edu.br/matriculas/). 
 
 

5. DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO 

5.1. O processo seletivo para o ingresso no Programa de Pós-Graduação em Matemática é 
elaborado e realizado pela Comissão de Seleção constituída por docentes do Programa (item 1.1). 
Os critérios de seleção e/ou classificação são baseados em: 

I. Prova escrita do PPG-MAT em português, e arguição oral; 

II. Análise da súmula curricular, no caso do Doutorado. 

 

5.2.1. Prova escrita PPG-MAT: 

I - A prova escrita será em português, com consulta apenas a livros-texto, terá duração de 4 
(quatro) horas, e será realizada de forma remota conforme descrito no item d) abaixo. O 
conteúdo das questões versará sobre Álgebra Linear e Análise na Reta, tendo caráter 
classificatório e eliminatório sendo atribuída uma nota de 0 (zero) a 10 (dez). 

a) A ementa de Análise na Reta consiste de: sequência e séries de números reais. Topologia da 
reta. Limite de funções. Funções contínuas: operações, Teorema do Valor Intermediário. 
Derivada: derivada num ponto, regra da cadeia, Teorema do Valor Intermediário para derivadas, 
Teorema do Valor Médio. Integral de Riemann: Teorema Fundamental do Cálculo. 

b) A ementa de Álgebra Linear consiste de: Espaço Vetorial: Definição e exemplos. Subespaços 
vetoriais. Combinação linear. Dependência e independência linear. Base de um espaço vetorial e 
mudança de base.  Transformações Lineares: Definição de transformação linear e exemplos. 
Núcleo e imagem de uma transformação linear. Transformações lineares e matrizes. Matriz 
mudança de base. Autovalores e Autovetores: Polinômio característico. Base de autovetores. 

c) A bibliografia recomendada para as ementas nos subitens acima é: 

1- APOSTOL, T. M. Cálculo II: cálculo com funções de várias variáveis e álgebra linear, com 
aplicações às equações diferenciais e às probabilidades. Reverté, 1996. 

2- HOFFMAN, K.; KUNZE, R. Linear Algebra. Prentice Hall, 1971. 

3- LIMA, E. L. Curso de Análise. v. 1. IMPA, 2002. 

4- RUDIN, W. Principles of Mathematical Analysis. McGraw-Hill, 1976. 

d) O candidato deve garantir conexão de internet para acessar a prova escrita e enviar a 
resolução dentro do prazo determinado pelo item II abaixo.  As instruções para o acesso à prova 
escrita serão informadas na mesma data do resultado dos recursos das inscrições (ver item 2.1) 
na página eletrônica do programa  (http://posmat.ufabc.edu.br/). 
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II – Será anulada a prova dos candidatos que não enviarem a resolução das questões 
devidamente escaneadas até 60 minutos após o término do período de realização da prova. A 
UFABC não se responsabiliza por possíveis problemas técnicos de acesso à prova ou durante o 
envio da resolução. 

III – A listagem dos candidatos classificados será divulgada na página eletrônica do Programa 
(http://posmat.ufabc.edu.br/). 

IV - Não haverá revisão da prova. 

 

5.2.2.  Arguição oral 

I – A arguição oral terá duração de no máximo 40 minutos e versará sobre a mesma ementa da 
prova escrita, focando nos mesmos tópicos desta. Será atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez) 
pontos à arguição oral. 

II – O candidato deve garantir conexão de internet suficiente para participar de teleconferência 
por voz e vídeo. Em caso de problemas técnicos imprevistos que impossibilitem a participação 
do candidato na arguição oral, o mesmo deve informar a comissão de Seleção através do email  
ppg.matematica@ufabc.edu.br dentro do prazo de 24 horas, para reagendamento do exame. 

 

5.3. Análise da súmula curricular: será realizada pelos membros da Comissão de Seleção, que 
apenas validará e totalizará a pontuação pleiteada na súmula curricular (item 4.1.IV) de acordo 
com o Anexo, a partir de 0 (zero) ponto e limitada a 10 (dez) pontos 

 

5.4. A aprovação de candidatos a doutorado sem o título de mestre está condicionada à 
aprovação da comissão de seleção, com base na análise do currículo completo. 

 
6. CANDIDATOS RESIDENTES NO EXTERIOR 

6.1. Candidatos residentes no exterior poderão apresentar seu currículo em inglês, mas estão 
sujeitos ao mesmo calendário do processo de seleção (item 2), devem prover a mesma 
documentação (item 4), devem atentar que o idioma primário dos cursos é o português (item 12) 
e devem atentar que os cursos são presenciais na sede da UFABC. 

 

7. DOS CRITÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO 

7.1. Será desclassificado e automaticamente excluído do processo seletivo o candidato que: 

I. Não apresentar toda a documentação requerida nos prazos e condições estipuladas neste 
Edital; 
II. Prestar declarações ou apresentar documentos falsos, em quaisquer das etapas da seleção; 

III- Não enviar a resolução da prova escrita. 

 

8. DO RESULTADO 
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8.1. A nota final no processo seletivo no nível Mestrado é dada pela média ponderada das notas 
da prova escrita e da arguição oral com pesos 4,0 (quatro) e 6,0 (seis) respectivamente. Será 
considerado aprovado no processo seletivo no nível Mestrado o candidato que obtiver nota final 
igual ou superior a 5,0 (cinco). 

8.2. A nota referente às etapas da prova escrita e arguição oral no processo seletivo no nível 
Doutorado é dada pela média ponderada entre a prova escrita e arguição oral com os pesos 4,0 
(quatro) e 6,0 (seis) respectivamente. Será considerado aprovado no processo seletivo no nível 
Doutorado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 5,0. 
 

8.3 Para fins de classificação entre os candidatos aprovados no Mestrado será utilizada a nota 
final calculada no item 8.1. 

8.4. Para fins de classificação entre os candidatos aprovados no Doutorado será utilizada a média 
ponderada da pontuação obtida no item 8.2, com peso 7,0 (sete), e da nota da súmula curricular 
com peso 3,0 (três). 

8.5. Em caso de empate na avaliação dos candidatos de Doutorado, os critérios de desempate 
obedecerão à seguinte ordem: 

1. Maior nota no item 8.2; 
2. Maior nota na súmula curricular. 

8.6. O ingresso no programa respeitará as vagas e condições previstas neste Edital (item 3). O 
resultado será publicado na página do Programa http://posmat.ufabc.edu.br/. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. Os recursos aos quais os candidatos têm direito (item 2.1) deverão ser direcionados 
exclusivamente para o e-mail institucional do Programa (ppg.matematica@ufabc.edu.br), não 
se conhecendo solicitações enviadas para qualquer outro endereço eletrônico. 

 

10. DA MATRÍCULA 

10.1. Os candidatos aprovados no processo seletivo deverão efetuar sua matrícula de acordo 
com as solicitações, formato e orientações a serem divulgadas pela Pró-Reitoria de Pós-
Graduação – link http://propg.ufabc.edu.br/matriculas. 

 

11. DAS BOLSAS DE ESTUDOS 

11.1. Não há garantia de bolsas de estudos aos alunos selecionados, mas aqueles que as 
solicitarem declarando disponibilidade de dedicação exclusiva ao Programa, no ato de inscrição, 
poderão concorrer a bolsas de estudos sob a administração da Coordenação do Programa. 

Parágrafo único. Caso haja disponibilidade, as bolsas serão alocadas de acordo com a 
classificação do item 8. 
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12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Os casos omissos e não previstos por este Edital serão resolvidos pela Comissão de Seleção 
ou pela Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Matemática.  

12.2. Ao se inscrever, os candidatos assumem conhecer e aceitar o conteúdo deste Edital, o 
Regimento dos Cursos de Pós-Graduação, assim como as Normas Internas do Programa de Pós-
Graduação em Matemática da Universidade Federal do ABC e a Política de Ações Afirmativas de 
acesso e permanência nos cursos de Pós-Graduação stricto sensu da UFABC (Resolução CPG 78), 
disponíveis em: http://propg.ufabc.edu.br/legislacao/ e http://posmat.ufabc.edu.br. 

12.3. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação de todos os atos, 
editais e comunicados referentes a esse processo seletivo, divulgados na página eletrônica do 
Programa de Pós-Graduação em Matemática http://posmat.ufabc.edu.br. 

12.4. As disciplinas do curso de Mestrado ou de Doutorado poderão ser ofertadas em inglês, 
porém, poderão ser ofertadas em português em sua maioria ou totalidade. 

12.5. As normas internas do programa exigem comprovação de proficiência em inglês 
(http://posmat.ufabc.edu.br/index.php/br/normas/normas-pos-grad). 

12.6. DÚVIDAS e INFORMAÇÕES ADICIONAIS poderão ser obtidas pelo e-mail: 
ppg.matematica@ufabc.edu.br. 

 

 

 

RENATO MENDES COUTINHO 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Matemática 
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ANEXO  

Itens considerados na súmula curricular: 

Formação Acadêmica Pontos 

Graduação em Matemática ou área afim 3,0 

Pós-graduação stricto sensu em Matemática ou área afim 4,0 

Especialização, aperfeiçoamento ou equivalente em Matemática ou área afim 1,0 

Bolsas oficiais de iniciação científica, pesquisa ou estágio em Matemática ou área 
afim. 

0,2 

 

Produção Científica Pontos 

Artigos em Matemática ou área afim, publicados ou aceitos para publicação em 
periódicos científicos indexados. 

1,0 

Livros completos ou capítulos de livros em Matemática, ou área afim, publicados 
por editoras com rigoroso corpo assessor (Universitárias ou Internacionais). 

0,5 

Apresentação de trabalhos e publicação de trabalhos completos em Matemática 
ou área afim em anais de congressos ou simpósios. 

0,2 

Apresentação de trabalhos e publicação de resumos em Matemática ou área afim 
em anais de congressos ou simpósios. 

0,1 

Proferir palestras, seminários, conferências e participar de mesas redondas em 
Matemática ou área afim.  

0,1 

 

Atividades Didáticas Pontos 

Ministrar disciplinas no ensino superior em Matemática ou área afim. 0,2 

Ministrar minicursos em congressos, simpósios e outros eventos científicos. 0,1 

 

Carta de aceite opcional Pontos 

Aceite de orientação por docente credenciado no Curso de Doutorado deste 
Programa (veja http://posmat.ufabc.edu.br/index.php/br/pessoas/doc-
doutorado). 

2,0 
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Normas do Processo Seletivo para o Programa de Pós-

Graduação em Nanociências e Materiais Avançados 

(PPG-NMA), referente ao ingresso no terceiro 

Quadrimestre do ano de 2022. 

 

O Programa de Pós-Graduação em Nanociências e Materiais Avançados, doravante denominado 

PPG-NMA, da Universidade Federal do ABC (UFABC) torna pública a abertura das inscrições 

para a seleção de candidatos para ingresso nos Cursos de Mestrado e Doutorado Acadêmico 

stricto sensu com início previsto para o terceiro Quadrimestre de 2022 e estabelece as normas 

e procedimentos para o processo de seleção dos candidatos. 

 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1. O processo seletivo será realizado pela Comissão de Seleção designada pela Coordenação 

do Programa. 

 

1.2. Para a inscrição no processo seletivo (Cursos de Mestrado e de Doutorado), os candidatos 

devem comprovar a conclusão de curso superior de graduação reconhecido pelo MEC, ou então a 

previsão de sua conclusão até a data de matrícula no Programa, por meio de encaminhamento do 

documento na solicitação de inscrição (ver item 4).  

 

1.3 A seleção dos candidatos será realizada com base em: (1) prova escrita em português ou 

inglês; (2) análise do currículo Lattes comprovado; (3) análise do histórico de graduação ou de 

pós-graduação, quando for o caso; e (4) Entrevista a ser realizada pelos membros da Coordenação 

do Programa de seleção. 

 

1.4. Não há taxa de inscrição para o processo seletivo de que trata o presente edital. 
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2. DO CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO 

 

2.1. O calendário de inscrição, seleção e início das aulas é apresentado a seguir: 

 

 

EVENTO DATA 

Prazo de inscrição  De 14/05/2022 a 12/06/2022  

Data para acesso ao site do Programa para 

ciência do artigo referência a ser 

estudado/solicitado na “prova escrita” 

21/06/2022 

Divulgação das inscrições homologadas e motivos 

do indeferimento  

24/06/2022 

 

Prazo para recurso das inscrições indeferidas (I) 25/06/2022 a 28/06/2022 

Resultado dos recursos das inscrições (I) 04/07/2022 

Prova Escrita de Seleção na UFABC Campus 

Santo André – sala a ser informada) 

08/07/2022  

Divulgação da lista de aprovados na prova escrita  Até 20/07/2022 

 

Prazo para recurso da lista de aprovados (III) De 21/07/2022 a 25/07/2022 

Resultado dos recursos da lista de aprovados e 

Convocação dos candidatos para a Entrevista com 

divulgação de data, hora e local da entrevista de 

cada candidato. 

Até 26/07/2022 

Entrevista com os candidatos inscritos na Seleção. Até 29/07/2022 

Divulgação do resultado final do Processo 

Seletivo para o Terceiro Quadrimestre de 2022 

Até 15/08/2022 

 

Solicitação de Matrícula via Portal do Aluno O período será disponibilizado em: 
http://propg.ufabc.edu.br/matriculas/ 

Matrícula O período será disponibilizado em: 
http://propg.ufabc.edu.br/matriculas/ 

Início das aulas Calendário será divulgado em: 
http://propg.ufabc.edu.br/calendario-

academico/ 

 

3. DAS VAGAS OFERECIDAS 

3.1. Serão oferecidas até 20 (vinte) vagas para o Curso de Mestrado. O número de vagas a ser 

preenchido será em função da existência de candidatos classificados nos termos do presente Edital 

e da disponibilidade de professor orientador, sendo que ficam reservadas: 

6 (seis) vagas para candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos; 

 

3.2. Serão oferecidas até 20 (vinte) vagas para curso o de Doutorado. O número de vagas a ser 

preenchido será em função da existência de candidatos classificados nos termos do presente Edital 

e da disponibilidade de professor orientador, sendo que ficam reservadas:. 

6 (seis) vagas para candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos; 
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§1º - Candidaturas de pessoas pretas ou pardas concorrerão concomitantemente às vagas 

reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua classificação no 

processo seletivo. 

§2º - Candidaturas de pessoas pretas ou pardas aprovadas dentro do número de vagas oferecido 

para ampla concorrência não serão computadas para efeito do preenchimento das vagas 

reservadas.  

§3° - Em caso de desistência de alguma candidatura de pessoa preta ou parda aprovada em vaga 

reservada, a vaga será preenchida pela pessoa preta ou parda posteriormente classificada.  

§4º - Na hipótese de não haver candidaturas pretas ou pardas aprovadas em número suficiente para 

ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e 

serão preenchidas observada a ordem de classificação. 

§5º - A critério da coordenação do Programa, o número de vagas reservadas e o número total 

poderão ser aumentados para este respectivo processo seletivo. 

 

3.3. Serão oferecidas 5 (cinco) sobrevagas para o curso de Mestrado Acadêmico do Programa de 

Pós-Graduação em Nanociências e Materiais Avançados da Universidade Federal do ABC, sendo 

que ficam reservadas: 

  

1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem indígena; 

1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem pessoa com deficiência; 

1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem quilombola; 

1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem pessoa trans (transexuais, transgêneros e 

travestis); 

1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem refugiados ou solicitantes de refúgio. 

§1º - As sobrevagas não serão utilizadas no cômputo do número de vagas total oferecido. 

§2º - A reserva de sobrevagas deve ser contabilizada separadamente para cada um dos grupos das 

populações a qual se destina. 

3.4. Serão oferecidas 5 (cinco) sobrevagas para o curso de Doutorado Acadêmico do Programa 

de Pós-Graduação em Nanociências e Materiais Avançados da Universidade Federal do ABC, 

sendo que ficam reservadas: 

  

1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem indígena; 

1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem pessoa com deficiência; 

1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem quilombola; 
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1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem pessoa trans (transexuais, transgêneros e 

travestis); 

1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem refugiados ou solicitantes de refúgio. 

§1º - As sobrevagas não serão utilizadas no cômputo do número de vagas total oferecido. 

§2º - A reserva de sobrevagas deve ser contabilizada separadamente para cada um dos grupos das 

populações a qual se destina. 

3.5.    Os candidatos que desejarem concorrer às reservas de vagas/sobrevagas deverão selecionar 

sua opção no período da inscrição, indicando a modalidade da reserva e, quando exigido, 

apresentando os documentos requeridos.     

3.6. Cada docente cadastrado como membro permanente do PPG-NMA poderá abrir até 02 

(duas) vagas para orientação no total somando alunos de mestrado e doutorado. Caso mais de dois 

candidatos inscritos com o mesmo docente sejam aprovados no processo seletivo, os alunos 

excedentes poderão (1) procurar outro orientador; ou (2) se matricular com o mesmo orientador 

no quadrimestre seguinte, seguindo novamente o limite de dois alunos por docente por período. 

Com base na portaria 81 da CAPES e documento de área interdisciplinar fica limitado a 08 (oito) 

orientações por docente “A Área recomenda o número máximo de oito orientandos por docente 

permanente, considerando todos os programas em que participa.” 

 

4. DA INSCRIÇÃO 

 

4.1. Para se inscrever no processo seletivo, o candidato deverá acessar, no período de 

14/05/2022 a 12/06/2022, o site: http://propg.ufabc.edu.br/processos-seletivos/, clicar no ícone 

“CLIQUE AQUI PARA SE INSCREVER PELO SIGAA”, acessar o Sistema Integrado de 

Gestão de Atividades Acadêmicas – SIGAA, escolher o curso desejado, responder ao questionário 

e anexar as cópias dos seguintes documentos (obrigatoriamente em formato PDF):  

 

I – Cópia do RG, para candidatos de nacionalidade brasileira, ou cópia do RNE, para 

candidatos de nacionalidade estrangeira; 

II - Cópia do histórico escolar da graduação (para candidatos ao Curso de Mestrado e 

Doutorado); 

 

III - Cópia do histórico escolar do mestrado (para candidatos ao Curso de Doutorado); 

 

IV - Cópia do Currículo Lattes atualizado (www.lattes.cnpq.br), sendo que a documentação 

comprobatória poderá ser solicitada pela coordenação do programa em qualquer fase do processo 

ou até mesmo após a conclusão do Processo Seletivo; 

 

V - Cópia do Diploma de Graduação (para candidatos ao Curso de Mestrado) e de 

Graduação e Mestrado (para candidatos ao Curso de Doutorado) ou Certificado de Conclusão, 

ou Atestado com previsão de sua conclusão até a data de matrícula no PPG-NMA.  
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a) Os candidatos aprovados no processo seletivo em iminência de diplomação em curso de 

graduação serão admitidos sob a denominação “aluno condicional” e deverão atender aos termos 

da Resolução da CPG nº 03/2014 (Disponível em: http://propg.ufabc.edu.br/legislacao/). 

b) Os diplomas de graduação e de mestrado obtidos em Programa no exterior não necessitam 

ter a sua revalidação, por instituição pública brasileira, no momento da inscrição para o processo 

seletivo. 

 

4.2. A falta de qualquer um dos documentos indicados nos itens I a VI e do atendimento de suas 

exigências acarretará no indeferimento da inscrição. 

 

4.3. No Formulário de Inscrição os candidatos devem indicar se são portadores de necessidades 

especiais, e em caso positivo, devem anexar atestado médico ou comprovação 

(obrigatoriamente em pdf). 

Parágrafo único. A indicação de equipamentos necessários para a realização das etapas do 

Processo Seletivo (conforme indicação no Formulário de Inscrição) servirá para viabilizar a 

disponibilidade dos mesmos pela UFABC e eventual indisponibilidade de atendimento será 

comunicada ao candidato via e-mail. 

 

4.4. É requisito para a inscrição no processo seletivo do PPG-NMA a indicação e o aceite de 

um orientador pertencente ao quadro de orientadores permanentes e aptos (conforme artigo 3.2) a 

receber novas orientações (conforme listado na página nano.ufabc.edu.br).  

 

4.5. O orientador indicado, conforme o item 4.4, deve manifestar sua concordância através de 

correio eletrônico enviado para o endereço: nano@ufabc.edu.br, com o Assunto: "Aceite de 

Orientação – nome do candidato", podendo ainda (opcionalmente) incluir argumentos em favor da 

candidatura no corpo do e-mail. 

 

4.6. Candidatos com bolsa de pesquisa previamente aprovada, e que optarem pela entrada no 

programa por meio deste edital, devem enviar cópia dos documentos comprobatórios de concessão 

da bolsa da agência financiadora com cópia do projeto e anuência do orientador, junto com a 

documentação exigida no item 4.1. No documento comprobatório deve constar a vigência da 

bolsa, a qual deve ser compatível com o período de integralização do curso ao qual o candidato 

pleiteia a vaga. 

 

4.7. Os candidatos que já foram alunos regulares no Programa e que por algum motivo não 

concluíram o mestrado ou doutorado nos prazos estabelecidos devem, obrigatoriamente, 

apresentar carta de recomendação de seu ex-orientador. 

 

4.8. Candidatos prestes a concluírem o curso de mestrado e que pretendem concorrer a uma 

vaga no doutorado obrigatoriamente deverão enviar carta assinada por si e seu orientador, junto 

com a documentação exigida no item 4.1, na qual conste o compromisso de concluir o mestrado 

no quadrimestre 2021.3. 

 

4.9. Os documentos entregues para a inscrição no processo seletivo não serão reaproveitados 

para a matrícula, desse modo, o candidato aprovado deverá providenciar a documentação 
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necessária para a matrícula em sua totalidade, conforme disposto na Portaria da ProPG nº 06 de 

21 de junho de 2017 e no site da ProPG (http://propg.ufabc.edu.br/matriculas/). 

 

4.10. Somente serão consideradas válidas as inscrições concluídas até às 23h59min de 

12/06/2022. 

 

4.11. A Comissão de Seleção/Coordenação não se responsabilizará pelas inscrições iniciadas e 

não concluídas durante o período previsto no item 2.1. deste Edital. 

 

4.12. Não serão aceitas inscrições realizadas por quaisquer outros canais não previstos neste Edital. 

 

4.13. É de responsabilidade integral do candidato o correto preenchimento da solicitação de 

inscrição, bem como o envio dos documentos previstos nos termos deste Edital. 

 

4.14.  No Formulário de Inscrição, os candidatos que desejarem concorrer à modalidade de vagas 

INDÍGENAS, prevista na Resolução CPG 78, deverão: 

a) se autodeclarem indígenas; 

b) indicar o grupo étnico do qual fazem parte; 

c) apresentar documento que comprove a vinculação à etnia indicada a partir dos procedimentos 

de aferição de filiação definidos pelo próprio grupo: vídeos elaborados por lideranças, certidões 

de cartório ou emitidas pela FUNAI, como o Registro Administrativo de Nascimento de 

Indígena/RANI (obrigatoriamente em pdf). 

4.15.  No Formulário de Inscrição, os candidatos que desejarem concorrer à modalidade de vagas 

QUILOMBOLAS, prevista na Resolução CPG 78, deverão: 

a) Se autodeclararem Quilombolas; 

b) Apresentar declaração de pertencimento (obrigatoriamente em pdf) emitida por suas 

comunidades de origem a partir de seus próprios mecanismos de aferição étnico-racial (vídeos 

produzidos por lideranças, certidões de cartório, declaração assinada por lideranças ou emitidas 

pela Fundação Cultural Palmares). 

4.16. No Formulário de Inscrição, os candidatos que desejarem concorrer à modalidade de vagas 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD), prevista na Resolução CPG 78, deverão: 

a) Se autodeclararem Pessoas com deficiência (PcD); 

b) Apresentar (obrigatoriamente em pdf) laudo médico original e legível, atestando a espécie e o 

grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doenças (CID-10), contendo o nome de médico especialista, sua assinatura e 

registro no Conselho Regional de Medicina (CRM).  

§ 1º - Candidaturas à reserva de vagas para Pessoas com Deficiência (PCD) poderão solicitar 

adaptações específicas para a realização da(s) etapa(s) do processo seletivo, informando os 

recursos de acessibilidade, de tecnologia assistiva ou qualquer tratamento diferenciado necessário, 

conforme prazo e procedimentos determinados no edital do processo seletivo. 
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§ 2º - Ressalvadas as condições específicas previstas para a realização da(s) etapa(s) do processo 

seletivo para as Pessoas com Deficiência (PCD) haverá igualdade de condições, no que tange ao 

horário das provas, ao local, ao conteúdo, aos critérios de aprovação e a todas as demais normas 

de regência para o processo seletivo.  

4.17. No Formulário de Inscrição, os candidatos que desejarem concorrer à modalidade de vagas 

PESSOAS TRANS (transexuais, transgêneros e travestis), prevista na Resolução CPG 78, 

deverão se autodeclararem como tal. 

4.18. No Formulário de Inscrição, os candidatos que desejarem concorrer à modalidade de 

vagas de REFUGIADOS OU SOLICITANTES DE REFÚGIO, prevista na Resolução CPG 

78, deverão: 

a) comprovar a condição de refugiado reconhecida pelo Comitê Nacional para os Refugiados 

(CONARE) ou apresentação do protocolo de solicitação de refúgio, de acordo com os 

procedimentos que regulamenta a Lei 9.474/07; 

b) comprovar a conclusão de curso de graduação ou seu equivalente; 

Parágrafo único. Na ausência de documentação da escolaridade descrita no caput do artigo 17, 

caberá ao CONARE atestar a escolaridade requerida. 

 

5. DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO 

 

5.1. O processo seletivo para o ingresso no PPG-NMA é realizado pela Comissão de Seleção 

constituída por docentes do Programa (ver item 1.1). Os critérios de seleção e classificação são 

baseados em: 

 

I. Prova escrita em português ou inglês (eliminatória e classificatória);  

II. Entrevista a ser realizada pelos membros da Comissão de Seleção (eliminatória e 

classificatória).  

III. Análise do currículo comprovado (eliminatória e classificatória); 

IV. Análise do histórico de graduação e pós-graduação, quando for o caso (eliminatória e 

classificatória); 

 

5.1.1. Prova escrita: 

 

I)A prova escrita em português ou inglês terá duração de 2 (duas) horas e será constituída por um 

conjunto de questões dissertativas relacionadas ao tema “Nanociências e Materiais Avançados e 

áreas correlatas”, avaliando a capacidade do candidato de aplicar as informações recebidas para 

criar soluções a problemas propostos. A coordenação do programa selecionará até 4 artigos 

científicos dos quais o candidato deverá responder as questões da prova. O exame escrito tem 

caráter eliminatório, sendo também considerado para a classificação final e concessão de bolsas 

de estudo aos candidatos que fizeram a solicitação no preenchimento do formulário de inscrição. 

Vale ressaltar que a alocação de bolsas aos aprovados em processo seletivo está condicionada 

à disponibilidade no momento de ingresso no programa. Caso opte por iniciar o curso sem a 

alocação de bolsa, a mesma estará garantida tão logo esteja disponível.  
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II) Os candidatos deverão ater-se à data em que será divulgada do artigo que será utilizado 

como texto referência para a resolução das questões (conforme item 2.1), sendo classificados 

os que obtiverem nota igual ou superior à nota de corte que será estabelecida pela Coordenação do 

Programa. Para os candidatos que já são alunos de doutorado do PPG-NMA e que estão 

concorrendo a Bolsas de Estudos, caso a nota tenha sido inferior à nota de corte, poderão 

permanecer no PPG-NMA sem a alocação de bolsa institucional (UFABC), CNPq ou CAPES. Para 

a obtenção dessas bolsas, esses candidatos deverão participar do processo seletivo seguinte. 

 

III) O exame será realizado no Campus Santo André da UFABC conforme item 2.1. 

 

IV) É de inteira responsabilidade do candidato, verificar a sala e horário da realização do exame 

escrito. 

 

V) Serão desclassificados os candidatos que chegarem até 30 minutos após o início da prova ou 

não comparecerem ao local da prova escrita. 

 

VI) Alunos comprovadamente residentes fora do Estado de São Paulo poderão solicitar à 

Coordenação do PPG-NMA a realização do exame escrito em sua instituição de origem. Para tanto, 

devem entrar em contato por meio do endereço nano@ufabc.edu.br até a data de 24/10/2019 

sugerindo a instituição e o docente responsável pela aplicação da prova, com seu respectivo 

contato.  

 

5.1.1.1. Instruções para a prova escrita: 

 

I) A prova escrita será constituída de questões que desafiam a resolução de problemas com uso de 

informações presentes no artigo disponibilizado no site do programa, conforme item 2.  

 

II) Durante a execução da prova escrita não será permitida a consulta a nenhum material didático, 

exceto ao artigo disponibilizado e impresso previamente pelo candidato desde que não contenham 

nenhuma anotação. Anotações prévias no artigo invalidarão a mesma. 

 

III) Serão classificados para as fases seguintes do processo seletivo até 20 (vinte) candidatos para 

o Curso de Mestrado e 20 (trinta) candidatos para o Curso de Doutorado entre aqueles que 

obtiverem nota igual ou superior à nota de corte que será estabelecida pela Coordenação do 

Programa. Em caso de empate, serão classificados todos os candidatos com a mesma nota na 

posição. 

 

IV) A listagem dos candidatos classificados será divulgada na página oficial do PPG-NMA na 

internet (http://nano.ufabc.edu.br). 

 

V) Não haverá vista de prova por parte do candidato. 

 

5.1.2. A análise de currículo será realizada pelos membros da Coordenação do programa de 

Seleção. O currículo será avaliado em relação às atividades acadêmicas e profissionais 

desenvolvidas pelo candidato, de acordo com o ANEXO I deste Edital. 

 

5.1.3. Análise de histórico escolar da graduação e da pós-graduação, quando for o caso, será 

realizada pelos membros da Coordenação do programa. Serão levados em consideração os 
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conceitos/notas obtidos pelos candidatos nas disciplinas cursadas, bem como seu desempenho 

geral. 

 

5.1.4. Após a seleção, os candidatos aprovados deverão realizar exame de suficiência em língua 

estrangeira – inglês, conforme Artigos 39 até 41, das Normas Internas da Pós-Graduação em 

Nanociências e Materiais Avançados da UFABC, disponível na página http://nano.ufabc.edu.br. 

 

6. DA ENTREVISTA 

 

6.1. Os candidatos serão convocados para a realização da entrevista por meio de listagem a ser 

divulgada no site do Programa conforme item 2.1. Os candidatos serão convocados por ordem 

alfabética, sendo que o tempo total de realização de todas as entrevistas dependerá do número de 

candidatos com inscrição deferida. 

 

6.2. A entrevista será realizada de maneira remota por recurso de comunicação ao vivo a ser 

divulgado no site do Programa. 

 

6.3. Cada candidato será entrevistado individualmente pelos membros da Comissão de Seleção. 

 

6.4. Serão objeto da entrevista, entre outros, as motivações para ingresso no programa, a 

experiência prévia acadêmica e/ou profissional, os planos de carreira acadêmica e/ou profissional 

do candidato e sua visão geral de Pesquisa e Ciência. Particularmente serão realizadas perguntas 

de caráter técnico/científico nas áreas de Nanociência, Nanotecnologia e Ciência dos Materiais, 

bem como questões afins aos conhecimentos de sua área de formação. 

 

7. CANDIDATOS RESIDENTES NO EXTERIOR 

 

7.1. Candidatos estrangeiros também farão a entrevista por recurso de comunicação ao vivo 

previamente acordado. Esses candidatos deverão comunicar previamente essa necessidade para 

que os recursos para tal sejam disponibilizados. A entrevista de candidatos estrangeiros que não 

dominam o português será realizada em inglês. Na eventualidade de problemas de comunicação 

por rede no dia e hora da entrevista, o candidato será comunicado de outra data, por meio de e-

mail. 

 

7.1.1. Não será necessária comprovação de proficiência em língua portuguesa para o processo 

seletivo. As aulas das disciplinas do programa poderão ser ministradas em português ou inglês. 

 

7.1.2. Para informações sobre o calendário do Processo Seletivo e documentação necessária para 

inscrição verificar, respectivamente, itens 2 e 4. 

 

8. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO 

 

8.1. Será desclassificado e automaticamente excluído do processo seletivo o candidato que: 

 

I. Não apresentar toda a documentação requerida nos prazos e condições estipuladas neste 

Edital; 

 

II. Prestar declarações ou apresentar documentos falsos, em quaisquer das etapas da seleção; 
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III.  Não estiver presente para a realização da entrevista na data e horário especificados. 

 

 

9. DO RESULTADO E DO RECURSO 

 

9.1. Será considerado aprovado no Processo Seletivo o candidato que obtiver nota igual ou 

superior à nota de corte que será estabelecida pela Comissão de Seleção (desempenho mínimo 

satisfatório, demonstrando capacidade para enfrentar problemas simples relacionados à área do 

Programa). 

 

9.2. Em caso de empate na avaliação dos candidatos, os critérios de desempate obedecerão à 

seguinte ordem: 

 

1. Maior nota na prova escrita. 

2. Maior nota na avaliação de currículo. 

 

9.3. O ingresso no programa respeitará as vagas e condições previstas neste Edital (conforme 

item 3). O resultado será publicado na página do PPG-NMA na internet, no endereço 

(http://nano.ufabc.edu.br). 

 

9.4. Os recursos a que os candidatos têm direito (item 2.1) deverão ser direcionados 

EXCLUSIVAMENTE para o e-mail nano@ufabc.edu.br. Solicitações enviadas para endereço 

eletrônico diferente do aqui indicado, ou por outro meio qualquer, não serão acatadas. 

 

10. DA MATRÍCULA 

 

10.1. Os candidatos aprovados no processo seletivo deverão entregar os documentos referentes 

à matrícula na Secretaria de Pós-graduação, localizada no campus Santo André da Universidade 

Federal do ABC, Bloco B, 4º andar, em data a ser divulgada quando do retorno das atividades 

presenciais. 

 

10.2. Para a matrícula ser efetivada, o candidato classificado deverá entregar todos os 

documentos indicados no link http://propg.ufabc.edu.br/matriculas/, bem como atender as 

solicitações e observar as informações que nele constam para o terceiro Quadrimestre de 2022. 

 

10.3. Os candidatos aprovados no processo seletivo e que ainda não estiverem devidamente 

diplomados deverão se atentar aos termos da Resolução da CPG nº 03/2014, disponível em: 
http://propg.ufabc.edu.br/legislacao/. 
 

10.4. Os candidatos selecionados para o Curso de Doutorado que estejam cursando o Mestrado, 

na UFABC ou em outra instituição de ensino superior, só poderão se matricular no Curso de 

Doutorado após a efetiva aprovação da Defesa de Dissertação (Mestrado) com a consequente 

emissão da “Ata de Defesa”, válido para ingresso no quadrimestre 2022.3. 
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11. DAS BOLSAS DE ESTUDOS 

 

11.1. Os candidatos que solicitarem bolsa de estudo e que indiquem a possibilidade de dedicação 

exclusiva ao curso (ambas no formulário de inscrição) concorrem a bolsas de estudo sob a 

administração da Coordenação do Programa, concedidas por agências de fomento. A atribuição de 

bolsas será feita pela Coordenação do Programa, a partir da classificação obtida neste Processo 

Seletivo. 

 

11.2. O candidato aprovado e que, no ato da matrícula fizer jus a uma Bolsa de Estudo da 

UFABC, deverá abrir uma conta-corrente em que seja obrigatoriamente o titular da mesma, 

exclusivamente no Banco do Brasil, entregando, quando da matrícula, original e cópia do 

cabeçalho do extrato da mesma, onde constam todos os dados da referida conta. 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação de todos os 

atos, editais e comunicados referentes a este processo e que são divulgados na página eletrônica 

oficial do Programa (http://nano.ufabc.edu.br). 

 

12.2. Informações sobre a trajetória profissional e os interesses de pesquisa de cada um dos 

docentes podem ser obtidas no endereço: http://nano.ufabc.edu.br e através de seus currículos 

na plataforma Lattes (http://lattes.cnpq.br/) 

 

12.3. Os casos omissos e não previstos por este edital serão resolvidos pela Comissão de Seleção. 

12.4. Ao se inscrever, os candidatos assumem conhecer e aceitar o conteúdo deste Edital, o 

Regimento dos Cursos de Pós-Graduação (disponível em: http://propg.ufabc.edu.br/wp-

content/uploads/regimento.pdf), assim como as Normas Internas do Programa de Pós-Graduação 

em Nanociências e Materiais Avançados da Universidade Federal do ABC (disponível em: 

https://nano.ufabc.edu.br/wp-

content/uploads/2019/07/Resolu%C3%A7%C3%A3o_CPG_56_Altera%C3%A7%C3%A3o-

Normas-de-Nanoci%C3%AAncias.pdf) e a Política de Ações Afirmativas de acesso e 

permanência nos cursos de Pós-Graduação stricto sensu da UFABC (Resolução CPG 78). 

 

12.5. DÚVIDAS e INFORMAÇÕES ADICIONAIS direcionar para o e-mail: 

nano@ufabc.edu.br . 

 

 

Santo André, 28 de abril de 2022. 

 

 

 

Coordenação do Programa de Pós-Graduação 

em Nanociências e Materiais Avançados 
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ANEXO I 

Itens considerados no currículo: 

 

Formação acadêmica 

- Graduação 

- Pós-Graduação - Mestrado  

- Especialização, aperfeiçoamento ou equivalente na área de conhecimento do PPG-NMA. 

- Monitoria  

- Bolsas oficiais de iniciação científica, pesquisa ou estágio.  

- Estágios profissionais em áreas correlatas ao PPG-NMA 

- Participação em Programas extracurriculares relacionados aos temas da PPG-NMA  

 

Produção Científica 

- Artigos relacionados à área de conhecimento do Programa, publicado ou aceito para publicação 

em periódicos científicos indexados. 

- Livros completos ou capítulos de livros relacionados à área de conhecimento do Programa 

publicado por editoras com rigoroso corpo assessor (Universitárias ou Internacionais)  

- Apresentação de trabalhos e publicação de trabalhos completos, na área de conhecimento do 

Programa ou área correlata, em anais de congressos ou simpósios. 

- Apresentação de trabalhos e publicação de resumos, na área de conhecimento do Programa ou 

área correlata, em anais de congressos ou simpósios. 

- Proferir palestras, seminários, conferências e participar de mesas redondas, na área de 

conhecimento do Programa ou área correlata.  

 

Atividades didáticas 

- Disciplinas ministradas no ensino superior e no ensino fundamental/médio  

- Minicursos ministrados em congressos, simpósios e outros eventos científicos.  

 

Formação profissional 

- Experiência profissional em áreas correlatas ao Programa. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

RETIFICAÇÃO Nº 57 / 2022 - PROPG/CAPPG (11.01.06.20) 

Nº do Protocolo: 23006.009350/2022-09
Santo André-SP, 09 de maio de 2022.

No Edital nº 45/2022 - PROPG/CAPPG, publicado no Bole�m de Serviço nº 1140, de 06 de
maio de 2022, que regulamenta o processo sele�vo para o ingresso de discentes regulares no
curso de Mestrado Acadêmico do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Elétrica, no
terceiro quadrimestre do ano de 2022,

No ANEXO I, página 175,

onde se lê:

Alain Segundo Po�s ahda.pavani@ufabc.edu.br

leia-se:

Alain Segundo Po�s alain.segundo@ufabc.edu.br

(Assinado digitalmente em 09/05/2022 10:51 ) 
AHDA PIONKOSKI GRILO PAVANI 
COORDENADOR DE CURSO - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE (Titular) 
PPGEEL (11.01.06.35) 

Matrícula: 1669195 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 57, ano:

2022, tipo: RETIFICAÇÃO, data de emissão: 09/05/2022 e o código de verificação:
03e25e5411
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA Nº 2440/2022 - PROPLADI (11.01.14) 

 23006.009267/2022-21Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 06 de maio de 2022.

Nomeia os membros do Grupo de Regulação da UFABC.

CONSIDERANDO a Portaria nº PORTARIA Nº 2338/2022 da Reitoria de 25/03/2022 que cria o Grupo
de Regulação no âmbito da UFABC e seu anexo;

CONSIDERANDO a estrutura organizacional da Universidade Federal do ABC;

Resolve:

Art. 1º Nomear os membros do Grupo de Regulação, sob coordenação do primeiro e vice coordenação
do segundo, os seguintes servidores:

I - Maria Isabel Mesquita Vendramini Delcolli - Técnica em Assuntos Educacionais - SIAPE 1855158 -
Recenseadora Institucional e Procuradora Educacional Institucional - Lotação: Propladi;

II - Maria Estela Conceição de Oliveira de Souza - Técnica em Assuntos Educaionais - SIAPE 1563756 -
Lotação: Prograd;

III - Douglas Bassi Costa - Assistente em Administração - SIAPE 1667996- Lotação: Propladi;

IV - Rodrigo Muller Camatta - Assistente em Administração - SIAPE 1875419 - Lotação: Propladi;

VI - Carlos Eduardo Rocha Santos - Técnico em Assuntos Educacionais - SIAPE 1549711 - Lotação:
Prograd;

VII - Carolina Regina de Grano Duarte - Assistente em Administração - SIAPE - Lotação: Proec;

VIII - Ronny Maciel de Mattos - Assistente em Administração - SIAPE 1887799 - Lotação: Proec;

IX - Antonio Celestino de Freitas - Técnico em Contabilidade - SIAPE 1546718- Lotação: Propg;

X - Denyse Bezerra Coutinho - Assistente em Administração - SIAPE 1875374 - Lotação: Propg.

Art. 2º Fica revogada a portaria Nº 1596 / 2021 - PROPLADI de 22/03/2021.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim de Serviços da UFABC.
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(Assinado digitalmente em 06/05/2022 15:50)
CHARLES MORPHY DIAS DOS SANTOS

PRO-REITOR(A) - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE (Titular)

PROPG (11.01.06)

Matrícula: 1676326

(Assinado digitalmente em 06/05/2022 18:05)
FERNANDA GRAZIELLA CARDOSO

PRO-REITOR(A) - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE (Titular)

PROGRAD (11.01.05)

Matrícula: 2081225

(Assinado digitalmente em 09/05/2022 16:27)
LEONARDO JOSE STEIL

PRO-REITOR(A) - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE (Titular)

PROEC (11.01.08)

Matrícula: 1604147

(Assinado digitalmente em 09/05/2022 12:23)
MONICA SCHRODER

PRO-REITOR(A) - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE (Titular)

PROPLADI (11.01.14)

Matrícula: 1766082

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informandohttp://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2440 2022 PORTARIA 06/05/2022 1959c6b931
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA DE PESSOAL Nº 454 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 

Nº do Protocolo: 23006.009207/2022-17
Santo André-SP, 06 de maio de 2022.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, de 06/04/2018,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67 de 09/04/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU
nº 158 de 18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 348, publicada no DOU nº 64, de
04/04/2022, Seção 2, página 59 que autorizou a contratação de Clara Carnicero de Castro por
mo�vo de desistência defini�va à vaga.

Art. 2º Autorizar a contratação por tempo determinado, nos termos da Lei nº
8.745/93, de CARLOS MARIO MÁRQUEZ SOSA, 6º classificado no processo sele�vo
simplificado objeto do Edital nº 008/2021, de 16/03/2021, publicado no DOU nº 52, de
18/03/2021, Seção 3, página 68, homologado pelo Edital nº 028/2021, publicado no DOU nº
141, de 28/07/2021, Seção 3, página 94, para provimento do cargo de PROFESSOR VISITANTE,
com salário correspondente à classe de Professor Adjunto A, nível 1, no regime de trabalho de
40 (quarenta) horas semanais com dedicação exclusiva, pelo período de 01 (hum) ano. Área:
Filosofia, subárea(s): Teoria do Conhecimento e Filosofia da Ciência. Processo nº
23006.015620/2021-21.

(Assinado digitalmente em 06/05/2022 12:52 ) 
EDUARDO SCORZONI RE 

SUPERINTENDENTE - TITULAR
CHEFE DE UNIDADE (Titular) 

SUGEPE (11.01.28) 
Matrícula: 1680301 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 454, ano:
2022, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 06/05/2022 e o código de verificação:

745baffda3
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 455 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 
 
Nº do Protocolo: 23006.009209/2022-06

Santo André-SP, 06 de maio de 2022.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, de 06/04/2018,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67 de 09/04/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU
nº 158 de 18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Autorizar a contratação por tempo determinado, nos termos da Lei nº
8.745/93, de LEONARDO AUGUSTO LUVISON ARAÚJO, 1º classificado na lista de ampla
concorrência do processo sele�vo simplificado objeto do Edital nº 055/2021, publicado no
DOU nº 218, de 22/11/2021, Seção 3, página 144, homologado pelo Edital nº 022/2022,
publicado no DOU nº 76, de 25/04/2022, Seção 3, página 127, para provimento do cargo de
PROFESSOR VISITANTE, com salário correspondente à classe de Professor Adjunto A, nível 1,
no regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com dedicação exclusiva, pelo
período de 01 (hum) ano. Área: Ensino de Biologia, subárea: Ensino e História da Biologia.
Processo nº 23006.022480/2021-48.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 06/05/2022 12:52 ) 
EDUARDO SCORZONI RE 

SUPERINTENDENTE - TITULAR
CHEFE DE UNIDADE (Titular) 

SUGEPE (11.01.28) 
Matrícula: 1680301 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 455, ano:
2022, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 06/05/2022 e o código de verificação:

9a15ef3cee
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 456 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 
 
Nº do Protocolo: 23006.009210/2022-22

Santo André-SP, 06 de maio de 2022.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, de 06/04/2018,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67 de 09/04/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU
nº 158 de 18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Autorizar a contratação por tempo determinado, nos termos da Lei nº
8.745/93, de TÁRCIO MINTO FABRÍCIO, 1º classificado na lista de ampla concorrência do
processo sele�vo simplificado objeto do Edital nº 055/2021, publicado no DOU nº 218, de
22/11/2021, Seção 3, página 144, homologado pelo Edital nº 022/2022, publicado no DOU nº
76, de 25/04/2022, Seção 3, página 127, para provimento do cargo de PROFESSOR VISITANTE,
com salário correspondente à classe de Professor Adjunto A, nível 1, no regime de trabalho de
40 (quarenta) horas semanais com dedicação exclusiva, pelo período de 01 (hum) ano. Área:
Ensino de Biologia, subárea: Educação e Tecnologias da Informação e Comunicação para o
Ensino de Ciências e Biologia. Processo nº 23006.022480/2021-48.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 06/05/2022 12:52 ) 
EDUARDO SCORZONI RE 

SUPERINTENDENTE - TITULAR
CHEFE DE UNIDADE (Titular) 

SUGEPE (11.01.28) 
Matrícula: 1680301 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 456, ano:
2022, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 06/05/2022 e o código de verificação:

dd2ef03914
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 457 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 
 
Nº do Protocolo: 23006.009221/2022-11

Santo André-SP, 06 de maio de 2022.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, de 06/04/2018,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67 de 09/04/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU
nº 158 de 18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Autorizar a contratação por tempo determinado, nos termos da Lei nº
8.745/93, de FARANGIS JOHARI, 1ª classificada na lista de ampla concorrência do processo
sele�vo simplificado objeto do Edital nº 046/2021, publicado no DOU nº 198, de 20/10/2021,
Seção 3, página 122, homologado pelo Edital nº 025/2022, publicado no DOU nº 80, de
29/04/2022, Seção 3, página 141, para provimento do cargo de PROFESSOR VISITANTE, com
salário correspondente à classe de Professor Adjunto A, nível 1, no regime de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais com dedicação exclusiva, pelo período de 01 (hum) ano. Área:
Matemá�ca, subárea: Análise, Álgebra, Geometria Topologia, Probabilidade. Processo nº
23006.019437/2021-03.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 06/05/2022 13:08 ) 
EDUARDO SCORZONI RE 

SUPERINTENDENTE - TITULAR
CHEFE DE UNIDADE (Titular) 

SUGEPE (11.01.28) 
Matrícula: 1680301 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 457, ano:
2022, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 06/05/2022 e o código de verificação:

b55213028d
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 458 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 
 
Nº do Protocolo: 23006.009222/2022-57

Santo André-SP, 06 de maio de 2022.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, de 06/04/2018,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67 de 09/04/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU
nº 158 de 18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Autorizar a contratação por tempo determinado, nos termos da Lei nº
8.745/93, de XUAN ZHANG, 2º classificado na lista de ampla concorrência do processo
sele�vo simplificado objeto do Edital nº 046/2021, publicado no DOU nº 198, de 20/10/2021,
Seção 3, página 122, homologado pelo Edital nº 025/2022, publicado no DOU nº 80, de
29/04/2022, Seção 3, página 141, para provimento do cargo de PROFESSOR VISITANTE, com
salário correspondente à classe de Professor Adjunto A, nível 1, no regime de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais com dedicação exclusiva, pelo período de 01 (hum) ano. Área:
Matemá�ca, subárea: Análise, Álgebra, Geometria Topologia, Probabilidade. Processo nº
23006.019437/2021-03.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 06/05/2022 13:09 ) 
EDUARDO SCORZONI RE 

SUPERINTENDENTE - TITULAR
CHEFE DE UNIDADE (Titular) 

SUGEPE (11.01.28) 
Matrícula: 1680301 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 458, ano:
2022, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 06/05/2022 e o código de verificação:

e63970a2bd
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 459 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 
 
Nº do Protocolo: 23006.009224/2022-46

Santo André-SP, 06 de maio de 2022.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, de 06/04/2018,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67 de 09/04/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU
nº 158 de 18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Autorizar a contratação por tempo determinado, nos termos da Lei nº
8.745/93, de GILIARD SOUZA DOS ANJOS, 1º classificado na lista de candidatos
autodeclarados negros do processo sele�vo simplificado objeto do Edital nº 046/2021,
publicado no DOU nº 198, de 20/10/2021, Seção 3, página 122, homologado pelo Edital nº
025/2022, publicado no DOU nº 80, de 29/04/2022, Seção 3, página 141, para provimento do
cargo de PROFESSOR VISITANTE, com salário correspondente à classe de Professor Adjunto A,
nível 1, no regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com dedicação exclusiva, pelo
período de 01 (hum) ano. Área: Matemá�ca, subárea: Análise, Álgebra, Geometria Topologia,
Probabilidade. Processo nº 23006.019437/2021-03.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 06/05/2022 13:38 ) 
EDUARDO SCORZONI RE 

SUPERINTENDENTE - TITULAR
CHEFE DE UNIDADE (Titular) 

SUGEPE (11.01.28) 
Matrícula: 1680301 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 459, ano:
2022, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 06/05/2022 e o código de verificação:

51d2170449
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 460 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 
 
Nº do Protocolo: 23006.009225/2022-91

Santo André-SP, 06 de maio de 2022.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, de 06/04/2018,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67 de 09/04/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU
nº 158 de 18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Autorizar a contratação por tempo determinado, nos termos da Lei nº
8.745/93, de JONAS HENRIQUE OSORIO, 1º classificado na lista de ampla concorrência do
processo sele�vo simplificado objeto do Edital nº 048/2021, publicado no DOU nº 198, de
20/10/2021, Seção 3, página 122, homologado pelo Edital nº 026/2022, publicado no DOU nº
80, de 29/04/2022, Seção 3, páginas 141 e 142, para provimento do cargo de PROFESSOR
VISITANTE, com salário correspondente à classe de Professor Adjunto A, nível 1, no regime de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com dedicação exclusiva, pelo período de 01 (hum)
ano. Área: área: Engenharia de Informação, subárea: Circuitos elétricos, Disposi�vos
embarcados, Fotônica, e Metrologia e Instrumentação. Processo nº 23006.019747/2021-10.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 06/05/2022 13:38 ) 
EDUARDO SCORZONI RE 

SUPERINTENDENTE - TITULAR
CHEFE DE UNIDADE (Titular) 

SUGEPE (11.01.28) 
Matrícula: 1680301 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 460, ano:
2022, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 06/05/2022 e o código de verificação:

629015f37f
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 461 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 
 
Nº do Protocolo: 23006.009226/2022-35

Santo André-SP, 06 de maio de 2022.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, de 06/04/2018,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67 de 09/04/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU
nº 158 de 18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Autorizar a contratação por tempo determinado, nos termos da Lei nº
8.745/93, de VICTORIA ALEJANDRA SALAZAR HERRERA, 1ª classificada na lista de ampla
concorrência do processo sele�vo simplificado objeto do Edital nº 048/2021, publicado no
DOU nº 198, de 20/10/2021, Seção 3, página 122, homologado pelo Edital nº 026/2022,
publicado no DOU nº 80, de 29/04/2022, Seção 3, páginas 141 e 142, para provimento do
cargo de PROFESSOR VISITANTE, com salário correspondente à classe de Professor Adjunto A,
nível 1, no regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com dedicação exclusiva, pelo
período de 01 (hum) ano. Área: área: Engenharia de Informação, subárea: Circuitos elétricos,
Disposi�vos eletrônicos e Eletrônica analógica aplicada. Processo nº 23006.019747/2021-10.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 06/05/2022 13:38 ) 
EDUARDO SCORZONI RE 

SUPERINTENDENTE - TITULAR
CHEFE DE UNIDADE (Titular) 

SUGEPE (11.01.28) 
Matrícula: 1680301 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 461, ano:
2022, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 06/05/2022 e o código de verificação:

1434e430c2
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 462 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 
 
Nº do Protocolo: 23006.009231/2022-48

Santo André-SP, 06 de maio de 2022.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, de 06/04/2018,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67 de 09/04/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU
nº 158 de 18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Autorizar a contratação por tempo determinado, nos termos da Lei nº
8.745/93, de RITA DE CASSIA CIPRIANO RANGEL, 1ª classificada na lista de ampla concorrência
do processo sele�vo simplificado objeto do Edital nº 049/2021, publicado no DOU nº 198, de
20/10/2021, Seção 3, página 122, homologado pelo Edital nº 027/2022, publicado no DOU nº
80, de 29/04/2022, Seção 3, página 141, para provimento do cargo de PROFESSOR VISITANTE,
com salário correspondente à classe de Professor Adjunto A, nível 1, no regime de trabalho de
40 (quarenta) horas semanais com dedicação exclusiva, pelo período de 01 (hum) ano. Área:
Engenharia de Materiais, subárea: Caracterização e Processamento de Materiais. Processo nº
23006.019748/2021-64.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 06/05/2022 13:38 ) 
EDUARDO SCORZONI RE 

SUPERINTENDENTE - TITULAR
CHEFE DE UNIDADE (Titular) 

SUGEPE (11.01.28) 
Matrícula: 1680301 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 462, ano:
2022, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 06/05/2022 e o código de verificação:

df27371f6d
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 463 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 
 
Nº do Protocolo: 23006.009232/2022-92

Santo André-SP, 06 de maio de 2022.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, de 06/04/2018,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67 de 09/04/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU
nº 158 de 18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Autorizar a contratação por tempo determinado, nos termos da Lei nº
8.745/93, de SILVANO LEAL DOS SANTOS, 2º classificado na lista de ampla concorrência do
processo sele�vo simplificado objeto do Edital nº 049/2021, publicado no DOU nº 198, de
20/10/2021, Seção 3, página 122, homologado pelo Edital nº 027/2022, publicado no DOU nº
80, de 29/04/2022, Seção 3, página 141, para provimento do cargo de PROFESSOR VISITANTE,
com salário correspondente à classe de Professor Adjunto A, nível 1, no regime de trabalho de
40 (quarenta) horas semanais com dedicação exclusiva, pelo período de 01 (hum) ano. Área:
Engenharia de Materiais, subárea: Caracterização e Processamento de Materiais. Processo nº
23006.019748/2021-64.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 06/05/2022 13:38 ) 
EDUARDO SCORZONI RE 

SUPERINTENDENTE - TITULAR
CHEFE DE UNIDADE (Titular) 

SUGEPE (11.01.28) 
Matrícula: 1680301 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 463, ano:
2022, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 06/05/2022 e o código de verificação:

4334110890
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 474 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 
 
Nº do Protocolo: 23006.009336/2022-05

Santo André-SP, 09 de maio de 2022.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, de 06/04/2018,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67 de 09/04/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU
nº 158 de 18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Conceder Aceleração da Promoção, nos termos do Art. 13, II, da Lei nº
12.772/2012, considerando aprovação da CPPD, em caráter ad referendum, ao docente
abaixo relacionado, integrante da Carreira do Magistério Superior, de Professor Adjunto - A -
classe A-4 para Professor Adjunto - Classe C/6 - Nível 1, conforme discriminado a seguir:

SIAPE NOME
PADRÃO

ATUAL

ACELERAÇÃO

PARA
VIGÊNCIA

3120420 BRUNO RAFAEL SANTOS DE CERQUEIRA 4-602 6-601 02/05/2022

 
 
 

(Assinado digitalmente em 09/05/2022 14:12 ) 
EDUARDO SCORZONI RE 

SUPERINTENDENTE - TITULAR
CHEFE DE UNIDADE (Titular) 

SUGEPE (11.01.28) 
Matrícula: 1680301 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 474, ano:
2022, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 09/05/2022 e o código de verificação:

e13a3d7934
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 475 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 
 
Nº do Protocolo: 23006.009339/2022-31

Santo André-SP, 09 de maio de 2022.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, de 06/04/2018,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67 de 09/04/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU
nº 158 de 18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Conceder Progressão Funcional, nos termos da Lei nº 12.772/2012, conforme
aprovação da CPPD, aos docentes abaixo relacionados para o nível de vencimento
imediatamente superior ao posicionamento atual na Classe C/6 (Professor Adjunto) da
Carreira do Magistério Superior, conforme discriminado a seguir:

SIAPE NOME
PADRÃO

ATUAL

ACELERAÇÃO

PARA
VIGÊNCIA

2361011 BEATRIZ TAMASO MIOTO 6-601 6-602 15/02/2022

2187270 CAROLINA CORREA DE CARVALHO 6-602 6-603 27/02/2022

2336809 CESAR MONZU FREIRE 6-601 6-602 28/09/2021

2352281 LIGIA PASSOS MAIA OBI 6-601 6-602 03/01/2022

1790489 LUCIANA RODRIGUES F. COSTA TRAVASSOS 6-602 6-603 19/02/2022

 
 
 

(Assinado digitalmente em 09/05/2022 14:12 ) 
EDUARDO SCORZONI RE 

SUPERINTENDENTE - TITULAR
CHEFE DE UNIDADE (Titular) 

SUGEPE (11.01.28) 
Matrícula: 1680301 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 475, ano:
2022, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 09/05/2022 e o código de verificação:

d3d05ab54a

Boletim de Serviço nº 1141 
10 de maio de 2022

Página 122

http://sig.ufabc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 476 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 
 
Nº do Protocolo: 23006.009343/2022-07

Santo André-SP, 09 de maio de 2022.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, de 06/04/2018,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67 de 09/04/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU
nº 158 de 18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Conceder Progressão Funcional, nos termos da Lei nº 12.772/2012, conforme
aprovação da CPPD, aos docentes abaixo relacionados para o nível de vencimento
imediatamente superior ao posicionamento atual na Classe C/6 (Professor Adjunto) da
Carreira do Magistério Superior, conforme discriminado a seguir:

SIAPE NOME
PADRÃO

ATUAL

ACELERAÇÃO

PARA
VIGÊNCIA

2390704 MARA CRISTINA LOPES DE OLIVEIRA 6-601 6-602 08/05/2022

1380717 PARIS YEROS 6-602 6-603 14/01/2022

2390463 PRISCYLA WALESKA T. DE AZEVEDO SIMOES 6-601 6-602 04/05/2022

2187287 SALOMAO BARROS XIMENES 6-602 6-603 21/01/2022

 
 
 

(Assinado digitalmente em 09/05/2022 14:12 ) 
EDUARDO SCORZONI RE 

SUPERINTENDENTE - TITULAR
CHEFE DE UNIDADE (Titular) 

SUGEPE (11.01.28) 
Matrícula: 1680301 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 476, ano:
2022, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 09/05/2022 e o código de verificação:

27fa9657fa

Boletim de Serviço nº 1141 
10 de maio de 2022

Página 123

http://sig.ufabc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 477 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 
 
Nº do Protocolo: 23006.009345/2022-98

Santo André-SP, 09 de maio de 2022.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, de 06/04/2018,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67 de 09/04/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU
nº 158 de 18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Conceder Progressão Funcional, nos termos da Lei nº 12.772/2012, conforme
aprovação da CPPD, aos docentes abaixo relacionados para o nível de vencimento
imediatamente superior ao posicionamento atual na Classe D/7 (Professor Associado) da
Carreira do Magistério Superior, conforme discriminado a seguir:

SIAPE NOME
PADRÃO

ATUAL

PROGRESSÃO

PARA
VIGÊNCIA

2604704 ALEXSANDRE FIGUEIREDO LAGO 7-703 7-704 01/05/2022

1760419 GRAZIELLA COLATO ANTONIO 7-702 7-703 11/02/2022

1762413 LUCIANO SOARES DA CRUZ 7-702 7-703 11/03/2022

1872537 MARCELA BERMUDEZ ECHEVERRY 7-701 7-702 28/01/2022

1761105 MURILO BELLEZONI LOIOLA 7-702 7-703 07/03/2022

1805246 PAULO DE AVILA JUNIOR 7-701 7-702 30/03/2022

 
 
 

(Assinado digitalmente em 09/05/2022 14:12 ) 
EDUARDO SCORZONI RE 

SUPERINTENDENTE - TITULAR
CHEFE DE UNIDADE (Titular) 

SUGEPE (11.01.28) 
Matrícula: 1680301 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 477, ano:
2022, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 09/05/2022 e o código de verificação:

7b995e33d3
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 478 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 
 
Nº do Protocolo: 23006.009347/2022-87

Santo André-SP, 09 de maio de 2022.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, de 06/04/2018,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67 de 09/04/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU
nº 158 de 18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Conceder Progressão Funcional, nos termos da Lei nº 12.772/2012, conforme
aprovação da CPPD, aos docentes abaixo relacionados para o nível de vencimento
imediatamente superior ao posicionamento atual na Classe D/7 (Professor Associado) da
Carreira do Magistério Superior, conforme discriminado a seguir:

SIAPE NOME
PADRÃO

ATUAL

PROGRESSÃO

PARA
VIGÊNCIA

1734906 PAULO TADEU DA SILVA 7-702 7-703 13/04/2022

1798480 REGINA HELENA DE OLIVEIRA LINO FRANCHI 7-701 7-702 05/12/2021

1838756 SILVIA CRISTINA DOTTA 7-701 7-702 19/02/2021

1604317 SONIA MARIA MALMONGE 7-703 7-704 13/02/2022

1775532 THAIS MAIA ARAUJO 7-701 7-702 06/12/2021

 
 
 

(Assinado digitalmente em 09/05/2022 14:12 ) 
EDUARDO SCORZONI RE 

SUPERINTENDENTE - TITULAR
CHEFE DE UNIDADE (Titular) 

SUGEPE (11.01.28) 
Matrícula: 1680301 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 478, ano:
2022, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 09/05/2022 e o código de verificação:

5082a3db86
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 482 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 
 
Nº do Protocolo: 23006.009360/2022-36

Santo André-SP, 09 de maio de 2022.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, de 06/04/2018,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67, de 09/04/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU
nº 158 de 18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Designar a servidora FERNANDA BRUMATTI GOMES, SIAPE 2092871, para o
encargo de subs�tuta eventual do(a) Chefe da Seção de Organização, Análise de Dados e
Documentação, código FG-4, durante os afastamentos, impedimentos legais e regulamentares
do(a) �tular, a contar de 16 de maio de 2022.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 09/05/2022 14:12 ) 
EDUARDO SCORZONI RE 

SUPERINTENDENTE - TITULAR
CHEFE DE UNIDADE (Titular) 

SUGEPE (11.01.28) 
Matrícula: 1680301 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 482, ano:
2022, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 09/05/2022 e o código de verificação:

7803d5340e
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 483 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 
 
Nº do Protocolo: 23006.009374/2022-50

Santo André-SP, 09 de maio de 2022.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, de 06/04/2018,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67, de 09/04/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU
nº 158 de 18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Conceder Progressão por Capacitação Profissional, nos termos do Art. 10 da Lei
n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005 e regulamentada pelo Decreto n° 5.824, de 29 de junho
de 2006 aos servidores abaixo relacionados:

SIAPE NOME NÍVEL VIGÊNCIA

3207947 LUCAS DOS SANTOS SOUZA II 19/04/2022

3120744 JAQUISON QUINTÃO LEANDRO III 02/05/2022

 
 
 
 

(Assinado digitalmente em 09/05/2022 14:12 ) 
EDUARDO SCORZONI RE 

 SUPERINTENDENTE - TITULAR
 CHEFE DE UNIDADE (Titular) 
 SUGEPE (11.01.28) 

 Matrícula: 1680301 
 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 483, ano:
2022, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 09/05/2022 e o código de verificação:

e7f54b3267
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 484 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 
 
Nº do Protocolo: 23006.009399/2022-53

Santo André-SP, 09 de maio de 2022.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, de 06/04/2018,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67, de 09/04/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU
nº 158 de 18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Conceder Incen�vo à Qualificação, nos termos do Art. 12 da Lei n° 11.091 de
12 de janeiro de 2005, do Decreto n° 5.824 de 29 de junho de 2006 e da Lei nº 12.772 de 28
de dezembro de 2012, aos servidores abaixo relacionados:

SIAPE NOME NÍVEL DE
ESCOLARIDADE RELAÇÃO VIGÊNCIA

1875352 CAROLINA REGINA DE GRANO DUARTE MESTRADO DIRETA 18/04/2022

1084755 LANA CAROLINA CORREA DANNA MESTRADO DIRETA 25/04/2022

3125533 KATIA TONELLO SEMMELMANN ESPECIALIZAÇÃO DIRETA 26/04/2022

3125816 DEREK SILVA VIEIRA GRADUAÇÃO DIRETA 02/05/2022

 
 
 

(Assinado digitalmente em 09/05/2022 18:21 ) 
EDUARDO SCORZONI RE 

SUPERINTENDENTE - TITULAR
CHEFE DE UNIDADE (Titular) 

SUGEPE (11.01.28) 
Matrícula: 1680301 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 484, ano:
2022, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 09/05/2022 e o código de verificação:

b49c271212
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

EDITAL Nº 31/2022 - SUGEPE (11.01.28) 

 23006.009383/2022-41Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 09 de Maio de 2022

 (Assinado digitalmente em 09/05/2022 18:21 )
EDUARDO SCORZONI RE

SUPERINTENDENTE - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE (Titular)

SUGEPE (11.01.28)

Matrícula: 1680301

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seuhttp://sig.ufabc.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 31 2022 EDITAL 09/05/2022 5ea4b38882
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Superintendência de Gestão de Pessoas 

Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP · CEP 09210-580 

Bloco A · Torre 1 · 2º andar · Fone: (11) 3356.7556 

sugepe@ufabc.edu.br 

 

EDITAL 

 

Homologa o resultado final do processo seletivo 
para Estágio Remunerado (não obrigatório) de 
Nível Médio referente ao Edital nº 098/2021 – 
Oportunidades E1 e E2. 

 

O Superintendente de Gestão de Pessoas da Fundação Universidade Federal do 
ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, de 06/04/2018, publicada no Diário 
Oficial da União (DOU) nº 67, de 09/04/2018, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da 
Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 158, de 
18/08/2020,  

RESOLVE: 

1. Homologar o resultado final do processo seletivo para Estágio Remunerado 
(não obrigatório) de Nível Médio referente ao Edital SUGEPE nº 098/2021 – Oportunidades E1 e 
E2, de 01/12/2021, 1 (uma) vaga: 

I - Oportunidade E1, sem candidatos aprovados; 

II - Oportunidade E2, candidatos aprovados em lista geral: 

1º CAROLINA CRISTINA DE OLIVEIRA FOGO 

 
2.  E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, EXPEDE o presente 

Edital. 

 
 
 
 

EDUARDO SCORZONI RÉ 
Superintendente de Gestão de Pessoas 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

EDITAL Nº 32/2022 - SUGEPE (11.01.28) 

 23006.009384/2022-95Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 09 de Maio de 2022

 (Assinado digitalmente em 09/05/2022 18:21 )
EDUARDO SCORZONI RE

SUPERINTENDENTE - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE (Titular)

SUGEPE (11.01.28)

Matrícula: 1680301

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seuhttp://sig.ufabc.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 32 2022 EDITAL 09/05/2022 dc1ce5da6b
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP · CEP 09210-580 

Bloco A · Torre 1 · 2º andar · Fone: (11) 3356.7556 

sugepe@ufabc.edu.br 

 

EDITAL 

 

Homologa o resultado final do processo seletivo 
para Estágio Remunerado (não obrigatório) em 
Educação Superior na modalidade Pós-
Graduação referente ao Edital nº 021/2022. 

 

O Superintendente de Gestão de Pessoas da Fundação Universidade Federal do 
ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, de 06/04/2018, publicada no Diário 
Oficial da União (DOU) nº 67, de 09/04/2018, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da 
Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 158, de 
18/08/2020, RESOLVE: 

1. Homologar o resultado final do processo seletivo para Estágio Remunerado 
(não obrigatório) em Educação Superior na modalidade Pós-Graduação referente ao Edital 
SUGEPE nº 021/2022, de 10/03/2022, 1 (uma) vaga: 

I – Oportunidade E1, candidatos aprovados em ampla concorrência: 

1º   VITÓRIA LUÍZA SANTOS DAMASCENO 
2º   VERONICA NIKOLUK FRIOLANI 

2.  E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, EXPEDE o presente 
Edital. 

 
 
 
 

EDUARDO SCORZONI RÉ 
Superintendente de Gestão de Pessoas 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Superintendência de Gestão de Pessoas 

 

1 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP · CEP 09210-580 

Bloco A · Torre 1 · 2º andar · Fone: (11) 3356.7556 
sugepe@ufabc.edu.br 

AUXÍLIO NATALIDADE 
 
 
 

Nome do Servidor: Fernanda Ana da Silva 
Cargo: Assistente em Administração 
Matrícula SIAPE: 1824685 
Órgão de Lotação: Fundação Universidade Federal do ABC  
Regime Jurídico: RJU  
Nome do (a) Filho(a): Flora Serena Silva Salvador 
Data de Nascimento: 03/05/2022 
Matrícula: 115055 01 55 2022 1 00631 145 0426630 10 
Cartório: Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais – São Paulo – 21° Subdistrito – Saúde – 
SP 
Valor: R$ 659,25 
Mês de Pagamento: Maio/2022 
Fundamento Legal: Artigo 196º da Lei nº 8112/90 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA Nº 2412 / 2022 - SG (11.01.03) 

Nº do Protocolo: 23006.008145/2022-18
Santo André-SP, 27 de abril de 2022.

Santo André-SP, 27 de abril de 2022.

Nomeia Comissão Especial para
análise de solicitação de
reconhecimento de diploma de pós-
graduação estrangeiro.
Interessado(a): Ana Del Valle Duarte
Castillo

A SECRETÁRIA-GERAL DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ABC, nomeada pela Portaria da Reitoria nº 173, de 15/03/2021, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) nº 50, de 16/03/2021, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 092, de 29/03/2019, publicada no Boletim de
Serviço nº 831 de 02/04/2019, no uso das atribuições a ela conferidas:

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os/as seguintes professores(as) para, sob a coordenação do(a)
primeiro(a), compor Comissão Especial para análise de solicitação de reconhecimento de diploma de pós-
graduação estrangeiro, referente ao curso Magister en Educación Mención Enseñanza de la Matemática,
correspondente ao curso de pós-graduação em Ensino e História das Ciências e da Matemática da UFABC,
segundo o(a) interessado(a), obtido na Universidad Pedagógica Experimental Libertador, na Venezuela,
pelo(a) interessado(a) Ana Del Valle Duarte Castillo:

I - Rafael Cava Mori, SIAPE nº 2249459;

II - Marcelo Zanotello, SIAPE nº 1546618;

III - Maria Candida Varone de Morais Capecchi, SIAPE nº 1619011.

Art. 2º A referida Comissão terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da
publicação desta Portaria, para analisar a referida solicitação e sua respectiva documentação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da
UFABC

(Assinado digitalmente em 28/04/2022 14:28 ) 
CAROLINA MOUTINHO DUQUE DE PINHO 

CHEFE - TITULAR
CHEFE DE UNIDADE (Titular) 

SG (11.01.03) 
 Matrícula: 2133215 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 2412, ano:

2022, tipo: PORTARIA, data de emissão: 27/04/2022 e o código de verificação: bf40f76937
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA Nº 2413 / 2022 - SG (11.01.03) 

Nº do Protocolo: 23006.008147/2022-15
Santo André-SP, 27 de abril de 2022.

Santo André-SP, 27 de abril de 2022.

Nomeia Comissão Especial para
análise de solicitação de revalidação
de diploma de graduação estrangeiro.
Interessado(a): Herminio Paucar
Curasma

A SECRETÁRIA-GERAL DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ABC, nomeada pela Portaria da Reitoria nº 173, de 15/03/2021, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) nº 50, de 16/03/2021, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 092, de 29/03/2019, publicada no Boletim de
Serviço nº 831 de 02/04/2019, no uso das atribuições a ela conferidas:

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os/as seguintes professores(as) para, sob a
coordenação do(a) primeiro(a), compor Comissão Especial para análise de solicitação
de revalidação de diploma de graduação estrangeiro, referente ao curso Bachiller en
Ingeniería de Software, correspondente ao curso de Bacharelado em Ciência da
Computação da UFABC, segundo o(a) interessado(a), obtido na Universidad Nacional
Mayor de San Marcos, no Peru, pelo(a) interessado(a) Herminio Paucar Curasma:

I - Francisco Javier Ropero Peláez, SIAPE nº 1672981;

II - Jair Donadelli Junior, SIAPE nº 1360773;

III - Luiz Carlos da Silva Rozante, SIAPE nº 1675615.

Art. 2º A referida Comissão terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a
contar da publicação desta Portaria, para analisar a referida solicitação e sua
respectiva documentação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço da UFABC

(Assinado digitalmente em 28/04/2022 14:27 ) 
CAROLINA MOUTINHO DUQUE DE PINHO 

CHEFE - TITULAR
CHEFE DE UNIDADE (Titular) 

SG (11.01.03) 
 Matrícula: 2133215 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 2413, ano:

2022, tipo: PORTARIA, data de emissão: 27/04/2022 e o código de verificação: 6de8a149fe
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA Nº 2414 / 2022 - SG (11.01.03) 

Nº do Protocolo: 23006.008149/2022-04
Santo André-SP, 27 de abril de 2022.

Santo André-SP, 06 de abril de 2022.

Nomeia Comissão Especial para
análise de solicitação de
reconhecimento de diploma de pós-
graduação estrangeiro.
Interessado(a): André Oliveira
Francani

A SECRETÁRIA-GERAL DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ABC, nomeada pela Portaria da Reitoria nº 173, de 15/03/2021, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) nº 50, de 16/03/2021, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 092, de 29/03/2019, publicada no Boletim de
Serviço nº 831 de 02/04/2019, no uso das atribuições a ela conferidas:

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os/as seguintes professores(as) para, sob a coordenação do(a)
primeiro(a), compor Comissão Especial para análise de solicitação de reconhecimento de diploma de pós-
graduação estrangeiro, referente ao curso Master of Science in Engineering, correspondente ao curso de
pós-graduação em Engenharia da Informação da UFABC, segundo o(a) interessado(a), obtido na
Technische Universität Darmstadt, na Alemanha, pelo(a) interessado(a) André Oliveira Francani:

I - Aline de Oliveira Neves Panazio, SIAPE nº 1544392;

II - João Henrique Kleinschmidt, SIAPE nº 1603840;

III - Ricardo Suyama, SIAPE nº 1761107.

Art. 2º A referida Comissão terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da
publicação desta Portaria, para analisar a referida solicitação e sua respectiva documentação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da
UFABC

(Assinado digitalmente em 28/04/2022 14:26 ) 
CAROLINA MOUTINHO DUQUE DE PINHO 

CHEFE - TITULAR
CHEFE DE UNIDADE (Titular) 

SG (11.01.03) 
 Matrícula: 2133215 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 2414, ano:

2022, tipo: PORTARIA, data de emissão: 27/04/2022 e o código de verificação:
3452d1d99f
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CENTRO DE 
ENGENHARIA, 
MODELAGEM 

E CIÊNCIAS 
SOCIAIS 

APLICADAS 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA Nº 2434/2022 - CECS (11.01.12) 

 23006.009031/2022-95Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 04 de maio de 2022.

Designa Comissão de Avaliação de Estágio Probatório Final de docente.

O DIRETOR DO CENTRO DE ENGENHARIA, MODELAGEM E CIÊNCIAS SOCIAIS
,APLICADAS (CECS) DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC)

nomeado pela Portaria nº 952, de 24 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da
União, em 26 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores docentes Roberta Guimarães Peres, Siape n° 2419487, Luneque
del Rio de Souza e Silva Junior, Siape nº 3044516 e Thomaz Mingatos Fernandes Gemignani,
Siape nº 2422510, para comporem Comissão de Avaliação de Estágio Probatório Final, sob
presidência da primeira.

Art. 2º Esta comissão é válida para avaliação dos docentes João Lameu da Silva Júnior, Siape
n°1188948, Juliana Martin do Prado, Siape n° 1085298 e Renata Maria Pinto Moreira, Siape nº
3153618.

Art. 3º A comissão deverá apresentar o parecer de cada docente no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da data de recebimento da documentação necessária para análise do estágio probatório.

Art. 4 Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim de Serviço da UFABC.

(Assinado digitalmente em 04/05/2022 16:58)
MARCOS VINICIUS PO

DIRETOR - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE (Titular)

CECS (11.01.12)

Matrícula: 1765433
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Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informandohttp://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2434 2022 PORTARIA 04/05/2022 4584198069
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA Nº 2435/2022 - CECS (11.01.12) 

 23006.009131/2022-11Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 05 de maio de 2022.

Designa comissão para emissão de parecer
para relatório técnico de execução de
projeto.

O DIRETOR DO CENTRO DE ENGENHARIA, MODELAGEM E CIÊNCIAS SOCIAIS
,APLICADAS (CECS) DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC)

nomeado pela Portaria nº 952, de 24 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da
União, em 26 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

 Designar os professores , SIAPE nº 0344365 e Art. 1º Ramon Vicente Garcia Fernandez
, SIAPE nº 1147580, para comporem comissão para emissãoDanilo Freitas Ramalho da Silva

de parecer referente ao Relatório Técnico de Execução elaborado pela Prof.ª Cristina Froes
, do projeto de título: "Plano ABDE 2030 de desenvolvimento sustentável", objetode Borja Reis

do Processo UFABC n° 23006.021980/2021-62.

 Esta comissão tem o prazo de 30 dias para a emissão do parecer.Art. 2º

 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.Art. 3º

(Assinado digitalmente em 06/05/2022 09:53)
MARCOS VINICIUS PO

DIRETOR - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE (Titular)

CECS (11.01.12)

Matrícula: 1765433
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA Nº 2441/2022 - CECS (11.01.12) 

 23006.009291/2022-61Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 06 de maio de 2022.

Institui Grupo de Trabalho responsável pela redação e
consolidação da proposta de revisão do projeto pedagógico dos
cursos de engenharia

O DIRETOR DO CENTRO DE ENGENHARIA, MODELAGEM E CIÊNCIAS SOCIAIS
,APLICADAS (CECS) DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC)

nomeado pela Portaria nº 952, de 24 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da
União, em 26 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho (GT) responsável pela pela redação e consolidação da
proposta de revisão do Projeto Pedagógico dos Cursos de Engenharia.

Art. 2º Designar os seguintes servidores para a composição do GT, sob a coordenação do
primeiro:

I - Marcos Vinicius Pó, SIAPE nº 1765433, representante da Direção;

II - Camila Clementina Arantes, SIAPE nº 2357551 (titular) e Patrícia Cezario Silva, SIAPE nº
2342830, e Silvia Lenyra Meirelles Campos Titotto, SIAPE nº 2352043 (suplentes),
representantes do curso de Engenharia Ambiental e Urbana;

III - Cristina Autuori Tomazeti, SIAPE nº 1744239 (titular) e Marcelo Modesto da Silva, SIAPE nº
1600874 (suplente), representantes do curso de Engenharia de Energia;

IV - Erika Fernanda Prados, SIAPE nº 2133170 (titular) e Daniel Scodeler Raimundo, SIAPE nº
1986755 (suplente), representantes do curso de Engenharia de Materiais;

V - Loreto Pizutti, SIAPE nº 2418500 (titular) e Cesar Monzu Freire, SIAPE nº 2336809
(suplente) representantes do curso de Engenharia Aeroespacial;

VI - Magno Enrique Mendoza Meza, SIAPE nº 1672967 (titular) e Filipe Ieda Fazanaro, SIAPE
nº 2090028 (suplente), representantes do curso de Engenharia de Instrumentação, Automação
e Robótica;
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VII - Mário Minami, SIAPE nº 1762331 (titular) e André Kazuo Takahata, SIAPE nº 2334927
(suplente), representantes do curso de Engenharia de Informação;

VIII - Olavo Luppi Silva, SIAPE nº 2123676 (titular) e Frederico Augusto Pires Fernandes,
SIAPE nº 2297395 (suplente), representantes do curso de Engenharia Biomédica;

IX - Sergio Ricardo Lourenço, SIAPE nº 2605733 (titular) e Fernando Gasi, SIAPE nº 1746153 
(suplente), representantes do curso de Engenharia de Gestão;

X - Vagner Guedes de Castro, SIAPE nº 1534578, representante da Divisão Acadêmica do
CECS.

Art. 3º Revogar a Portaria CECS nº 2032/2021, de 05 de novembro de 2021, publicada no
Boletim de Serviço n° 1094 de 09 de novembro de 2021

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim de Serviço da UFABC.

(Assinado digitalmente em 09/05/2022 13:49)
MARCOS VINICIUS PO

DIRETOR - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE (Titular)

CECS (11.01.12)

Matrícula: 1765433

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informandohttp://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA Nº 2442/2022 - CECS (11.01.12) 

 23006.009294/2022-02Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 06 de maio de 2022.

Institui Grupo de Trabalho responsável por propor modalidades de
curricularização da extensão para os Cursos de Engenharia

O DIRETOR DO CENTRO DE ENGENHARIA, MODELAGEM E CIÊNCIAS SOCIAIS
APLICADAS (CECS) DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC),
nomeado pela Portaria nº 952, de 24 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da
União, em 26 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho (GT) responsável pela pela redação e consolidação da
proposta de revisão do Projeto Pedagógico dos Cursos de Engenharia.

Art. 2º Designar os seguintes servidores para a composição do GT:

I - Marcos Vinicius Pó, SIAPE nº 1765433, representante da Direção;

II - Francisco de Assis Comarú, SIAPE nº 1545979 (titular), e Humberto de Paiva Júnior, SIAPE
nº 1768318 (suplente), representantes do curso de Engenharia Ambiental e Urbana;

III - Marcelo Modesto da Silva, SIAPE nº 1600874 (titular), e Cristina Autuori Tomazeti, SIAPE
nº 1744239 (suplente), representantes do curso de Engenharia de Energia;

IV - José Fernando Queiruga Rey, SIAPE nº 1669182 (titular), e Renata Ayres Rocha, SIAPE nº
1761015, e Cedric Rocha Leão, SIAPE nº 1957564 (suplentes), representantes do curso de
Engenharia de Materiais;

V - Cláudia Celeste Celestino de Paula Santos, SIAPE nº 1766030 (titular) e Cesar Monzu
Freire, SIAPE nº 2336809 (suplente) representantes do curso de Engenharia Aeroespacial;

VI - Crhistian Raffaelo Baldo, SIAPE nº 2269053 (titular) e Luiz Antonio Celiberto Júnior, SIAPE
nº 2078059 (suplente), representantes do curso de Engenharia de Instrumentação, Automação
e Robótica;

VII - Mário Minami, SIAPE 1762331 (titular) e André Kazuo Takahata, SIAPE nº 2334927
(suplente), representantes do curso de Engenharia de Informação;
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VIII - Carolina Benetti, SIAPE nº 2297271 (titular) e Christiane Ribeiro, SIAPE nº
1764396(suplente), representantes do curso de Engenharia Biomédica

IX - Alexandre Acácio de Andrade, SIAPE nº 1914234 (titular) e Douglas Cassiano, SIAPE nº
1632464 (suplente), representantes do curso de Engenharia de Gestão;

Art. 3º O Grupo de Trabalho deverá definir a coordenação entre seus membros.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim de Serviço da UFABC.

(Assinado digitalmente em 09/05/2022 13:49)
MARCOS VINICIUS PO

DIRETOR - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE (Titular)

CECS (11.01.12)

Matrícula: 1765433

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informandohttp://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PARECER Nº 12 / 2022 - CPCO (11.00.03) 

Nº do Protocolo: 23006.009348/2022-21
Santo André-SP, 09 de maio de 2022.

Número do Processo: 23006.008806/2022-13

Interessado: Centro de Engenharia, Modelagem e Ciências Sociais Aplicadas (CECS)

Assunto: Aprovação de retribuição pecuniária de a�vidade externa remunerada. Professora
Mônica Yukie Kuwahara.

Aprova a retribuição pecuniária de a�vidade externa
remunerada. Professora Mônica Yukie Kuwahara.

A COMISSÃO PERMANENTE DE CONVÊNIOS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC, no uso de suas atribuições e,

CONSIDERANDO disposto na Resolução ConsUni nº 135, de 26 de março de
2014;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução ConsUni nº 159, de 26 de outubro de
2015;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 5º, da Resolução ConsUni nº 192, de 03 de
dezembro de 2018;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CPCo nº 01, de 27 de janeiro de
2014; e

CONSIDERANDO as deliberações ocorridas na V sessão ordinária da CPCo, de
04 de maio de 2022.

DECIDE:

Aprovar a retribuição pecuniária de a�vidade externa remunerada de docente em regime de
dedicação exclusiva no projeto: "Gender vulnerabili�es and opportuni�es", conforme
documentação disponível no processo nº 23006.008806/2022-13, docente Mônica Yukie
Kuwahara.

(Assinado digitalmente em 09/05/2022 10:34 ) 
SONIA MARIA MALMONGE 

PRESIDENTE - TITULAR
CHEFE DE UNIDADE (Titular) 

CPCO (11.00.03) 
Matrícula: 1604317 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 12, ano:
2022, tipo: PARECER, data de emissão: 09/05/2022 e o código de verificação: c74484d7e0
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